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SEGUNDO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA
DA 12 (PRIMEIRA) EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS
EM ACOES, DA ESPECIE COM GARANTIA REAL, EM SERIE UNICA, PARA
COLOCACAO PRIVADA, DA REAG SECURITIES S.A. (NOVA DENOMINACAO
DA BLUM COMPANHIA DE SECURITIZACAO DE CREDITOS S.A))

Pelo presente instrumento particular, de um lado:

REAG SECURITIES S.A. (NOVA DENOMINAGAO DA BLUM COMPANHIA DE SECURITIZAGAO
DE CREDITOS S.A.), sociedade andnima, com sede na cidade de Barueri, Estado de S&o Paulo,
Alameda Rio Negro, n° 1.030, escritorio 206, Alphaville Centro Industrial, CEP 06454-000,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob
0 n° 20.451.953/0001-83, neste ato representada na forma de seu estatuto social, por seus
representantes legais abaixo assinados (“Emissora”);

e de outro:

REAG DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., sociedade andnima, com
sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Séo Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n°
2.369, 15° andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-922, inscrita no CNPJMF sob o
n® 34.829.992/0001-86, neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Reag
DTVM”); e

TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA., sociedade
limitada, com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Séo Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria
Lima, n°® 3.732, 11%ndar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
67.030.395/0001-46, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social (“Trustee
DTVM” ou “Agente Fiduciario” e, em conjunto com a Emissora e a Reag DTVM, “Partes” e,
individualmente, “Parte”).

CONSIDERANDO QUE:

M a Emissora e a Reag DTVM celebraram, em 10 de marco de 2023, o “Instrumento
Particular de Escritura da 1* (Primeira) Emissdo de Debéntures Simples, N&o
Conversiveis em Acdes, da Espécie Quirografaria a ser Convolada na Espécie com
Garantia Real, em Série Unica, para Colocacdo Privada, da Blum Companhia de
Securitizacdo de Créditos S.A.” (“Escritura de Emissdo Original” e “Debéntures”);

(i)  a Emissora e a Reag DTVM celebraram, em 19 de abril de 2023, o “Primeiro
Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 1% (Primeira) Emissdo de
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(iii)

(iv)

v)

(vi)

Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Ac¢des, da Espécie Quirografaria a ser
Convolada na Espécie com Garantia Real, em Série Unica, para Colocac&o Privada,
da Blum Companhia de Securitizacao de Creditos S.A.” (“Primeiro Aditamento” e, em
conjunto com a Escritura de Emissao Original, a “Escritura de Emisséo”); e

em 26 de julho de 2024, foi realizada uma assembleia geral extraordinéria, cuja ata foi
arquivada na JUCESP em 09 de agosto de 2024, sob o n° 3001.450/24-9, a qual
deliberou pela alteragéo da denominagéo social da Emissora, de Blum Companhia de
Securitizacdo de Créditos S.A. para Reag Securities S.A. (“Alteracdo da Razdo
Social da Emissora”);

em 17 de agosto de 2023, o Contrato de Cessdo Fiduciaria (conforme definido na
Escritura de Emisséo), foi registrado no Cartorio de Registro de Titulos e Documentos
da Comarca de Barueri, de forma que a espécie das Debéntures foi convolada para
espécie com garantia real (“Convolacdo”);

em 08 de agosto de 2025, foi realizada uma Assembleia Geral de Debenturistas, por
meio da qual foi deliberada, dentre outras matérias: (a) a substituicdo da Reag DTVM
pela Trustee DTVM (“Substituicdo do Agente Fiduciario™); (b) destituicdo do Banco
Arbi S/A, inscrito no CNPJ sob 0 n° 54.403.563/0001-50, como atual banco liquidante
da presente Emissdo e a contratacdo da Reag DTVM, para atuar como banco
liquidante; e (c) a celebracéo de aditamento e consolidagdo da Escritura de Emisséo,
para compatibilizar o documento com as alteracdes e transagcdes propostas nos itens
acima, bem como ajustar outras disposicdes (“AGD”); e

em razdo (a) da Alteragdo da Razédo Social da Emissora; (b) da Convolagéo; e (c) das
deliberacdes realizadas na AGD, as Partes pretendem alterar determinados termos e
condigOes da Escritura de Emisséo.

RESOLVEM celebrar este “Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da
12 (Primeira) Emissao de Debéntures Simples, Nao Conversiveis em A¢des, da Espécie Com
Garantia Real, em Série Unica, Para Colocagio Privada, da Reag Securities S.A. (nova
denominagéo da Blum Companhia de Securitizacdo de Créditos S.A.)” (“Aditamento”), o qual
sera regido pelas seguintes clausulas e condicoes.

1.1

CLAUSULA PRIMEIRA
TERMOS DEFINIDOS

As expressdes utilizadas neste Aditamento em letra maidscula e aqui ndo definidas

de forma diversa terdo o significado a elas atribuido na Escritura de Emisséo.
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CLAUSULA SEGUNDA
ADITAMENTO

2.1. Em razdo da AGD, as Partes resolvem alterar a Escritura de Emissédo para refletir a
substituicdo da Reag DTVM pela Trustee DTVM como representante da comunhdo dos
interesses dos Debenturistas. Dessa forma, a partir desta data, a Trustee DTVM assume todos
os direitos, deveres e obrigacdes da Reag DTVM entéo estabelecidos na Escritura de Emisséo.

2.2. Em razdo (i) da Substituicdo do Agente Fiduciario; (ii) da Alteracdo da Razéo Social
da Emissora; e (iii) da Convolacdo, as Partes resolvem alterar o Predmbulo, o qual passa a
vigorar com a seguinte redacéo:

“INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1 (PRIMEIRA)
EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES,
DA ESPECIE COM GARANTIA REAL, EM SERIE UNICA, PARA
COLOCACAO PRIVADA, DA REAG SECURITIES S.A. (NOVA
DENOMINACAO DA BLUM COMPANHIA DE SECURITIZACAO DE
CREDITOS S.A)

Pelo presente instrumento particular, de um lado:

REAG SECURITIES S.A. (NOVA DENOMINAGAO DA BLUM COMPANHIA DE
SECURITIZACAO DE CREDITOS S.A.), sociedade anénima com registro de companhia
securitizadora na categoria “S1” perante a Comissdo de Valores Mobiliarios
(“CVM?”) sob o n° 43, com sede na cidade de Barueri, Estado de Sdo Paulo, na
Alameda Rio Negro, n° 1.030, Condominio Stadium, Escritério 206, Alphaville
Centro Industrial e Empresarial, CEP 06454-000, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda (“CNPJIMFE ") sob 0 n°20.451.953/0001-
83, neste ato representada na forma de seu estatuto social, por seus representantes
legais abaixo assinados (“Emissora”);

e de outro:

TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA., sociedade
limitada, com sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Avenida
Brigadeiro Faria Lima, n° 3.732, 11° andar, Itaim Bibi, CEP 04.538-132, inscrita no
CNPJ/MF sob o n°® 67.030.395/0001-46, na qualidade de representante da
comunhé&o dos interesses dos titulares das Debéntures (conforme definido abaixo)
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da presente Emissdo (conforme definido abaixo) (“Debenturistas”), nos termos da
Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades
por Acles”), neste ato representada na forma de seu estatuto social (“Agente
Fiduciario” e, em conjunto com a Emissora, “Partes” e, individualmente, “Parte”);

vém, por esta e na melhor forma de direito, firmar o presente “Instrumento
Particular de Escritura da 12 (Primeira) Emissdo de Debéntures Simples, Nao
Conversiveis em AcOes, da Espécie com Garantia Real, em Série Unica, para
Colocacdo Privada, da Reag Securities S.A. (nova denominacdo da Blum
Companhia de Securitizacdo de Créditos S.A.)” (“Emissdo”, “Escritura” e
“Debéntures”, respectivamente), mediante as seguintes clausulas e condi¢des:”

2.3. Em razdo da Substituicdo do Agente Fiduciario e da Alteracdo da Razdo Social da
Emissora, as Partes resolvem alterar a Clausula 9.1 da Escritura de Emissao, a qual passa a
vigorar com a seguinte redacao e numeracao, conforme a alteracdo da Clausula 92 prevista na
Clausula 2.25 abaixo:

“10.1. As comunicagdes a serem enviadas por qualquer das Partes nos termos desta
Escritura deverdo ser encaminhadas para 0s seguintes enderecos:

(i) Paraa Emissora:
Reag Securities S.A.
Alameda Rio Negro, n° 1.030, escritorio 206
Alphaville
06454-000 — Barueri — SP
At.: Fabio Sodré Cooke
E-mail: reag.sec@reag.com.br

(ii) Para o Agente Fiduciario:
Trustee Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios Ltda.
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n°® 3.732, 11° andar
Itaim Bibi
04538-132 - Sao Paulo - SP
Atl.: Estevam Borali
Tel.: (11) 2197-4452
E-mail: fiducidrio@trusteedtvm.com.br, eborali@trusteedtvm.com.br”

2.4. As Partes resolvem alterar as Clausulas 2.1.2 e 2.1.2.1 da Escritura de Emissao, as
quais passam a vigorar com a seguinte redagao:
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2.5.

“2.1.2. Envio da Escritura de Emissdo a CVM

2.1.2.1. Esta Escritura e seus eventuais aditamentos (“Aditamentos”)
deverdo ser enviados a CVM, por meio de sistema eletrénico disponivel na rede
mundial de computadores, nos termos do art. 52, VIl e § 3°-A, da Resolugdo CVM
n° 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolugdo CVM n°® 60”), sendo que 1 (uma)
via original desta Escritura, ou o arquivo eletrénico em PDF, bem como de cada
Aditamento eventualmente realizado, deverdo ser disponibilizados aos
Debenturistas em até 3 (trés) Dias Uteis contados ap6s o arquivamento.”

As Partes resolvem excluir a Clausula 2.1.2.2 da Escritura de Emissdo, em razdo da

alteracdo da Clausula 2.1.2.1.

2.6.

As Partes resolvem alterar a Clausula 2.1.5.2 da Escritura de Emissao, a qual passa

a vigorar com a seguinte redacao:

2.7.

“2.1.5.2. A Emissora obriga-se a disponibilizar aos Debenturistas a copia
digital das vias originais, ou arquivo eletrénico em PDF, em caso de assinatura
de forma digital, do Contrato de Cessdo Fiduciaria, devidamente registrado nos
termos do item Error! Reference source not found. acima, em até 3 (trés) Dias
Uteis contados da data de obtenc&o dos respectivos registros. ”

As Partes resolvem alterar a Clausula 3.1.1 da Escritura de Emisséo, a qual passa a

vigorar com a seguinte redacao:

“3.1.1. A Emissora, constituida de acordo com as disposicBes legais
aplicaveis, em especial a Lei das Sociedades por Ac¢des e a Resolucdo n° 2.686, de
26 de janeiro de 2000, do Conselho Monetario Nacional, conforme alterada
(“Resolugdo n® 2.686 ), de acordo com o artigo 3° de seu estatuto social, tem por
objeto social: (i) aquisicao de créditos imobiliarios, créditos hipotecarios, créditos
do agronegacio, créditos financeiros e de titulos e valores mobiliarios lastreados
em créditos imobiliarios, créditos hipotecarios, créditos do agronegdcio e créditos
financeiros; (ii) gestdo, administracdo e recuperagdo de carteira de crédito
imobiliario e de crédito do agronegdcio, proprias ou de terceiros;(iii) emisséo de
Certificados de Recebiveis e sua colocagdo no mercado financeiro, bem como de
outros titulos e valores mobilidrios de securitizacdo, nos termos da Resolugéo
CVM n° 60 e da Lei n° 14.430, de 03 de agosto de 2022 (“Lei n°14.430/22"); (iv)
distribuicdo, recompra, revenda ou resgate de titulos e valores mobiliarios de sua
propria emissdo;(v) prestacdo de servicos de estruturacdo de operacdes de
securitizacdo proprias ou de terceiros; (vi) realizacao de negocios e prestacao de
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2.8.

Servigos que sejam compativeis com as suas atividades de securitizagao e emissao
de titulos lastreados em créditos imobiliarios, em créditos do agronegocio e em
créditos financeiros; (vii) prestacdo de garantias para os valores mobiliarios
emitidos pela Companhia; (viii) realizacdo de operagdes no mercado de
derivativos visando a cobertura de riscos; e (ix) participacdo em outras
sociedades, como sOcia, acionista ou quotista, no pais ou no exterior (holding).”

Em razéo da substituicdo do Banco Liquidante, as Partes resolvem alterar a Clausula

3.6.1 da Escritura de Emisséo, a qual passa a vigorar com a seguinte redagéo:

2.9.

“3.6.1. Para fins da presente Emissdo, o banco liquidante e a instituicao
escrituradora das Debéntures sera a REAG DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E
VALORES MOBILIARIOS S.A., sociedade andnima, com sede na Cidade de Séao
Paulo, Estado de S&o Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n® 2.369, 15°
andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-922, inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 34.829.992/0001-86 (“Banco Liquidante ” e “Escriturador”).”

As Partes resolvem alterar a Clausula 3.7.2 da Escritura de Emisséo, a qual passa a

vigorar com a seguinte redagéo:

2.10.

“3.7.2. A totalidade dos Recursos da Integralizacdo devera ser
integralmente depositada na conta corrente de titularidade da Emissora a ser
indicada oportunamente aos Debenturistas (“Banco Autorizado” e “Conta
Autorizada”), até que sejam utilizados conforme o item 3.7.1 abaixo. Sem prejuizo
desta disposicdo, podera ser admitida a integralizacdo das Debéntures por meio
de dacédo em pagamento de direitos creditérios. ”

As Partes resolvem incluir as Clausulas 3.8, 3.8.1, 3.9, 3.9.1 e 3.9.2 na Escritura de

Emissdo, as quais passam a vigorar com a seguinte redacao:

“3.8. Vinculacéo do Lastro das Debéntures

3.8.1. Os Direitos Creditérios decorrentes das Debéntures, que
constituem o lastro das Debéntures, integram o Patrim6nio Separado (conforme
abaixo definido), por for¢ca do regime fiducidrio (“Regime Fiduciario”)
constituido pela Emissora, em conformidade com esta Escritura de Emisséo, e
encontram-se afetados as Debéntures, ndo estando sujeitos, dentre 0s outros
privilégios legais, incluindo, sem limitacéo, aqueles previstos no art. 26 e seguintes
da Lei n® 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme alterada (““Lei n° 14.430”), e
sao destinados Unica e exclusivamente a liquidacéo das obrigaces inerentes das
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2.11.

Debéntures, observados os procedimentos estabelecidos nesta Escritura, e nao
respondem perante os credores da Emissora por qualquer obrigacéo, tampouco
serdo passiveis de constituicdo de garantias por quaisquer dos credores da
Emissora.

3.9. Patrimdnio Separado e Regime Fiduciario

3.9.1. Significa o patrimbnio separado constituido em favor dos
Debenturistas apos a instituicdo do Regime Fiduciario pela Emissora, nos termos
da Lei n° 14.430, o qual seré administrado pela Emissora ou, conforme o caso,
pelos Debenturistas, composto (i) pelos bens e direitos que integram as Debéntures
que, por sua vez, sao lastro das Debéntures, (ii) pela Conta Autorizada e 0s
recursos nela depositados, (iii) todas e quaisquer garantias vinculadas as

Debéntures (“Patriménio Separado ”).

3.9.2. Na Data de Vencimento, caso ndo existam recursos suficientes na
Conta Autorizada para pagamento do saldo devedor das Debéntures, os bens e
direitos integrantes do Patriménio Separado e aqueles resultantes dos
procedimentos e execucdo/excussdo das garantias serdo transferidos aos
Debenturistas, observada a ordem de prioridade da Clausula 4.5.1, na proporgéo
em que cada Debénture representa em relacéo a totalidade do saldo devedor das
Debéntures, a titulo de dacdo em pagamento e em contrapartida a liquidacéo
integral das obrigacdes da Emissora referentes as Debéntures.”

Em razdo da Convolacdo, as Partes decidem alterar a Clausula 4.1.5 da Escritura de

Emisséo, a qual passa a vigorar com a seguinte redacao:

2.12.

“4.1.5. Espécie: As Debéntures sdo da espécie com garantia real, nos
termos do artigo 58, da Lei das Sociedades por A¢des. ”

As Partes resolvem alterar as Clausula 4.5.1 a 4.5.3, referentes a alocacdo e a

prioridade de pagamento, as quais passam a vigorar com a seguinte redacao:

“4.5.1. Sem prejuizo do disposto nos itens 4.5.2 e 6.3 abaixo, quaisquer
valores devidos aos Debenturistas deverdo observar a seguinte ordem de
prioridade:

(i) primeiramente, os valores depositados na Conta Autorizada serdo
destinados ao pagamento das Despesas Autorizadas (conforme abaixo definido);



Docusign Envelope ID: 5643D04A-8F24-4245-A436-2DD5B5F45ACD

(i)  em seguida, os valores depositados na Conta Autorizada seréo destinados
ao pagamento de eventuais penalidades e/ou outras taxas contratuais referentes a
Emisséo;

(iii) em seguida, os recursos remanescentes serdo destinados ao pagamento dos
Encargos Moratorios decorrentes de eventuais atrasos nos pagamentos que lhe
forem devidos, incluindo a penalidade prevista na Clausula 10.7.1 do Contrato de
Cesséo;

(iv) por fim, os eventuais recursos remanescentes serdo utilizados para
pagamento da Amortiza¢do Extraordinaria Obrigatdria.

45.1.1. Para fins desta Escritura, “Despesas Autorizadas” (i) sdo quaisquer
despesas necessarias relacionadas a Emissdo e as Debéntures, incluindo, sem
limitacdo, a remuneracdo devida ao Escriturador, ao Banco Liquidante, a B3 e
aos prestadores de servico da Emissdo; (ii) eventuais Tributos (conforme abaixo
definido) devidos pela Emissora; (iii) eventuais custos de cobranca dos Direitos
Creditorios; ou (iv) quaisquer outras despesas obrigatérias da Emissora,
incluindo a despesa mensal de gestdo da Emisséo.

45.2. Os Debenturistas desde ja se obrigam a reembolsar a Emissora
pelos custos incorridos com as Despesas Autorizadas, mediante solicitacdo
formalizada pela Emissora por e-mail, acompanhada da respectiva comprovagao
dos custos incorridos, caso os recursos depositados na Conta Autorizada ndo
sejam suficientes para efetuar o pagamento das Despesas Autorizadas, e
reconhecem gue estas terdo, necessariamente, prioridade absoluta e em todos seus
aspectos sobre os pagamentos das Debéntures, de forma que qualquer valor
devido aos Debenturistas somente podera ser pago apos o integral pagamento das
Despesas Autorizadas.

45.3. Em decorréncia do disposto no item 4.5.2 acima, todos os valores
devidos aos Debenturistas pela Emissora no contexto da Emissdo serdo pagos
semestralmente, da seguinte forma:

(..)

(i) em seguida, caso o Saldo Semestral da Conta Autorizada da Emissora
remanescente na referida Data de Referéncia, ap6s a deducdo do Valor
Remanescente do Saldo Semestral da Conta Autorizada da Emissora naquela
referida Data de Referéncia, seja suficiente, serdo integralmente pagos os valores
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2.13.

devidos aos Debenturistas, inclusive quaisquer valores anteriores ainda devidos e
nao pagos somados aos respectivos Encargos Moratdérios calculados conforme
previsto no item 4.8.1 abaixo;

(iii) se, em determinada Data de Referéncia, apds o pagamento integral das
Despesas Autorizadas, o Saldo Semestral da Conta Autorizada da Emissora, apos
a deducdo do Valor Remanescente do Saldo Semestral da Conta Autorizada da
Emissora naquela referida Data de Referéncia, ndo for suficiente para o
pagamento integral do valor devido aos Debenturistas, a Emissora pagara o valor
devido aos Debenturistas apenas com o Saldo Semestral da Conta Autorizada da
Emissora entdo disponivel na Conta Autorizada, apés a deducdo do Valor
Remanescente do Saldo Semestral da Conta Autorizada da Emissora naquela
referida Data de Referéncia, sendo que os valores remanescentes permanecerao
sujeitos aos encargos e/ou penalidades eventualmente incidentes sobre o montante
ndo pago do valor devido aos Debenturistas; e

(iv) se, nesta referida Data de Referéncia, ndo houver recursos suficientes na
Conta Autorizada para que a Emissora pague as Despesas Autorizadas, (a) a
Emissora ndo pagard as Despesas Autorizadas, sendo que os valores
remanescentes permanecerdo sujeitos aos encargos e/ou penalidades
eventualmente incidentes sobre 0 montante ndo pago das Despesas Autorizadas;
(b) os valores devidos (inclusive aqueles em atraso) aos Debenturistas, somados
aos respectivos Encargos Moratérios calculados conforme previsto no item 4.8.1
abaixo, deverdo ser pagos na proxima Data de Referéncia, em conjunto com os
valores devidos em tal Data de Referéncia.”

As Partes resolvem alterar os prazos para envio de comunicacdes pela Emissora,

alterando, portanto o item “a” da Clausula 4.11.1, bem como as Clausulas 4.11.1.1, 4.12.1.1
e 4.12.1.2 da Escritura de Emisséo, as quais passam a vigorar com a seguinte redacéo:

“4.11.1. A qualquer tempo a Emissora poderd, a seu exclusivo critério,
realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debéntures (sendo
vedado o0 resgate antecipado facultativo parcial), com o consequente
cancelamento de tais Debéntures (“Resgate Antecipado ”). O Resgate Antecipado
sera operacionalizado da seguinte forma:

(@ por meio de comunicacdo individual enviada pela Emissora aos
Debenturistas, com copia para o Agente Fiduciario, ou publicacdo do anuncio,
nos termos da Clausula 4.14.1 abaixo, com antecedéncia minima de 1 (um) Dia
Util contado da data prevista para o Resgate Antecipado, ou de acordo com 0s
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2.14.

prazos previstos pela B3, o que for maior (“Comunicacdo de Resgate
Antecipado”), a qual deverd descrever os termos e condi¢oes do Resgate
Antecipado, incluindo: (i) a data prevista para o efetivo resgate das Debéntures e
o efetivo pagamento aos Debenturistas; e (ii) as demais informagdes consideradas
relevantes pela Emissora para conhecimento dos Debenturistas; ”

()

“4.11.1.1. Para as Debéntures registradas em nome do titular na B3, a
operacionalizacdo do Resgate Antecipado seguird os procedimentos adotados pela
B3, a qual devera ser notificada pela Emissora, em conjunto com o Agente
Fiduciario, com antecedéncia minima de 1 (um) Dia Util de sua realizacdo, ou de
acordo com os prazos previstos pela B3, o que for maior. Adicionalmente, a
Comunicacdo de Resgate devera ser enviada pela Emissora ao Banco Liquidante,
com antecedéncia minima de 1 (um) Dia Util da data do Resgate Antecipado, ou
de acordo com os prazos previstos pela B3, o que for maior.”

(..)

“4.12.1.1. A Emissora devera comunicar, com antecedéncia minima de 1 (um)
Dia Util ou de acordo com os prazos previstos pela B3, o que for maior, a data de
pagamento da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa por meio de comunicagao
individual enderecada a todos os Debenturistas, com cépia para o Agente
Fiduciario, ou aviso publicado nos termos Clausula 4.14.1 desta Escritura de
Emissao (“Edital de Amortizacdo Extraordinaria”).

4.12.1.2. A Emissora, juntamente com o Agente Fiduciario, devera, com
antecedéncia minima de 1 (um) Dia Util da respectiva data de Amortizac&o
Extraordinaria, ou de acordo com 0s prazos previstos pela B3, o que for maior,
comunicar a B3 a respectiva data de Amortizacdo Extraordinaria Facultativa.”

As Partes resolvem alterar a Clausula 4.13.1 e seu inciso “i”’, da Escritura de Emisséao,

0S quais passardo a vigorar com a seguinte redacao:

“4.13.1. As Debéntures contardo com as garantias reais constituidas por
meio dos contratos de garantia descritos a seguir, 0s quais serdo celebrados e
registrados nos competentes cartorios de titulos e documentos, conforme indicado
no respectivo instrumento, para garantir o fiel, pontual e integral pagamento e
cumprimento de todas as obrigacdes, principais e acessorias, presentes ou futuras,
assumidas ou que venham a ser assumidas pela Emissora perante o0s
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2.15.

Debenturistas, o que inclui, principalmente, mas sem limitacdo, o pagamento de
todo e qualquer valor devido pela Emissora em razdo das Debéntures, abrangendo
a sua amortizacao de principal, Remuneracéo, o pagamento dos custos, comissdes,
encargos e despesas da Emisséo, o pagamento de todos os prestadores de servicos
da Emisséo, e a totalidade das obrigaces acessodrias, tais como, mas nao se
limitando, aos Encargos Moratorios (conforme abaixo definido), multas,
indenizacOes, penalidades, despesas, custas, honorarios arbitrados em juizo,
comissdes e demais encargos contratuais e legais previstos, bem como todo e
qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pelos Debenturistas,
inclusive os valores de despesas que forem aportadas por estes e 0S custos em
decorréncia de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou
extrajudiciais necessarios a salvaguarda dos direitos e prerrogativas
exclusivamente dos Debenturistas decorrentes da FEmissao (“Obrigacdes
Garantidas”):

(i)  cessdo fiduciaria pela Emissora de todos, e ndo menos que todos, os ativos
de titularidade da Emissora relacionados aos Direitos Creditorios, presentes ou
futuros, nos termos do “Instrumento Particular de Cessdo Fiduciaria de
Recebiveis e Outras Avengas” celebrado em 10 de marco de 2023 (“Contrato de
Cessdo Fiduciaria” e “Cessdo Fiduciaria”, respectivamente), que incluem, sem
limitacdo: (...)”

As Partes resolvem alterar a Clausula 4.14.1 da Escritura de Emisséo, a qual passa a

vigorar com a seguinte redacéo:

2.16.

“4.14.1. Todos os anuncios, avisos e demais atos e decises a serem tomados
em decorréncia desta Emissdo que, de qualquer forma, vierem a envolver
interesses dos Debenturistas, deverdo ser obrigatoriamente divulgados sob forma
de “Aviso aos Debenturistas” na pdagina da internet da Emissora. A divulgagdo de
qualquer “Aviso aos Debenturistas” substituird o envio de correspondéncia
registrada entregue a todos os titulares de Debéntures.”

As Partes resolvem alterar o, até entdo, item “vii” da Clausula 5.1 da Escritura de

Emisséo, o qual passa a vigorar com a seguinte redacao e numeracao, conforme excluséo de
itens anteriores prevista na Clausula 2.17 abaixo:

2.17.

“(iv) alteracéo no estatuto social da Emissora que possa efetivamente prejudicar
a Emisséo;”

As Partes resolvem excluir os eventos de vencimento antecipado previstos nos itens
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“U7, v, “vi”, “x”, “xi” e “xii” da Clausula 5.1 da Escritura de Emisséo e, consequentemente,

b 5 5 5

ajustar a numeracao dos itens remanescentes da referida clausula.

2.18.  As Partes resolvem alterar o, até entdo, item “xi” da Clausula 5.2 da Escritura de
Emissdo, o qual passa a vigorar com a seguinte redacdo e numeragdo, conforme excluséo de
itens anteriores prevista na Clausula 2.19 abaixo:

“(vi) realizacdo de quaisquer pagamentos, pela Emissora, com recursos
decorrentes dos Direitos Creditérios ou recursos depositados na Conta
Autorizada, em qualquer valor e para qualquer pessoa, que nao estejam previstos
nesta Escritura ou nos Documentos da Emissdo, com excecdo de eventuais
obrigag0es legais e/ou decorrentes da Emissao; ”

2.19.  As Partes resolvem excluir os eventos de vencimento antecipado previstos nos itens
“viv, vil?, “viii”?, “ix”, “x” e “xiv” da Clausula 5.2 da Escritura de Emissdo e,

2

consequentemente, ajustar a numeracdo dos itens remanescentes da referida clausula.

2.20.  As Partes resolvem alterar a Clausula 5.4 da Escritura de Emissdo, a qual passa a
vigorar com a seguinte redagéo:

“5.4. O pagamento do Montante Devido Antecipadamente esta
condicionado e subordinado a existéncia de recursos financeiros decorrentes dos
Direitos Cedidos Fiduciariamente de titularidade da Emissora suficientes ao
pagamento. Sem prejuizo do exposto neste item, observados os termos da
Resolucdo n° 2.686 e do objeto social da Emissora (conforme mencionados no item
Error! Reference source not found. acima), caso 0s recursos financeiros
decorrentes dos Direitos Cedidos Fiduciariamente ndo sejam suficientes para a
realizacéo do pagamento integral do Montante Devido Antecipadamente, os bens
e direitos integrantes do Patrimbnio Separado e aqueles resultantes dos
procedimentos e execugao/excussao das garantias poderdo ser transferidos aos
Debenturistas, os quais concederdo automaticamente a quitacdo integral das
obrigacdes da Emissora referentes as Debéntures.”

2.21.  As Partes resolvem alterar os itens “b”, “k”, “n”, “y” e “ii” da Clausula 6.1 da
Escritura de Emissdo, 0s quais passam a vigorar com a seguinte redacdo e numeracéo,
conforme exclusdo do item “j”” prevista na Clausula 2.22 abaixo:

“(b) disponibilizar aos Debenturistas uma copia digital da via original arquivada
na JUCESP das atas de eventuais assembleias de Debenturistas;
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2.22.

()

(J)  disponibilizar aos Debenturistas copias digitais das vias originais ou o
arquivo eletronico em PDF, caso tenha sido realizado o registro eletronico desta
Escritura e de eventuais Aditamentos, devidamente arquivadas na JUCESP em até
5 (cinco) Dias Uteis apds o referido arquivamento na JUCESP;

()

(m) nao efetuar qualquer alteracédo na natureza de seus negdcios que ocasione
onus para a Emisséo;

()

(x)  ndo ceder, transferir, renunciar, gravar, arrendar, locar, dar em usufruto ou
comodato, constituir qualquer 6nus ou de qualquer outra forma alienar, bem como
fazer com que suas controladas ndo cedam, transfiram, renunciem, gravem,
arrendem, loguem, deem em usufruto ou comodato, constituam Onus ou de
qualquer forma alienem as acgdes, quotas e direitos creditorios objeto da Cessao
Fiduciaria em favor de quaisquer terceiros, direta ou indiretamente, exceto nas
hipdteses em que as operacOes referidas neste item (x) sejam efetuadas a fim de
garantir o pagamento do saldo devedor das Debéntures;

()

(hh) no prazo de até 90 (noventa) dias ap0ds o término de cada trimestre de seu
exercicio social, ou nas respectivas datas de divulgacao, o que ocorrer por Gltimo,
providenciar coépias das demonstracBes financeiras anuais do Patriménio
Separado, auditadas por auditor independente registrado na CVM, aos
Debenturistas e ao Agente Fiduciario, observado que os Debenturistas poderdo
apresentar duvidas ou questionamentos a respeito das referidas demonstracoes
financeiras, em até 10 (dez) dias contados da sua disponibilizacdo. ”

As Partes resolvem excluir o item “4” da Clausula 6.1 da Escritura de Emisséo e,

consequentemente, ajustar a numeracao dos itens remanescentes da referida clausula.

2.23.

As Partes resolvem alterar as Clausulas 7.2.1, 7.2.2 e 7.4.1 da Escritura de Emisséo,

referentes a Assembleia Geral de Debenturistas, as quais passam a vigorar com as seguintes
redacdes:

13



Docusign Envelope ID: 5643D04A-8F24-4245-A436-2DD5B5F45ACD

“7.2.1. As Assembleias Gerais de Debenturistas, podem ser convocadas
pela Emissora ou por Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no
minimo, das Debéntures em Circulacao.

7.2.2. A convocacado das Assembleias Gerais de Debenturistas, dar-se-a
mediante andncio publicado na pagina da internet da Emissora, respeitadas
outras regras relacionadas a publicacdo de andncio de convocacdo de
assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades por Acdes, da
regulamentacao aplicavel e desta Escritura.”

“7.4.1. A presidéncia da Assembleia Geral de Debenturistas sera composta
por representantes da Emissora. ”

2.24.  As Partes resolvem alterar o item “b” da Clausula 8.1 da Escritura de Emisséo, o qual
passa a vigorar com a seguinte redacao:

“8.1. A Emissora declara e garante aos Debenturistas, na data de
assinatura da Escritura, que:

(o)

(b) é uma sociedade especialmente constituida para fins da aquisicdo de direitos
creditorios, conforme consta de seu objeto social descrito no item 3.1.1 acima.”

2.25.  Em razdo da Substituicdo do Agente Fiduciario as Partes resolvem alterar a Clausula
92 da Escritura de Emissao, com a seguinte redacéo:

“Clausula 92 - Agente Fiduciario
9.1. A Emissora neste ato constitui € nomeia a TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE

TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA., qualificada no preambulo desta Escritura
como Agente Fiduciario da Emisséo, o qual, neste ato e pela melhor forma de direito,
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aceita a nomeacdo para, nos termos da lei e desta Escritura, representar os
interesses da comunhao dos Debenturistas perante a Emissora.

9.2. O Agente Fiduciério, nomeado na presente Escritura declara, sob as penas
da lei:

(@ ndo ter qualquer impedimento legal, conforme artigo 66, paragrafo 3° da Lei
das Sociedades por Acdes;

(b) aceitar a funcao que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e
atribuicOes previstos na legislacao especifica e nesta Escritura;

(c)  conhecer e aceitar integralmente a presente Escritura, todas as suas clausulas
e condicOes;

(d) ndo ter qualquer ligacdo com a Emissora que 0 impeca de exercer suas
funcdes;

(e)  estar ciente da regulamentacdo aplicavel emanada do Banco Central do
Brasil, incluindo a Circular do Banco Central do Brasil n® 1.832, de 31 de outubro
de 1990;

(f)  estar devidamente autorizado a celebrar esta Escritura e a cumprir com suas
obrigacdes aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e as
autorizacgdes societarias necessarios para tanto;

(9 estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciario,
nos termos da regulamentacdo aplicavel vigente;

(h)y  ser instituicdo financeira, estando devidamente organizada, constituida e
existente de acordo com as leis brasileiras;

(i)  que esta Escritura constitui uma obrigacéo legal, valida, vinculativa e eficaz
do Agente Fiduciario, exequivel de acordo com os seus termos e condicdes;

() que a celebracdo desta Escritura e o cumprimento de suas obrigacGes aqui

previstas ndo infringem qualquer obrigacdo anteriormente assumida pelo Agente
Fiduciario;
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(k) ndo conduziu nenhum procedimento de verificacédo independente ou adicional
da veracidade das informacdes descritas na Escritura, com o qué os Debenturistas
ao subscreverem ou adquirirem as Debéntures declaram-se cientes e de acordo; e

()  nadata de assinatura da presente Escritura, atua como agente fiduciario em
outras emissdes, publicas ou privadas, realizadas por sociedade coligada,
controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora na emissao
descrita abaixo:

Emissora: Reag Securities S.A.

Emissdo: 32 Emissao de Debéntures

R$450.000.000,00 (quatrocentos e
cinquenta milhGes de reais)

Valor da emissao:

Quantidade de 450.000 (quatrocentas e cinquenta
debéntures: mil)
Data de Vencimento 20 de setembro de 2024
Garantias: N&o ha
Remuneracao: CDI + 6,00% a.a.
Situacdo da Emissora: Adimplente

9.3. O Agente Fiduciario exercera suas fungdes a partir da data de assinatura do
Segundo Aditamento a Escritura ou de eventual aditamento relativo a sua
substituicdo, devendo permanecer no exercicio de suas fungdes até a Data de
Vencimento ou, caso ainda restem obrigacGes da Emissora nos termos desta
Escritura inadimplidas ap6s a Data de Vencimento, até que todas as obrigacdes da
Emissora nos termos desta Escritura sejam integralmente cumpridas, ou, ainda, até
sua efetiva substituicdo, conforme Clausula 9.5 abaixo.

9.4. Remuneragéo do Agente Fiduciario

9.4.1. Seréa devida, pela Emissora, ao Agente Fiduciario ou a instituicdo que vier a
substitui-lo nesta qualidade, a titulo de honorarios pelo desempenho dos deveres e
atribuicbes que Ihe competem, nos termos da lei e desta Escritura de Emisséo, o
valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), que serdo cobradas anualmente,
sendo a primeira parcela devida no 5° (quinto) Dia Util apds a assinatura do
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Segundo Aditamento a Escritura de Emissdo. As demais, parcelas, serdo devidas no
mesmo més da emissédo da primeira fatura, calculadas pro rata temporis, se
necessario, até o vencimento da emissdo ou enquanto o Agente Fiduciario
representar os interesses dos debenturistas.

9.4.2. A remuneracdo prevista no inciso acima serd acrescida dos seguintes
Impostos: (a) ISS (Impostos sobre Servicos de Qualquer Natureza); (b) PIS
(Contribuicéo ao Programa de Integracgéo Social); (c) COFINS (Contribuigdo para
o Financiamento da Seguridade Social); e (d) quaisquer outros impostos que venham
a incidir sobre a remuneracdo do Agente Fiduciério, nas aliquotas vigentes nas
datas de cada pagamento, de forma que o Agente Fiduciario receba a remuneracao
como se tais tributos ndo fossem incidentes;

9.4.3. As parcelas citadas na clausula 9.4.1 acima serdo reajustadas, anualmente,
de acordo com a variagao positiva acumulada do IGP-M divulgado pelo Instituto
Brasileiro de Economia (FGV IBRE), ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade
de sua utilizacdo, pelo indice oficial que vier a substitui-lo, a partir da data do
pagamento da primeira parcela, até as datas de pagamento de cada parcela
subsequente, calculada pro rata temporis.

9.4.4. No caso de inadimplemento no pagamento das Debéntures ou de
reestruturacao de suas condicdes apds a Emissdo, ou ainda, da participacdo em
reunides ou conferéncias telefénicas, bem como atendimento as solicitacdes
extraordinarias, devidamente comprovados e emitidos diretamente em nome da
Emissora ou mediante reembolso ap6s aprovacao, sera devido ao Agente Fiduciario
adicionalmente, o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) por hora-homem de trabalho
dedicado a tais fatos, bem como a (a) a assessoria aos titulares das Debéntures, (b)
comparecimento em reunides com a Emissora e/ou com os titulares das Debéntures,
(c) a implementacdo das consequentes decisfes dos titulares das Debéntures e da
Emissora, e (d) para a execugdo das garantias ou das Debéntures. A remuneracao
adicional devera ser paga pela Emissora ao Agente Fiduciario no prazo de até 15
(quinze) dias corridos ap0s a entrega do relatorio demonstrativo de tempo dedicado.

9.4.5. No caso de celebracéo de aditamentos aos instrumentos de emissdo bem como,

nas horas externas ao escritério do Agente Fiduciario, devidamente comprovados e
emitidos diretamente em nome da Emissora ou mediante reembolso ap0s aprovacéao,
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serdo cobradas, adicionalmente, o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) por hora-
homem de trabalho dedicado a tais altera¢tes/servigos.

9.4.6. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida em decorréncia
da remuneracédo ora proposta, os débitos em atraso ficardo sujeitos a juros de mora
de 1% (um por cento) ao més e multa ndo compensatoria de 2% (dois porcento)
sobre o valor devido.

9.4.7. A remuneracdo sera devida mesmo ap0ds o vencimento das debéntures, caso o
Agente Fiduciario ainda esteja atuando na cobrancga de cumprimento de obrigacoes
da Emissora, e ndo incluem o pagamento de honorarios de terceiros especialistas,
tais como auditores independentes, advogados, consultores financeiros, entre
outros.

9.4.8. Para o pagamento da primeira parcela devida ao Agente Fiduciario, a
cobranca deverd ser enviada para a Emissora no dia da assinatura desta Escritura.
Caso os documentos de cobranca ndo sejam enviados na data estabelecida, o prazo
para pagamento considerara 5 (cinco) Dias Uteis, contados a partir do recebimento
da cobranca pela Emissora.

9.5. Substituicdo

9.5.1. Nas hipoteses de auséncia, impedimentos temporarios, rendncia, intervencao,
liquidagéo judicial ou extrajudicial, faléncia, ou qualquer outro caso de vacéancia
do Agente Fiduciério, sera realizada, dentro do prazo maximo de 30 (trinta) dias
contados do evento que a determinar, Assembleia Geral de Debenturistas para a
escolha do novo agente fiduciario, a qual podera ser convocada pelo proprio Agente
Fiduciario a ser substituido, pela Emissora ou por Debenturistas que representem
10% (dez por cento), no minimo, das Debéntures em Circulacdo. Na hipdtese de a
convocacao ndo ocorrer em até 15 (quinze) dias antes do término do prazo acima
citado, caberd a Emissora efetua-la, observado o prazo de 08 (oito) dias para a
primeira convocacao e 5 (cinco) dias para a segunda convocacao.

9.5.2. Na hipdtese de ndo poder o Agente Fiduciario continuar a exercer as suas

fungBes por circunstancias supervenientes a esta Escritura, inclusive no caso da
alinea “b” da Clausula 9.6.1 abaixo, 0 Agente Fiduciario devera comunicar

18



Docusign Envelope ID: 5643D04A-8F24-4245-A436-2DD5B5F45ACD

imediatamente o fato a Emissora e aos Debenturistas, mediante convocacgdo de
Assembleia Geral de Debenturistas, solicitando sua substituico.

9.5.3. E facultado aos Debenturistas, a qualquer tempo, proceder & substituicio do
Agente Fiduciario e a indicacdo de seu substituto, em condi¢bes de mercado,
escolhido pela Emissora a partir de lista triplice apresentada pelos Debenturistas
em Assembleia Geral de Debenturistas especialmente convocada para esse fim.

9.5.4. A substituicdo do Agente Fiduciario devera ser objeto de aditamento a
presente Escritura.

9.5.5. O Agente Fiduciario entrara no exercicio de suas funcdes a partir da data de
assinatura desta Escritura ou de eventual aditamento relativo a sua substitui¢éo, no
caso de agente fiduciario substituto, devendo permanecer no exercicio de suas
funcdes até a efetiva substituicdo ou até o cumprimento de todas as suas obrigacoes
decorrentes desta Escritura e da legislagéo em vigor.

9.5.6. Fica estabelecido que, na hipotese de vir a ocorrer a substituicdo do Agente
Fiduciario, o Agente Fiduciario substituido devera repassar, se for o caso, a parcela
proporcional da remuneracao inicialmente recebida sem a contrapartida do servico
prestado, calculada pro rata temporis, desde a Ultima data de pagamento até a data
da efetiva substituicdo, a Emissora. O valor a ser pago ao agente fiduciario
substituto, na hipdtese aqui descrita, sera atualizado a partir da data do efetivo
recebimento da remuneracéo, pela variagéo acumulada do IGP-M/FGV.

9.5.7. O agente fiduciario substituto receberd a mesma remuneracao recebida pelo
Agente Fiduciario em todos os seus termos e condi¢cdes, sendo que a primeira
parcela anual devida ao substituto sera calculada pro rata temporis, a partir da data
de inicio do exercicio de sua funcdo com agente fiduciario. Esta remuneracéo
poderd ser alterada de comum acordo entre a Emissora e o agente fiduciario
substituto, desde que previamente aprovada pela Assembleia Geral de
Debenturistas.

9.6. Deveres

9.6.1. Além de outros previstos em lei ou nesta Escritura, constituem deveres e
atribuicGes do Agente Fiduciario:

() proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando no exercicio

da funcdo o cuidado e a diligéncia que todo homem ativo e probo costuma empregar
na administracao de seus proprios bens;
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(b) renunciar a fungdo na hipdtese de superveniéncia de conflito de interesses ou
de qualquer outra modalidade de inaptidéo e realizar a imediata convocacéo da
Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre a sua substituicao;

(c) conservar em boa guarda toda a documentacdo relativa ao exercicio,
escrituracao, correspondéncia e demais papeis relacionados ao exercicio de suas
funcdes;

(d) verificar, no momento de aceitar a funcdo, a veracidade das informacdes
relativas as garantias e a consisténcia das demais informagGes contidas na
Escritura, diligenciando no sentindo de que sejam sanadas as omissdes, falhas ou
defeitos de que tenha conhecimento;

(e) diligenciar junto a Emissora para que a Escritura e seus aditamentos sejam
registrados nos 6rgdos competentes, nos casos em que tal registro seja exigido por
lei, adotando, no caso da omisséo da Emissora, as medidas eventualmente previstas
em lei;

() acompanhar a prestacdo das informacgdes periddicas pela Emissora,
alertando os Debenturistas sobre as inconsisténcias ou omissdes de que tenha
conhecimento;

(g) verificar a regularidade da constituicdo das garantias reais, flutuantes e
fidejussorias, bem como o valor dos bens dados em garantia, observando a
manutencdo de sua suficiéncia e exequibilidade nos termos das disposicdes
estabelecidas na escritura de emissdo, no termo de securitizacdo de direitos
creditorios ou no instrumento equivalente

(h) opinar sobre a suficiéncia das informacbes prestadas nas propostas de
modificagdes nas condigdes das Debéntures;

(i) examinar proposta de substituico de bens dados em garantia, manifestando sua
opinido a respeito do assunto de forma justificada;

(j) intimar, conforme o caso, a Emissora ou a cedente a reforgar a garantia dada,
na hipotese de sua deterioracéo ou depreciacao;

(k) solicitar, quando julgar necessario para o fiel desempenho de suas fungdes ou se
assim solicitado pelos Debenturistas, as expensas da Emissora, certiddes
atualizadas dos distribuidores civeis, das Varas de Fazenda Publica, cartorios de
protesto, Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Publica, da localidade onde
se situam os bens dados em garantia ou onde se localiza a sede da Emissora,
conforme o caso;
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() fiscalizar o cumprimento das clausulas e itens constantes desta Escritura,
especialmente daquelas que impdem obrigacgdes de fazer e de néo fazer;

(m) solicitar, quando considerar necessario e as expensas da Emissora,
informacdes adicionais dos auditores externos da Emissora, sendo que tal
solicitacao devera ser acompanhada de justificativa que fundamente a necessidade
de informac6es adicionais;

(n) comparecer a Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as
informacOes que Ihe forem solicitadas, bem como convocar, quando necessario,
Assembleia Geral de Debenturistas nos termos da presente Escritura;

(o) manter atualizada a relacdo dos Debenturistas e seus enderecos, mediante,
inclusive, gestdes junto & Emissora sendo que, para fins de atendimento ao disposto
nesta alinea, a Emissora e os Debenturistas, mediante subscricdo, integralizacdo ou
aquisicdo das Debéntures, expressamente autorizam, desde ja, a Emissora a
atenderem quaisquer solicitacdes feitas pelo Agente Fiduciario, inclusive referente
a divulgacdo, a qualquer momento, da posi¢ao de Debéntures, e seus respectivos
Debenturistas;

(p) comunicar os Debenturistas a respeito de qualquer inadimplemento, pela
Emissora, de obrigagdes financeiras assumidas nesta Escritura, incluindo as
obrigacdes relativas a garantias e a Clausulas destinadas a proteger o interesse dos
Debenturistas e que estabelecem condicdes que ndo devem ser descumpridas pela
Emissora, indicando as consequéncias para os Debenturistas e as providéncias que
pretende tomar a respeito do assunto, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da
ciéncia pelo Agente Fiduciario do inadimplemento;

(g) encaminhar aos Debenturistas qualquer informacdo relacionada com a
Emissédo que lhe venha a ser por ele solicitada, sendo certo que essa informacao
deveré ser enviada pelo Agente Fiduciario em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da
referida solicitacao; e

(r) acompanhar o calculo e disponibilizar o saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures, calculado pela Emissora, aos Debenturistas quando solicitado.

9.7. Despesas

9.7.1.A remuneracdo ora proposta ndo inclui as despesas ordinarias e
extraordinarias do Agente Fiduciario para exercicio de suas fungdes. Sao
consideradas despesas ordinarias as despesas com reconhecimento de firmas,
copias autenticadas, notificacdes, extracdo de certidfes, correios, despesas com
viagens e estadas. S&o consideras despesas extraordinarias (a) a contratacdo de
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auditores independentes, advogados, consultores financeiros, entre outros; e (b) a
hora homem de trabalho adicional do Agente Fiduciario dedicado e, situacdes de
inadimplemento no pagamento das debéntures, ou, de reestruturagdo de suas
condicdes apos a Emissdo. As despesas extraordinarias serdo avaliadas caso a caso
com a Emissora, e passiveis de termo aditivo ao contrato a ser firmado entre
Emissora e o Agente Fiduciario.

9.7.2. O ressarcimento a que se refere a Clausula 9.7.3 abaixo sera efetuado em até
15 (quinze) dias corridos contados da entrega a Emissora de copias dos documentos
comprobatorios das despesas efetivamente incorridas e necessarias a protecao dos
direitos dos Debenturistas, conforme expressamente disposto nas Clausulas acima.

9.7.3. Todas as despesas com procedimentos legais, inclusive as administrativas, em
que o Agente Fiduciario venha a incorrer para resguardar os interesses dos
Debenturistas deverdo ser, sempre que possivel, previamente aprovadas e
adiantadas pelos Debenturistas e, posteriormente, conforme previsto em lei,
ressarcidas pela Emissora. Tais despesas a serem adiantadas pelos Debenturistas
incluem também os gastos com honorarios advocaticios de terceiros, depositos,
custas e taxas judiciarias nas acdes propostas pelo Agente Fiduciario, ou
decorrentes de acGes intentadas contra ele no exercicio de sua fungéo, ou ainda, que
Ihe causem prejuizos ou riscos financeiros, enquanto representante dos
Debenturistas. As eventuais despesas, depdsitos e custas judiciais decorrentes da
sucumbéncia em acdes judiciais serdo igualmente suportadas pelos Debenturistas,
bem como a remuneracdo do Agente Fiduciario na hipOtese de a Emissora
permanecer em inadimpléncia com relacdo ao pagamento desta por um periodo
superior a 10 (dez) dias consecutivos, podendo o Agente Fiduciario solicitar
garantia prévia dos Debenturistas para cobertura do risco de sucumbéncia. Todas
as despesas constantes desta clausula seréo devidas pela Emissora e compartilharéo
das Garantias previstas nesta Escritura de Emisséo.

9.8. Atribuigdes Especificas

9.8.1. No caso de inadimplemento de quaisquer condigdes da Emissdo, o Agente
Fiduciario deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou nesta Escritura
para proteger direitos ou defender os interesses dos Debenturistas, nos termos da
Escritura e da Lei de Sociedade por Agdes.

9.8.2. O Agente Fiduciario ndo emitird qualquer tipo de opinido ou fara qualquer
juizo sobre a orientacdo acerca de qualquer fato da emissdo que seja de competéncia
de definicdo pelos Debenturistas, comprometendo-se tdo somente a agir em
conformidade com as instrugdes que Ihe forem deliberadas pelos Debenturistas.
Neste sentido, o Agente Fiduciario ndo possui qualquer responsabilidade sobre o
resultado ou sobre os efeitos juridicos decorrentes do estrito cumprimento das
orientagfes dos Debenturistas a ele transmitidas conforme definidas pelos
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Debenturistas e reproduzidas perante a Emissora, independentemente de eventuais
prejuizos que venham a ser causados em decorréncia disto aos Debenturistas ou a
Emissora. A atuacao do Agente Fiduciario limita-se ao escopo dos artigos aplicaveis
da Lei das Sociedades por Acdes e da Escritura, estando o Agente Fiduciario isento,
sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade adicional que néao
tenha decorrido da legislacdo aplicavel, inclusive das obrigagdes contidas na
Resolugcdo CVM 17, tendo em vista que se trata de emisséo privada.

9.8.3. Sem prejuizo do dever de diligéncia do Agente Fiduciario, o Agente Fiduciario
assumira que os documentos originais ou copias autenticadas de documentos
encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu pedido ndo foram objeto de
fraude ou adulteracdo. O Agente Fiduciario ndo sera ainda, sob qualquer hipétese,
responsavel pela elaboracdo de documentos societarios da Emissora, que
permanecerdo sob obrigacdo legal e regulamentar da Emissora elabora-los, nos
termos da legislacéo aplicavel.

9.8.4. Ressalvadas as situacGes previamente aprovadas por meio desta Escritura, 0s
atos ou manifestac@es por parte do Agente Fiduciario, que criarem responsabilidade
para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigacGes para com eles,
somente serdo validos quando previamente deliberado pelos Debenturistas reunidos
em Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos da Clausula 72 acima.”

2.26.  Em razdo da alteracdo prevista na Clausula 2.25 acima, as disposic¢des originalmente
previstas na Clausula 92 da Escritura de Emissao passardo a ser renumeradas como Clausula
102 e seguintes da Escritura de Emissao.

CLAUSULA TERCEIRA
ENVIO DO ADITAMENTO A CVM

3.1. O presente Aditamento deverd ser enviado & CVM, por meio de sistema eletrénico
disponivel na rede mundial de computadores, nos termos do art. 52, V11 e 8 3°-A, da Resoluc¢éo
CVM n° 60, de 23 de dezembro de 2021.

CLAUSULA QUARTA
RATIFICACAO DAS DISPOSICOES DA ESCRITURA DE EMISSAO

41. Todos os termos e condi¢cbes da Escritura de Emisséo que ndo tenham sido
expressamente alterados pelo presente Aditamento sao neste ato ratificados e permanecem em
pleno vigor e efeito, sendo que a Escritura de Emissdo passara a vigorar de acordo com a sua
versdo consolidada, que integra o presente Aditamento na forma do Anexo I.
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4.2. Observados o0s ajustes expressamente acordados neste Aditamento, as Partes
reconhecem que as disposi¢Oes do presente Aditamento ndo alteram, ampliam, reduzem ou
invalidam aquelas constantes na Escritura de Emissdo, de modo que a Escritura de Emisséo
permanece integralmente vigente, ressalvado o disposto neste Aditamento, assim como 0s
direitos e obrigacdes dele decorrentes, os quais deverdo ser observados e cumpridos pelas
Partes em sua totalidade.

4.3. As Partes, neste ato, expressamente ratificam e reafirmam todas as declaragdes e
obrigacGes por elas assumidas nos termos da Escritura de Emissdo, que ndo tenham sido
expressamente alteradas pelo presente Aditamento.

CLAUSULA QUINTA
DISPOSICOES GERAIS

5.1. Nao se presume a renuncia a qualquer dos direitos decorrentes do presente
Aditamento. Dessa forma, nenhum atraso, omissao ou liberalidade no exercicio de qualquer
direito, faculdade ou remédio que caiba a qualquer uma das Partes do presente Aditamento,
prejudicard tais direitos, faculdades ou remédios, ou sera interpretado como uma renuincia aos
mesmos ou concordancia com tal inadimplemento, nem constituira novacdo ou modificacéo
de quaisquer outras obrigacOes assumidas neste Aditamento ou precedente no tocante a
qualquer outro inadimplemento ou atraso.

5.2.  As Partes declaram e reconhecem que o presente Aditamento integra um conjunto de
negociacOes de interesses reciprocos e complexos, envolvendo a celebragdo, além deste
Aditamento, dos demais Documentos da Operacao, razdo por que nenhum dos Documentos
da Operacdo podera ser interpretado e/ou analisado isoladamente.

5.3. O presente Aditamento é firmado em carater irrevogavel e irretratavel pelas Partes e
SEeus sucessores.

5.4.  Nahipotese de qualquer disposicdo do presente Aditamento ser julgado ilegal, ineficaz
ou invélida, prevalecerdo as demais disposicdes ndo afetadas por tal julgamento,
comprometendo-se as Partes a substituir a disposicdo afetada por outra que, na medida do
possivel, produza efeitos semelhantes.

CLAUSULA SEXTA
FORO DE ELEICAO E LEGISLACAO APLICAVEL

6.1. Este Aditamento é regido e interpretado, material e processualmente, pelas Leis da
Republica Federativa do Brasil.
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6.2.  As Partes elegem o Foro da Comarca de S&o Paulo, estado de Sao Paulo, como o Gnico
competente para dirimir quaisquer questdes ou litigios originarios deste Aditamento,
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

6.3.  As Partes reconhecem que as declaragdes de vontade das Partes contratantes mediante
assinatura digital presumem-se verdadeiras em relacdo aos signatarios quando € utilizado o
processo de certificacdo disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira —
ICP-Brasil, conforme admitido pelo art. 10 e seus paragrafos da Medida Proviséria n® 2.200,
de 24 de agosto de 2001, em vigor no Brasil, reconhecendo essa forma de contratacdo em
meio eletrénico, digital e informéatico como valida e plenamente eficaz, constituindo titulo
executivo extrajudicial para todos os fins de direito, bem como renunciam ao direito de
impugnacdo de que trata o art. 225 da Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme
alterada (“Cddigo Civil”), reconhecendo expressamente que as reprodugdes mecanicas ou
eletronicas de documentos assinados digitalmente por processo de certificacdo
disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira — ICP-Brasil fazem prova
plena desses. Na forma acima prevista, esta Escritura pode ser assinada digitalmente por meio
eletronico conforme disposto neste item.

6.4. Este Aditamento produz efeitos para todas as Partes a partir da data nele indicada,
ainda que uma ou mais Partes realizem a assinatura eletrdnica em data posterior. Ademais,
ainda que alguma das Partes venha a assinar eletronicamente este instrumento em local
diverso, o local de celebracdo deste instrumento €, para todos os fins, a cidade de Séo Paulo,
Estado de S&o Paulo, conforme acima indicado.

Estando assim, as Partes, certas e ajustadas, firmam o presente instrumento, em via digital,
juntamente com 2 (duas) testemunhas, que também o assinam.

Séo Paulo, 08 de agosto de 2025.

(o restante da pagina foi deixado intencionalmente em branco)
(as assinaturas seguem na proxima pagina)
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(Pagina de assinatura do Segundo Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 12
(Primeira) Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acdes, da Espécie
Quirografaria a ser Convolada na Espécie com Garantia Real, em Série Unica, para
Colocacgdo Privada, da Reag Securities S.A. (nova denominacdo da Blum Companhia de
Securitizacdo de Creditos S.A.), celebrado em 08 de agosto de 2025)

REAG SECURITIES S.A.

Nome: Fabio Sodré Cooke
Cargo: Diretor

REAG DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.

Maress Fuviira (osta

2768E431AC0B4AB.

Nome: Marcos Ferreira Costa
Cargo: Diretor

TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.

Assinado por:

(Sl Mgt Do Baruno Budunss

Nome: Juliana Mayumi Nagai Nome: Deyse Moreno Antunes

Cargo: Procuradora Cargo: Procuradora

Testemunhas:
E;:;ﬁz:d;&mm ﬂv\w @Mj;l::; 5056 SWOS Luimarzs

Nome: Pamella Mainente Angelo Nome: Antonio Jose Santos Guimarées
RG: 43.897.189-9 RG: 24.882.319-X

CPF: 369.772.498-38 CPF: 148.963.778 - 85
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ANEXO | - CONSOLIDACAO DA ESCRITURA DE EMISSAO

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 18 (PRIMEIRA) EMISSAO DE
DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM ACOES, DA ESPECIE COM
GARANTIA REAL, EM SERIE UNICA, PARA COLOCACAO PRIVADA, DA REAG
SECURITIES S.A. (NOVA DENOMINACAO DA BLUM COMPANHIA DE
SECURITIZACAO DE CREDITOS S.A)

Error! Reference source not found.Pelo presente instrumento particular, de um lado:

REAG SECURITIES S.A. (NOVA DENOMINAGAO DA BLUM COMPANHIA DE SECURITIZAGAO
DE CREDITOS S.A.), sociedade andnima com registro de companhia securitizadora na
categoria “S1” perante a Comissao de Valores Mobiliarios (“CVM”) sob 0 n° 43, com sede
na cidade de Barueri, Estado de S&o Paulo, na Alameda Rio Negro, n° 1.030, Condominio
Stadium, Escritério 206, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, CEP 06454-000, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n°
20.451.953/0001-83, neste ato representada na forma de seu estatuto social, por seus
representantes legais abaixo assinados (“Emissora™)

e de outro:

TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA., sociedade
limitada, com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Séo Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria
Lima, n® 3.732, 11° andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
67.030.395/0001-46, na qualidade de representante da comunhd&o dos interesses dos titulares
das Debéntures (conforme definido abaixo) da presente Emissao (conforme definido abaixo)
(“Debenturistas”), nos termos da Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada
(“Lei_das Sociedades por Ac¢des”), neste ato representada na forma de seu estatuto social
(“Agente Fiduciario” e, em conjunto com a Emissora, “Partes” e, individualmente, “Parte”);

vém, por esta e na melhor forma de direito, firmar o presente “Instrumento Particular de
Escritura da 12 (Primeira) Emissé@o de Debéntures Simples, N&do Conversiveis em Agdes, da
Espécie com Garantia Real, em Série Unica, para Colocacio Privada, da Reag Securities
S.A. (nova denominacao da Blum Companhia de Securitizacao de Créditos S.A.)” (“Emissao”,
“Escritura” e “Debéntures”, respectivamente), mediante as seguintes clusulas e condi¢es:

Clausula1® - AutorizagOes

1.1. A presente Emissédo € celebrada de acordo com deliberacdo (a) da Assembleia Geral
Extraordinaria de Acionistas realizada em 10 de marco de 2023 (“AGE da Emissora™), na qual
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foram aprovadas, dentre outras matérias, (i) realizacdo da Emissdo, nos termos do artigo 59
da Lei das Sociedades por Acdes, bem como da colocacdo privada das Debéntures de
responsabilidade da Emissora (“Colocacdo Privada”), bem como seus respectivos termos e
condicBes; (ii) outorga pela Emissora de garantia real por meio de Cessdo Fiduciaria
(conforme abaixo definido), bem como de seus respectivos termos e condicOes; (iii)
autorizacdo expressa para que a diretoria e 0s representantes legais da Emissora pratiquem
todos e quaisquer atos, negociem as condices finais e tomem todas e quaisquer providéncias
e adotem todas as medidas necessérias a: (a) formalizacdo, efetivacdo e administragdo das
deliberacdes da AGE da Emissora para emissdo das Debéntures, bem como a assinatura de
todos e quaisquer instrumentos relacionados a Emisséo e a Colocacéo Privada, incluindo, mas
ndo se limitando a esta Escritura, ao Contrato de Cessdo Fiduciaria e a quaisquer aditamentos,
se necessario; (b) formalizacdo e efetivacdo da contratacdo dos prestadores de servigos
eventualmente necessarios a implementacdo da Emissdo e da Colocacéo Privada, tais como
Escriturador, Banco Liquidante (conforme abaixo definido), a B3 (conforme abaixo definido),
entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar 0S respectivos instrumentos de
contratacdo e eventuais alteracdes, bem como fixar-lhes honorérios; (iv) ratificar todos os atos
ja praticados com relacédo as deliberaces acima; e (V) autorizar a publicacdo da ata da AGE
da Emissora na forma prevista no artigo 130, paragrafo 2° da Lei das Sociedades por Acdes;
(b) da Reunido do Conselho de Administracéo realizada em 10 de marc¢o de 2023 (“RCA da
Emissora” e, em conjunto com AGE da Emissora, “Atos Societarios da Emissora”).

Clausula2® - Requisitos

2.1. A Emissdo seré realizada com observancia dos seguintes requisitos, nos termos da Lei
das Sociedades por Acdes:

2.1.1. Arquivamento e Publicacédo dos Atos Societarios da Emissora

2.1.1.1 A ata da AGE da Emissora de que trata o item Error! Reference source not found.,
subitem (i) acima, seré (i) protocolada na Junta Comercial do Estado de S&o Paulo — JUCESP
(“JUCESP”) em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da sua realizacdo e arquivada na JUCESP
antes da efetiva subscricdo e integralizacdo das Debéntures pelos Debenturistas, e (ii)
publicada no Diario Oficial do Estado de Sao Paulo (“Jornal de Publicacdo’), nos termos do
artigo 62, inciso |, e artigo 289 da Lei das Sociedades por Acdes antes da efetiva subscricao e
integralizacdo das Debéntures da presente Emissao pelos Debenturistas.

2.1.1.2 A ata da RCA da Emissora de que trata o item Error! Reference source not found.,
subitem (i) acima, sera protocolada na Junta Comercial do Estado de S&o Paulo — JUCESP
(“JUCESP”) em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da sua realizagio e arquivada na JUCESP
antes da efetiva subscricéo e integralizacdo das Debéntures pelos Debenturistas.
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2.1.2. Envio da Escritura de Emissdo a CVM

2.1.2.1 Esta Escritura e seus eventuais aditamentos (“Aditamentos’) deverédo ser enviados a
CVM, por meio de sistema eletrénico disponivel na rede mundial de computadores, nos
termos do art. 52, VII e 8 3°-A, da Resolu¢cdo CVM n° 60, de 23 de dezembro de 2021
(“Resolucdo CVM n° 60”), sendo que 1 (uma) via original desta Escritura, ou 0 arquivo
eletronico em PDF, bem como de cada Aditamento eventualmente realizado, deverdo ser
disponibilizados aos Debenturistas em até 3 (trés) Dias Uteis contados apds o arquivamento.

2.1.3. Dispensa de Registro na CVM e na ANBIMA

2.1.3.1 As Debéntures serdo objeto da Colocagéo Privada, de responsabilidade exclusiva da
Emissora, sem qualquer intermediacdo ou esforco de venda realizados por instituicdes
integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios perante investidores
indeterminados, nao estando, portanto, a presente Emissao sujeita ao registro de distribuicéo
na CVM e na Associagao Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais —
ANBIMA (“ANBIMA”).

2.1.4. Registro das Debéntures

2.1.4.1 As Debéntures serdo registradas em nome do titular das Debéntures no CETIP21 -
Titulos e Valores Mobiliarios, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa,
Balcdo - Balcdo B3 (“B3”), para liquidagdo financeira dos eventos de pagamento por meio da
B3.

2.1.5. Registro do Contrato de Cessdo Fiduciaria

2.1.5.1 0 Contrato de Cessao Fiduciaria (conforme abaixo definido) e seus eventuais
aditamentos serdo protocolados no cartério de titulos e documentos do domicilio das partes,
de acordo com o inciso Il do artigo 62 da Lei das Sociedades por Ac¢des nos prazos
estabelecidos no Contrato de Cesséo Fiduciaria.

2.1.5.2 A Emissora obriga-se a disponibilizar aos Debenturistas a copia digital das vias
originais, ou arquivo eletrénico em PDF, em caso de assinatura de forma digital, do Contrato
de Cessao Fiduciaria, devidamente registrado nos termos do item Error! Reference source not
found. acima, em até 3 (trés) Dias Uteis contados da data de obtencdo dos respectivos
registros.

2.1.5.3 O registro do Contrato de Cessdo Fiduciaria devera ser realizado em até 120 (cento e
vinte) dias contatos da Data de Emissdo, sob pena de vencimento antecipado das Debéntures.
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2.1.6. Registro da Escritura de Debéntures

2.1.6.1 A Escritura de Emissdo e eventuais Aditamentos serdo registrados na B3 e junto ao
custodiante para fins de instituicdo do regime fiduciario de que trata o paragrafo 1° do artigo 26
da Lei n°14.430/22.

Clausula3® - Caracteristicas da Emissdo e da Colocacgdo Privada
3.1.  Objeto Social da Emissora

3.1.1. A Emissora, constituida de acordo com as disposicOes legais aplicaveis, em especial a
Lei das Sociedades por A¢Oes e a Resolucdo n° 2.686, de 26 de janeiro de 2000, do Conselho
Monetario Nacional, conforme alterada (“Resolugdo n® 2.686), de acordo com o artigo 3° de
seu estatuto social, tem por objeto social: (i) aquisicdo de créditos imobiliarios, créditos
hipotecérios, créditos do agronegocio, créditos financeiros e de titulos e valores mobiliarios
lastreados em créditos imobiliarios, créditos hipotecarios, créditos do agronegdcio e créditos
financeiros; (ii) gestdo, administragdo e recuperacéo de carteira de crédito imobiliério e de
crédito do agronegocio, proprias ou de terceiros; (iii) emissdo de Certificados de Recebiveis
e sua colocacao no mercado financeiro, bem como de outros titulos e valores mobiliarios de
securitizacdo, nos termos da Resolucdo CVM n° 60 e da Lei n°® 14.430, de 03 de agosto de
2022 (“Lei n°14.430/22”); (iv) distribuicdo, recompra, revenda ou resgate de titulos e valores
mobiliarios de sua prépria emissdo;(v) prestacdo de servicos de estruturacdo de operacdes de
securitizacao proprias ou de terceiros; (vi) realizacdo de negdcios e prestacao de servicos que
sejam compativeis com as suas atividades de securitizacdo e emissdo de titulos lastreados em
créditos imobiliarios, em créditos do agronegdcio e em créditos financeiros; (vii) prestacdo de
garantias para os valores mobiliarios emitidos pela Companhia; (viii) realizacédo de operacdes
no mercado de derivativos visando a cobertura de riscos; e (ix) participagdo em outras
sociedades, como sécia, acionista ou quotista, no pais ou no exterior (holding).

3.2. Numero da Emisséo
3.2.1. A presente Emissdo constitui a 1% (primeira) emissdo de debéntures da Emissora.

3.3. Numero de Séries

3.3.1. A Emisséo sera realizada em série Unica.

3.4. Valor Total da Emissao
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3.4.1. O valor total da Emissdo sera de R$355.000.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco
milhdes de reais) na Data de Emissdo (conforme abaixo definido) (“Valor Total da Emisséo™).
Esta Escritura sera objeto de aditamento caso alguma Debénture seja cancelada no ambito da
Colocacdo Privada, ndo havendo, portanto, necessidade de qualquer nova aprovagéo
societaria pela Emissora ou de realizacdo de Assembleia Geral de Debenturistas.

3.5.  Colocacéao e Procedimento de Distribuicéo

3.5.1. As Debéntures serdo objeto de colocacdo privada, sem a intermediacdo de quaisquer
instituicOes, sejam elas integrantes do sistema de distribuicdo de valores mobiliarios ou n&o,
e ndo contara com qualquer forma de esfor¢o de venda perante o publico em geral, fora do
ambiente da B3. As Debéntures poderéo ser registradas em nome do titular no CETIP21 —
Titulos e Valores Mobiliarios, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa,
Balcdo — Balcédo B3, para liquidacédo financeira dos eventos de pagamento por meio da B3.

3.5.2. Sem prejuizo do disposto no item 3.5.1 acima, os Debenturistas poderdo, a qualquer
tempo e ao seu exclusivo critério, livremente ceder, alienar ou de qualquer outra forma
transferir e/ou onerar as Debéntures de sua titularidade, total ou parcialmente, nos termos
deste item e da legislacdo aplicavel e mediante comunicagdo prévia a Emissora acerca de tal
transferéncia. A Emissora desde ja se compromete a tomar todas as providéncias necessarias
conforme venham a ser solicitadas pelos Debenturistas, ou exigidas pela legislacdo e normas
de autorregulacdo aplicaveis, para a realizagdo de tal transferéncia de forma privada fora do
ambiente da B3.

3.6. Banco Liquidante e Escriturador

3.6.1. Para fins da presente Emissdo, o banco liquidante e a instituicdo escrituradora das
Debéntures serd a REAG DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.,
sociedade an6nima, com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Avenida
Brigadeiro Faria Lima, n® 2.369, 15° andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-922, inscrita no
CNPJ/MF sob 0 n° 34.829.992/0001-86 (“Banco Liguidante” e “Escriturador”).

3.7.  Destinagao dos Recursos

3.7.1. Os recursos captados pela Emissora por meio da presente Emissao (“Recursos da
Integralizacdo™) serdo utilizados para a aquisicdo, por parte da Emissora, de creditos
referentes a empréstimos bancarios a pessoas fisicas e/ou pessoas juridicas, no valor de
R$355.000.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco milhdes de reais) (“Direitos Creditérios™).

3.7.2. A totalidade dos Recursos da Integralizacdo devera ser integralmente depositada na
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conta corrente de titularidade da Emissora a ser indicada oportunamente aos Debenturistas
(“Banco Autorizado” e “Conta Autorizada”), até que sejam utilizados conforme o item 3.7.1
acima. Sem prejuizo desta disposicdo, podera ser admitida a integralizacdo das Debéntures
por meio de dagdo em pagamento de direitos creditorios.

3.8.  Vinculagéo do Lastro das Debéntures

3.8.1. Os Direitos Creditorios decorrentes das Debéntures, que constituem o lastro das
Debéntures, integram o Patriménio Separado (conforme abaixo definido), por forca do regime
fiduciario (“Regime Fiduciario”) constituido pela Emissora, em conformidade com esta
Escritura de Emissdo, e encontram-se afetados as Debéntures, ndo estando sujeitos, dentre 0s
outros privilégios legais, incluindo, sem limitacdo, aqueles previstos no art. 26 e seguintes da
Lei n® 14.430, de 3 de agosto de 2022, conforme alterada (“Lei n® 14.430”), ¢ sdo destinados
Unica e exclusivamente a liquidacdo das obrigacdes inerentes das Debéntures, observados o0s
procedimentos estabelecidos nesta Escritura, e ndo respondem perante os credores da
Emissora por qualquer obrigacdo, tampouco serdo passiveis de constituicdo de garantias por
quaisquer dos credores da Emissora.

3.9. Patriménio Separado e Regime Fiduciario

3.9.1. Significa o patrimbnio separado constituido em favor dos Debenturistas apos a
instituicdo do Regime Fiduciario pela Emissora, nos termos da Lei n° 14.430, o qual sera
administrado pela Emissora ou, conforme o caso, pelos Debenturistas, composto (i) pelos bens
e direitos que integram as Debéntures que, por sua vez, sdo lastro das Debéntures, (ii) pela
Conta Autorizada e os recursos nela depositados, (iii) todas e quaisquer garantias vinculadas
as Debéntures (“Patriménio Separado”).

3.9.2. Na Data de Vencimento, caso ndo existam recursos suficientes na Conta Autorizada
para pagamento do saldo devedor das Debéntures, os bens e direitos integrantes do Patriménio
Separado e aqueles resultantes dos procedimentos e execucdo/excussao das garantias seréo
transferidos aos Debenturistas, observada a ordem de prioridade da Clausula 4.5.1, na
proporcdao em que cada Debénture representa em relacdo a totalidade do saldo devedor das
Debéntures, a titulo de dacdo em pagamento e em contrapartida a liquidagdo integral das
obrigacOes da Emissora referentes as Debéntures.

Clausula 42 - Caracteristicas das Debéntures
4.1. Caracteristicas Gerais

4.1.1. Valor Nominal Unitério: Na Data de Emissdo (conforme definido abaixo), o valor
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nominal unitario de cada Debénture sera de R$10.000,00 (dez mil reais) (“Valor Nominal
Unitario”).

4.1.2. Data de Emissdo: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissdo das Debéntures
sera 10 de marco de 2023 (“Data de Emissao™).

4.1.3. Quantidade de Debéntures: Serdo emitidas 35.500 (trinta e cinco mil e quinhentas)
Debéntures. Esta Escritura sera objeto de aditamento para fazer constar a quantidade definitiva
de Debéntures subscritas e integralizadas no ambito da Colocacédo Privada e o valor total da
Emissdo, os quais ndo ultrapassardo os limites ja previstos nesta Escritura, ndo havendo,
portanto, necessidade de qualquer nova aprovacdo societaria pela Emissora ou de realizacéo
de Assembleia Geral de Debenturistas.

4.1.4. Prazo e Data de Vencimento: As Debéntures terdo prazo de vigéncia 1848 (mil
oitocentos e quarenta e oito) dias a contar da Data de Emisséo, vencendo, portanto, em 31 de
mar¢o de 2028 (“Data de Vencimento”), observado, no entanto, a Amortizagdo Ordinaria e
ressalvados os Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos no item Error!
Reference source not found.), nos termos desta Escritura. A Emissora obriga-se ao
pagamento, na Data de Vencimento, das Debéntures, pelo Valor Nominal Unitario ou saldo
do Valor Nominal Unitério, conforme o caso, acrescido da Remuneracdo de que trata o item
4.4 abaixo, calculada pro rata temporis, desde a data de assinatura desta Escritura ou a Ultima
Data de Pagamento da Remuneragdo (conforme definido no item Error! Reference source
not found.), conforme o caso, bem como de eventuais Encargos Moratérios (conforme
definido no item Error! Reference source not found.), conforme aplicavel.

4.1.5. Espécie: As Debéntures sdo da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, da
Lei das Sociedades por Acdes.

4.1.6. Forma, Tipo e Conversibilidade: As Debéntures serdo emitidas sob a forma
nominativa, escritural, simples e ndo conversiveis em a¢des da Emissora, sem emissdo de
certificados ou cautelas.

4.1.7. Comprovacao de Titularidade das Debéntures: A Emissora ndo emitira certificados de
Debéntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures serd comprovada pelo
extrato emitido pelo Escriturador.

4.1.8. Prazo, Preco e Forma de Subscricdo e Integralizacdo: as Debéntures serdo subscritas
e integralizadas fora do ambiente B3 a vista e no ato de subscricdo em uma unica data (“Data
de Subscricdo e Integralizagdo”), em moeda corrente nacional e/ou em créditos detidos contra
a Emissora decorrentes do pagamento do preco de aquisi¢do dos Direitos Creditorios, pelo
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Valor Nominal Unitario ou Valor Nominal Unitario acrescido da Remuneracdo, calculados
pro rata temporis desde a data de assinatura desta Escritura, mediante crédito do respectivo
valor na Conta Autorizada.

4.2.  Amortizacao
4.2.1. Amortizacdo Ordinaria. O Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal

Unitario das Debéntures, sera amortizado em uma Unica parcela na Data de Vencimento
(“Amortizacdo Ordinaria”).

4.2.2. Amortizacdo Extraordinaria Obrigatéria. A Emissora devera, obrigatoriamente,
sempre nos dias 31 de marco e 30 de setembro de cada ano, a partir de 30 de setembro de
2023 (inclusive), observada a ordem de pagamentos prevista na clausula 4.5.1 a seguir, utilizar
0s recursos disponiveis na Conta Autorizada para amortizar o Valor Nominal Unitério ou
saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso (“Amortizacdo Extraordinaria

Obrigatdria™).

4.2.2.1 O valor da Amortizacdo Extraordinaria Obrigatoria sera correspondente a um
percentual do Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitéario,
conforme o caso, limitada a 98% (noventa e oito por cento), acrescido da
Remuneracdo, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissdo ou a Data de
Pagamento de Remuneracdo imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de
pagamento da amortizagdo extraordinaria obrigatéria das Debéntures (“Valor da
Amortizacdo Extraordinaria”), sem acréscimo de prémio sobre o Valor da
Amortizacdo Extraordinéria.

4.2.2.2 A Amortizacdo Extraordinaria Obrigatoria ocorrera, conforme o caso, de
acordo com: (i) os procedimentos estabelecidos pela B3, para as Debéntures que
estiverem registradas em nome do titular na B3; ou (iii) os procedimentos adotados
pelo Escriturador, para as Debéntures que ndo estiverem registradas em nome do
titular na B3.

4.2.2.3 A B3 devera ser notificada pela Emissora com, no minimo, 3 (trés) Dias Uteis
de antecedéncia da Amortizagéo Extraordinaria Obrigatoria.

4.3. Atualizacdo Monetéaria
4.3.1. As Debéntures ndo serdo objeto de atualizacdo monetaria.

4.4. Remuneragao
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4.4.1. Sobre o Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor Nominal Unitério, conforme o
caso, incidirdo juros remuneratdrios correspondentes a variacdo acumulada de 180% (cento e
oitenta por cento) das taxas médias diarias do DI de um dia, “over extra-grupo”, expressas na
forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, calculadas e
divulgadas diariamente pela B3 (“Taxa DI” e, “Remuneracdo”, respectivamente). A
Remuneracdo sera calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias
uteis decorridos, incidentes sobre o valor nominal unitario das Debéntures, desde a Data de
Emissdo (inclusive) até a data de pagamento da Remuneracdo em questdo, na data de
declaracdo de vencimento antecipado em decorréncia de um evento de inadimplemento o que
ocorrer primeiro.

4.4.2. Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de Vencimento Antecipado das
Debéntures, nos termos previstos nesta Escritura, a Remuneracéo das Debéntures serd paga
sempre nos dias 31 de marco e 30 de setembro de cada ano, sendo o primeiro pagamento em
30 de setembro de 2023 (inclusive) e o ultimo na Data de Vencimento (cada uma, uma “Data
de Pagamento da Remuneracdo™) previstas na tabela constante no Anexo | a presente
Escritura de Emissdo, e sempre nas respectivas datas de Amortizacdo Ordinéria, conforme
previsto no Cronograma de Amortizagdo conforme tabela a seguir (“Cronograma de
Pagamento da Remuneracéo”):

N° da Data de pagamento da
Parcela Remuneracéo
30 de setembro de 2023
31 de marco de 2024
30 de setembro de 2024
31 de marco de 2025
30 de setembro de 2025
31 de marco de 2026
30 de setembro de 2026
31 de marco de 2027
30 de setembro de 2027
Data de Vencimento

OO |NOO OB WIN|F

[EEY
o

4.4.3. A remuneracdo sera calculada de acordo com a seguinte formula:

J =VNe x (Fator DI — 1)
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onde:

J= valor unitario da Remuneracéo devida, calculado com 8 (oito) casas decimais,
sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitério ou saldo do VValor Nominal Unitério, conforme o caso,
informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

Fator DI = produtdrio das taxas DI-Over, com uso de percentual aplicado, da data de inicio
do periodo de capitalizacdo, inclusive, até a data de calculo, exclusive, calculado com 8 (oito)
casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

Fator DI = n[l +TDI, x %}‘

k=1
Onde:

onde:
n = ndmero total de taxas DI-Over, consideradas na atualizagdo do ativo, sendo “n” um
numero inteiro.

p = 180,00.

TDIk = taxa DI-Over, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com
arredondamento, apurada da seguinte forma:

1

DI, \=
I, =| —+1| -1
100

onde:
DIk = taxa DI-Over, divulgada pela Cetip, valida por 1 (um) dia util (overnight), utilizada
com 2 (duas) casas decimais.

1+TDI, x -
4.4.4. O fator resultante da expresséo 100} serg considerado com 16 (dezesseis)
casas decimais, sem arredondamento, assim como seu produtorio.
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1+TDI, x -
4.45. Efetua-se o produtério dos fatores diérios 100 sendo que a cada fator
di&rio acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se 0
préximo fator diario, e assim por diante até o ultimo considerado. 4.11.2.3. Se os fatores
diarios estiverem acumulados, considerar-se-a o fator resultante “Fator DI”” com 8 (0ito) casas
decimais, com arredondamento. 4.11.2.4. A taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico
numero de casas decimais divulgado pelo érgédo responsavel pelo seu célculo.

4.4.6. Fardo jus ao recebimento da Remuneragéo aqueles que forem titulares de Debéntures
ao final do dia imediatamente anterior a respectiva Data de Amortizacdo das Debéntures e
Data de Pagamento da Remuneracdo. O pagamento da Remuneracdo sera feito pela Emissora,
de acordo com as normas e procedimentos B3, caso as Debéntures estejam registradas em
nome do Debenturista na B3.

4.5.  Alocagéo e Prioridade de Pagamento

4.5.1. Sem prejuizo do disposto nos itens 4.5.2 e 6.3 abaixo, quaisquer valores devidos aos
Debenturistas deverdo observar a seguinte ordem de prioridade:

(i) primeiramente, os valores depositados na Conta Autorizada serdo destinados ao
pagamento das Despesas Autorizadas (conforme abaixo definido);

(i)  em seguida, os valores depositados na Conta Autorizada serdo destinados ao
pagamento de eventuais penalidades e/ou outras taxas contratuais referentes a
Emisséo;

(ilf)  em seguida, os recursos remanescentes serdo destinados ao pagamento dos Encargos
Moratorios decorrentes de eventuais atrasos nos pagamentos que lhe forem devidos,
incluindo a penalidade prevista na Clausula 10.7.1 do Contrato de Cess&o;

(iv)  por fim, os eventuais recursos remanescentes serdo utilizados para pagamento da
Amortizacdo Extraordinéria Obrigatoria.

45.1.1 Para fins desta Escritura, “Despesas Autorizadas” (i) s@o quaisquer despesas
necessarias relacionadas a Emisséo e as Debéntures, incluindo, sem limitacdo, a remuneracéo
devida ao Escriturador, ao Banco Liquidante, a B3 e aos prestadores de servi¢co da Emiss&o;
(ii) eventuais Tributos (conforme abaixo definido) devidos pela Emissora; (iii) eventuais
custos de cobranca dos Direitos Creditorios; ou (iv) quaisquer outras despesas obrigatdrias da
Emissora, incluindo a despesa mensal de gestdo da Emissao.
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4.5.2. Os Debenturistas desde ja se obrigam a reembolsar a Emissora pelos custos incorridos
com as Despesas Autorizadas, mediante solicitagdo formalizada pela Emissora por e-mail,
acompanhada da respectiva comprovacao dos custos incorridos, caso 0s recursos depositados
na Conta Autorizada ndo sejam suficientes para efetuar o pagamento das Despesas
Autorizadas, e reconhecem que estas terdo, necessariamente, prioridade absoluta e em todos
seus aspectos sobre os pagamentos das Debéntures, de forma que qualquer valor devido aos
Debenturistas somente podera ser pago apos o integral pagamento das Despesas Autorizadas.

4.5.3. Em decorréncia do disposto no item 4.5.2 acima, todos os valores devidos aos
Debenturistas pela Emissora no contexto da Emisséo serdo pagos semestralmente, da seguinte
forma:

(i) primeiramente, apds a utilizacdo dos recursos conforme o item 3.6.1 acima e
observada a alocacéo e a prioridade de pagamentos previstas no item 4.5.1 acima, com
o saldo disponivel na Conta Autorizada da Emissora nos dias 31 de marco e 30 de
setembro de cada ano (“Data de Apuracdo do Saldo Semestral”), resultante do
somatorio de todas as entradas e saidas de recursos na Conta Autorizada da Emissora
que tenham ocorrido entre determinada Data de Apuracdo do Saldo Semestral e a Data
de Apuracdo do Saldo Semestral imediatamente anterior (“Saldo Semestral da Conta
Autorizada da Emissora™), serdo pagos todas as Despesas Autorizadas;

(i)  em seguida, caso o Saldo Semestral da Conta Autorizada da Emissora remanescente
na referida Data de Referéncia, apds a deducdo do Valor Remanescente do Saldo
Semestral da Conta Autorizada da Emissora naquela referida Data de Referéncia, seja
suficiente, serdo integralmente pagos os valores devidos aos Debenturistas, inclusive
quaisquer valores anteriores ainda devidos e ndo pagos somados aos respectivos
Encargos Moratorios calculados conforme previsto no item Error! Reference source
not found.;

(iii)  se, em determinada Data de Referéncia, apds o pagamento integral das Despesas
Autorizadas, o Saldo Semestral da Conta Autorizada da Emissora, ap6s a deducéo do
Valor Remanescente do Saldo Semestral da Conta Autorizada da Emissora naquela
referida Data de Referéncia, ndo for suficiente para o pagamento integral do valor
devido aos Debenturistas, a Emissora pagara o valor devido aos Debenturistas apenas
com o Saldo Semestral da Conta Autorizada da Emissora entdo disponivel na Conta
Autorizada, ap6s a deducdo do Valor Remanescente do Saldo Semestral da Conta
Autorizada da Emissora naquela referida Data de Referéncia, sendo que os valores
remanescentes permanecerdo sujeitos aos encargos e/ou penalidades eventualmente
incidentes sobre o montante ndo pago do valor devido aos Debenturistas; e
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(iv)  se, nesta referida Data de Referéncia, ndo houver recursos suficientes na Conta
Autorizada para que a Emissora pague as Despesas Autorizadas, (a) a Emissora néo
pagara as Despesas Autorizadas, sendo que os valores remanescentes permanecerao
sujeitos aos encargos e/ou penalidades eventualmente incidentes sobre o montante néo
pago das Despesas Autorizadas; (b) os valores devidos (inclusive aqueles em atraso)
aos Debenturistas, somados aos respectivos Encargos Moratdrios calculados conforme
previsto no item Error! Reference source not found., deverdo ser pagos na préxima
Data de Referéncia, em conjunto com os valores devidos em tal Data de Referéncia.

4.6. Local e Forma de Pagamento

4.6.1. Os pagamentos referentes as Debéntures serdo efetuados pela Emissora no respectivo
vencimento, conforme datas previstas nesta Escritura, utilizando-se, conforme o caso: (i) 0s
procedimentos adotados pela B3, para as Debéntures registradas em nome do titular na B3;
e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debéntures que ndo estejam
registradas em nome do titular na B3.

4.6.2. Cada uma das Partes serd responsavel pelo pagamento dos tributos dos quais seja
sujeito passivo nos termos da legislacdo tributaria vigente (“Tributos”). Sem prejuizo do
acima, todos os Tributos que venham a incidir, direta ou indiretamente, em decorréncia da
realizacdo da Emissdo e sobre os pagamentos feitos pela Companhia em virtude das
Debéntures, serdo suportados pela Emissora.

4.7.  Prorrogagéo dos Prazos

4.7.1. Considerar-se-40 automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de qualquer
obrigacdo por quaisquer das Partes desta Escritura até o primeiro Dia Util subsequente, se 0
seu vencimento coincidir com dia que néo seja Dia Util, ndo sendo devido qualquer acréscimo
aos valores a serem pagos. Para os fins desta Escritura, “Dia Util” ou “Dias Uteis” significam,
com relacdo a qualquer pagamento, qualquer dia que ndo seja sabado, domingo ou feriado
declarado nacional.

4.8. Encargos Moratérios

4.8.1. Sem prejuizo da Remuneragéo, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer
quantia devida e ndo paga aos titulares das Debéntures, os débitos em atraso, incluindo aqueles
descritos no item 4.5.3., subitens (iii), (iv) e (v) acima, ficardo sujeitos a multa moratoria e
ndo compensatoria de 2% (dois por cento) sobre o valor inadimplido e juros de mora
calculados desde a data de inadimplemento, até a data do efetivo pagamento, a taxa de 1%
(um por cento) ao més ou fracédo, calculados pro rata temporis sobre 0 montante assim devido
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e nao pago, independentemente de aviso, notificacdo ou interpelacdo judicial ou extrajudicial,
além das despesas incorridas para cobranga (em conjunto, “Encargos Moratorios”).

49. Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos

49.1. Sem prejuizo do disposto no item Error! Reference source not found., o nédo
comparecimento dos Debenturistas para receber o valor correspondente a quaisquer das
obrigagOes pecuniarias da Emissora nas datas previstas nesta Escritura, ndo lhe daré direito
ao recebimento de Encargos Moratorios no periodo relativo ao atraso no recebimento, sendo-
Ihe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo pagamento.

4.10. Repactuacao
4.10.1. N&o havera repactuacdo programada das Debéntures.
4.11. Resgate Antecipado Facultativo Total

4.11.1 A qualquer tempo a Emissora poderd, a seu exclusivo critério, realizar o resgate
antecipado facultativo da totalidade das Debéntures (sendo vedado o resgate antecipado
facultativo parcial), com o consequente cancelamento de tais Debéntures (“Resgate
Antecipado”). O Resgate Antecipado sera operacionalizado da seguinte forma:

@) por meio de comunicac¢do individual enviada pela Emissora aos Debenturistas, com
clpia para o Agente Fiduciario, ou publicacdo do anuncio, nos termos da Clausula
4.14.1 abaixo com antecedéncia minima de 1 (um) Dia Util contado da data prevista
para 0 Resgate Antecipado, ou de acordo com 0s prazos previstos pela B3, o que for
maior (“Comunicacdo de Resgate Antecipado”), a qual devera descrever os termos e
condicdes do Resgate Antecipado, incluindo: (i) a data prevista para o efetivo resgate
das Debéntures e o efetivo pagamento aos Debenturistas; e (ii) as demais informacdes
consideradas relevantes pela Emissora para conhecimento dos Debenturistas;

(b) o valor a ser pago aos Debenturistas a titulo de Resgate Antecipado sera equivalente
ao Valor Nominal Unitério ou saldo do Valor Nominal Unitério, conforme o caso,
acrescido da Remuneracdo até a data de Resgate Antecipado, calculada pro rata
temporis desde a Data de Emissdo ou a Data de Pagamento de Remuneragéo
imediatamente anterior ou a Data de Amortizacdo Extraordinaria imediatamente
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem a incidéncia de
prémio.
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411.1.1 Para as Debéntures registradas em nome do titular na B3, a
operacionalizagdo do Resgate Antecipado seguira os procedimentos adotados pela B3,
a qual devera ser notificada pela Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciario, com
antecedéncia minima de 1 (um) Dia Util de sua realizago, ou de acordo com 0s prazos
previstos pela B3, o que for maior. Adicionalmente, a Comunicacgéo de Resgate devera
ser enviada pela Emissora ao Banco Liquidante, com antecedéncia minima de 1 (um)
Dia Util da data do Resgate Antecipado, ou de acordo com os prazos previstos pela
B3, 0 que for maior.

411.1.2 Para as Debéntures que ndo estejam registradas em nome do titular na
B3, o Resgate Antecipado sera realizado em conformidade com os procedimentos
operacionais do Escriturador.

4.12. Amortizagdo Extraordinaria Facultativa

412.1 A Emissora poderd, a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, amortizar
extraordinariamente as Debéntures, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do Valor
Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso
(“Amortizacdo Extraordindria Facultativa®).

412.1.1 A Emissora devera comunicar, com antecedéncia minima de 1 (um)
Dia Util ou de acordo com os prazos previstos pela B3, o que for maior, a data de
pagamento da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa por meio de comunicacao
individual enderecada a todos 0s Debenturistas, com cdpia para 0 Agente Fiduciario,
ou aviso publicado nos termos Clausula 4.14.1 desta Escritura de Emissao (“Edital de
Amortizacdo Extraordinaria”™).

412.1.2 A Emissora, juntamente com o Agente Fiduciario, devera, com
antecedéncia minima de 1 (um) Dia Util da respectiva data de Amortizacdo
Extraordinaria, ou de acordo com o0s prazos previstos pela B3, o que for maior,
comunicar a B3 a respectiva data de Amortizacdo Extraordinaria Facultativa.

4.12.1.3 O Edital de Amortizacdo Extraordinaria devera conter, no minimo, as
seguintes informac0es: (i) a data efetiva para o pagamento aos Debenturistas, que
devera ser 1 (um) Dia Util; (ii) a parcela do Valor Nominal Unitario ou do saldo do
Valor Nominal Unitario, conforme o caso, a ser amortizado extraordinariamente e
(iii) quaisquer outras informacdes necessarias a operacionalizacdo da Amortizagdo
Extraordinaria Facultativa.
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4.12.1.4 O valor da Amortizacao Extraordinaria Facultativa sera correspondente
ao percentual do Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitério,
conforme o caso, acrescido da Remuneracéo, calculada pro rata temporis desde a Data
de Emissdo ou a Data de Pagamento de Remuneracdo imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data de pagamento da amortizacdo extraordinaria das
Debéntures (“Valor da Amortizacdo Extraordinaria”), sem acréscimo de prémio sobre
o0 Valor da Amortizacao Extraordinaria.

4.12.15 A Amortizacdo Extraordinaria Facultativa ocorrera, conforme o caso,
de acordo com: (i) os procedimentos estabelecidos pela B3, para as Debéntures que
estiverem registradas em nome do titular na B3; ou (iii) os procedimentos adotados
pelo Escriturador, para as Debéntures que ndo estiverem registradas em nome do
titular na B3.

4.13. Garantias Reais

4.13.1. As Debéntures contardo com as garantias reais constituidas por meio dos contratos
de garantia descritos a seguir, 0s quais serdo celebrados e registrados nos competentes
cartorios de titulos e documentos, conforme indicado no respectivo instrumento, para garantir
o fiel, pontual e integral pagamento e cumprimento de todas as obrigacgdes, principais e
acessorias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Emissora
perante os Debenturistas, o que inclui, principalmente, mas sem limitacdo, o pagamento de
todo e qualquer valor devido pela Emissora em razdo das Debéntures, abrangendo a sua
amortizacdo de principal, Remuneragdo, o pagamento dos custos, comissdes, encargos e
despesas da Emissdo, o pagamento de todos os prestadores de servi¢os da Emissdo, e a
totalidade das obrigacdes acessorias, tais como, mas ndo se limitando, aos Encargos
Moratorios (conforme abaixo definido), multas, indenizacdes, penalidades, despesas, custas,
honorarios arbitrados em juizo, comissfes e demais encargos contratuais e legais previstos,
bem como todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pelos Debenturistas,
inclusive os valores de despesas que forem aportadas por estes e 0s custos em decorréncia de
processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessarios a
salvaguarda dos direitos e prerrogativas exclusivamente dos Debenturistas decorrentes da
Emissao (“Obrigagfes Garantidas™):

M cessdo fiduciaria pela Emissora de todos, e ndo menos que todos, os ativos de
titularidade da Emissora relacionados aos Direitos Creditorios, presentes ou futuros,
nos termos do “Instrumento Particular de Cessdo Fiduciaria de Recebiveis e Outras
Avencas” celebrado em 10 de marco de 2023 (“Contrato de Cessdo Fiducidria” e
“Cessdo Fiduciria”, respectivamente), que incluem, sem limitagao:
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(a)

(b)

(©)
(d)

(€)

(f)

(9)

a totalidade dos Direitos Creditdrios objeto da cessdo a Emissora, nos termos do
“Contrato de Promessa de Cessao e Aquisicao de Direitos Creditorios e Outras
Avencas”, celebrado entre o cedente dos Direitos Creditorios (“Cedente”) ¢ a
Emissora (“Contrato de Cessdo” e “Direitos Creditdrios Cedidos”,
respectivamente);

todos os direitos creditorios que sejam ou venham a ser de titularidade da
Emissora, devidos pelo Cedente a Emissora, inclusive em virtude da resolucéo da
cessdo de quaisquer dos Direitos Creditdrios Cedidos, nos termos do Contrato de
Cessdo, e incluindo, mas ndo se limitando, ao Preco de Resolucdo de Cesséo
(conforme definido no Contrato de Cessdo) referente aos Direitos Creditdrios
Cedidos cuja cessdo tenha sido resolvida (“Direitos da Resolucdo de Cessao” e,
em conjunto com os Direitos Créditos Cedidos, os “Ativos Principais da
Emissora”);

todos os direitos de cobranca relacionados aos Direitos Creditorios;

quaisquer encargos, multas compensatérias ou ndao e/ou indenizatdrias devidos a
Emissora, inclusive reajustes monetarios ou contratuais, bem como todos o0s
direitos, acbes e garantias asseguradas a Emissora por forca do Contrato de
Cessdo, dos Direitos Creditorios;

todos os direitos relativos as AplicacBes Permitidas (conforme definidas no
Contrato de Cesséo Fiduciéria);

todos os valores ou bens recebidos pela Emissora em relacdo aos Direitos
Creditorios; e

a Conta Autorizada, incluindo ainda, sem limitacao, todos os direitos, atuais ou
futuros, detidos pela Emissora em relacdo & Conta Autorizada em razdo dos
montantes nela depositados ou a serem depositados, incluindo, sem limitagéo,
aqueles decorrentes do pagamento dos Direitos Creditorios e/ou decorrentes dos
Recursos da Integralizagéo, independente da fase em que se encontrem (“Direitos
da Conta Autorizada” e, em conjunto com direitos creditorios descritos nos itens
(a), (b), (c), (d), (e) e (f) acima, os “Direitos Cedidos Fiduciariamente”).

4.14. Publicidade

4.14.1. Todos os anuncios, avisos e demais atos e decisdes a serem tomados em decorréncia
desta Emissdo que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas,

43



Docusign Envelope ID: 5643D04A-8F24-4245-A436-2DD5B5F45ACD

deverdo ser obrigatoriamente divulgados sob forma de “Aviso aos Debenturistas” na pagina
da internet da Emissora. A divulgacdo de qualquer “Aviso aos Debenturistas” substituira o
envio de correspondéncia registrada entregue a todos os titulares de Debéntures.

Clausula5® - Vencimento Antecipado

5.1. Serdo consideradas automatica e antecipadamente vencidas todas as obrigacfes
constantes desta Escritura, sendo possivel exigir o pagamento pela Emissora do Montante
Devido Antecipadamente (conforme abaixo definido), independentemente de aviso,
interpelacdo ou notificacdo judicial ou extrajudicial, na ocorréncia de qualquer dos eventos
previstos em lei e/ou qualquer das seguintes hipoteses (“Eventos de Vencimento Antecipado
Automatico”):

(1) ndo pagamento, pela Emissora, de quaisquer de suas respectivas obrigagdes
pecuniarias previstas nesta Escritura nas datas aqui previstas, respeitado,
exclusivamente para o pagamento da Remuneragdo e Amortizagédo, o prazo de cura de
10 (dez) Dias Uteis a contar da data em que o pagamento se tornou devido, em
qualquer hipétese, observando-se o disposto no item 4.5.3, subitens (iii) e (iv) acima;

(i)  com relacdo a Emissora, (a) decretacdo de faléncia; (b) pedido de autofaléncia; (c)
pedido de faléncia formulado por terceiros e ndo elidido no prazo legal; (d) pedido de
recuperacdo judicial ou de recuperacdo extrajudicial, independentemente do
deferimento, concessdo e/ou homologacdo do respectivo pedido ou plano; (e)
intervencdo, regime especial de administracdo temporaria (RAET), liquidacéo,
dissolugdo ou extincdo; e/ou (f) a ocorréncia de qualquer procedimento analogo que
venha a substituir os listados neste item e/ou que venha a ser criado por lei;

(ili)  caso a Emissora tome ou deixe de tomar qualquer atitude que resulte ou possa resultar
em movimentacdo ou operagdo da Conta Autorizada, bem como transferéncia de
recursos da Conta Autorizada, de maneira diversa aos procedimentos estabelecidos
nesta Escritura de Emissdo e nos Documentos da Operacéo;

(iv)  alteracdo no estatuto social da Emissora que possa efetivamente prejudicar a Emissao;

(v)  questionamento judicial, extrajudicial, arbitral ou por via administrativa, no todo ou
em parte, pela Emissora e/ou por qualquer terceiro, da legalidade, validade ou

exequibilidade desta Escritura ou de quaisquer dos demais Documentos da Emissao;

(vi)  declaracdo de invalidade, nulidade ou inexequibilidade desta Escritura e/ou de
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(vii)

(viii)

(ix)

(x)

5.2.

quaisquer dos demais Documentos da Emisséo, e/ou de qualquer de suas disposicdes,
por decisdo judicial para a qual a Emissora ndo tenha obtido decisdo com efeito
suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da data em que a Emissora
tomar conhecimento e/ou da data de publicacéo da referida decisdo ou sentenca, o que
ocorrer primeiro;

transferéncia ou qualquer forma de cess@o ou promessa de cessdo a terceiros, pela
Emissora, de suas obrigagdes assumidas nesta Escritura ou nos demais Documentos
da Emisséo;

ndo renovacdo, cancelamento, revogacdo ou suspensdo das autorizagdes, concessoes,
subvencdes, alvaras ou licencgas, exceto ambientais, exigidas para o regular exercicio
das atividades desenvolvidas pela Emissora, que afete de forma significativa o regular
exercicio das atividades desenvolvidas pela Emissora, exceto se, dentro do prazo de
30 (trinta) dias a contar da data de tal ndo renovacao, cancelamento, revogacdo ou
suspenséo, a Emissora comprove a existéncia de provimento jurisdicional autorizando
a regular continuidade das atividades da Emissora até a renovacdo ou obtencdo da
referida licenga ou autorizacao;

ndo renovacédo, cancelamento, revogacao ou suspensdo das autorizagdes ou licencas
de natureza ambiental, exigidas para o regular exercicio das atividades desenvolvidas
pela Emissora que afete de forma significativa o regular exercicio das atividades
desenvolvidas pela Emissora;

existéncia de sentenca condenatdria transitada em julgado, em razdo de prética, pela
Emissora, de atos que importem em trabalho infantil, trabalho analogo ao escravo,
proveito criminoso da prostituicdo ou danos ao meio ambiente.

Os Debenturistas deverdo convocar, observando os requisitos do item 7.2.1 abaixo,

imediatamente, mas nunca em prazo superior a 2 (dois) Dias Uteis contados da data em que
tomarem conhecimento da ocorréncia de qualquer dos eventos listados abaixo, a Assembleia
Geral de Debenturistas, visando deliberar sobre a ndo declaracdo do vencimento antecipado
das Debéntures, observado o quérum especifico estabelecido no item Error! Reference
source not found. abaixo, diante da ocorréncia de qualquer uma das seguintes hipdteses
(“Eventos de Vencimento Antecipado N&o Automatico” e, em conjunto com os Eventos de

Vencimento Antecipado Automatico, sdo doravante denominados “Eventos de Vencimento
Antecipado”):

(i)

quaisquer declaragbes ou garantias prestadas pela Emissora nesta Escritura, no
Contrato de Cessdo e/ou em quaisquer dos contratos relacionados a Emissao

45



Docusign Envelope ID: 5643D04A-8F24-4245-A436-2DD5B5F45ACD

(ii)

(iii)

(iv)

v)

(vi)

(vii)

(“Documentos da Emissdo”) provem-se (a) falsas ou (b) revelem-se incorretas ou
enganosas em qualquer aspecto relevante ou, ainda, (C) sejam inconsistentes ou
incompletas em qualquer aspecto relevante, em qualquer caso, na data em que foram
prestadas, ndo sanadas no prazo de 15 (quinze) Dias Uteis contados de notificacdo ou
da ciéncia quanto a tal vicio;

0s Recursos da Integralizacdo obtidos com a Emissdo sejam aplicados e/ou destinados,
total ou parcialmente, de forma diversa a prevista na presente Escritura;

descumprimento pela Emissora de qualquer obrigacdo ndo pecuniéria prevista nesta
Escritura, no Contrato de Cessao, no Contrato de Cessao Fiduciaria e/ou de qualquer
outros Documentos da Emiss&o, ndo sanado em 7 (sete) Dias Uteis, contados da data
do respectivo inadimplemento, exceto quando houver prazo diverso
(independentemente se de cura ou ndo) expressamente definido nesta Escritura e/ou
no Contrato de Cessdo. Para fins de clareza, fica definido desde ja que o prazo de cura
previsto neste item ndo devera, sob qualquer forma, ser considerado aplicavel a
qualquer clausula que tenha um prazo especifico (de cura, obrigacao de fazer ou outro,
conforme aplicavel) bem como ao descumprimento ou ndo ocorréncia dos eventos
previstos nesta Error! Reference source not found., para os quais serdo aplicaveis
os periodos de cura especificamente previstos (ou ndo) a cada um deles;

aditamento, alteracdo, rendncia a direitos pela Emissora, resolucdo, rescisao ou
término, por quaisquer razbes, do Contrato de Cessdo, sem prévia autorizacdo dos
Debenturistas representando 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debéntures em
Circulacao, reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas;

aditamento, alteracdo, renuncia a direitos, resolucdo, rescisdo ou término, por
quaisquer razdes, de qualquer outro contrato ou instrumento relacionado a presente
Emissdo e/ou ao Contrato de Cessdo (incluindo, mas ndo se limitando, ao préprio
Contrato de Cessao), sem prévia autorizacdo dos Debenturistas representando 50%
(cinquenta por cento) mais uma das Debéntures em Circulacdo, reunidos em
Assembleia Geral de Debenturistas;

realizacdo de quaisquer pagamentos, pela Emissora, com recursos decorrentes dos
Direitos Creditdrios ou recursos depositados na Conta Autorizada, em qualquer valor
e para qualquer pessoa, que ndo estejam previstos nesta Escritura ou nos Documentos
da Emisséo, com excecéo de eventuais obrigacdes legais e/ou decorrentes da Emissao;

violacdo pela Emissora, ou inquérito ou procedimento investigatorio similar,
procedimento administrativo ou judicial instaurado contra tais pessoas envolvendo
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qualquer lei ou regulamento contra pratica de corrupcdo ou atos lesivos a
administragdo publica, incluindo, mas sem limitac&o, o previsto na Lei n° 12.846, de
1° de agosto de 2013, conforme alterada, no Decreto n° 8.420, de 18 de marco de 2015,
na Lei n® 9.613, de 03 de marco de 1998 e na Lei n° 12.529, de 30 de novembro de
2011,

(viii) descumprimento pela Emissora das leis que versem sobre trabalho infantil, trabalho
analogo a escravo, emprego de silvicolas e/ou incentivo a prostituicdo e/ou danos ao
meio ambiente;

(ix)  ndo obtencédo do registro do Contrato de Cessdo Fiduciaria no prazo de 90 (noventa)
dias contados da Data de Emiss&o.

5.2.1. A Emissora obriga-se a, tdo logo tenha conhecimento de qualquer um dos Eventos de
Vencimento Antecipado descritos nos itens Error! Reference source not found. e/ou Error!
Reference source not found. acima, comunicar aos Debenturistas imediatamente e nunca em
prazo superior a 1 (um) dia corrido para que estes tomem as providéncias devidas.

5.2.2. Observado o disposto no item Error! Reference source not found. abaixo, se, nas
Assembleias Gerais de Debenturistas referidas no item Error! Reference source not found.
acima, os Debenturistas detentores de, no minimo, 50% (cinguenta por cento) mais uma das
Debéntures em Circulagdo determinarem que ndo seja declarado o vencimento antecipado das
Debéntures, ou, ainda, em caso de suspensao dos trabalhos para deliberacdo em data posterior,
ndo sera declarado o vencimento antecipado de tais Debéntures; caso contrario, ou em caso
de ndo instalacdo, em segunda convocacao, da referida Assembleia Geral de Debenturistas,
sera declarado, imediatamente, o vencimento antecipado das obrigacfes decorrentes das
Debéntures.

5.3. Em caso de declaracdo do vencimento antecipado, automatico ou ndo automatico, das
Debéntures, a Emissora obriga-se a efetuar o pagamento integral do Valor Nominal Unitéario
ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido da Remuneracdo, bem como
quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura
(“Montante Devido Antecipadamente”), imediatamente, mas nunca em prazo superior a 2
(dois) dias corridos contados da declaracéo do vencimento antecipado, utilizando-se tanto dos
valores decorrentes dos Direitos Creditorios quanto todos e quaisquer valores, presentes ou
futuros, disponiveis na Conta Autorizada, sob pena de, em nédo o fazendo, ficar obrigada,
ainda, ao pagamento dos Encargos Moratdrios (exceto no caso do evento previsto no item (i)
do item Error! Reference source not found. acima, hipotese em que os Encargos Moratorios
serdo devidos desde a respectiva data em que o pagamento deveria ter sido realizado).
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5.4. O pagamento do Montante Devido Antecipadamente esta condicionado e subordinado
a existéncia de recursos financeiros decorrentes dos Direitos Cedidos Fiduciariamente de
titularidade da Emissora suficientes ao pagamento. Sem prejuizo do exposto neste item,
observados os termos da Resolugéo n° 2.686 e do objeto social da Emissora (conforme
mencionados no item Error! Reference source not found. acima), caso 0S recursos
financeiros decorrentes dos Direitos Cedidos Fiduciariamente ndo sejam suficientes para a
realizacdo do pagamento integral do Montante Devido Antecipadamente, os bens e direitos
integrantes do Patrimonio Separado e aqueles resultantes dos procedimentos e
execucdo/excussao das garantias poderdo ser transferidos aos Debenturistas, 0os quais
concederdo automaticamente a quitacdo integral das obrigacGes da Emissora referentes as
Debéntures.

5.5.  As Debéntures objeto do procedimento descrito no item Error! Reference source not
found. e ap6s o pagamento integral do Montante Devido Antecipadamente serdo
obrigatoriamente canceladas pela Emissora.

5.6. Caso seja decretado o vencimento antecipado das debéntures a B3 serd comunicada
imediatamente e com 3 (trés) dias Uteis de antecedéncia em relagcdo ao evento de pagamento.

Clausula6® - Obrigac6es Adicionais da Emissora

6.1 Sem prejuizo das demais obrigacGes aqui estabelecidas, a Emissora assume as
seguintes obrigacdes:

(@) fornecer aos Debenturistas, desde que seja do seu conhecimento, informagdes
sobre qualquer descumprimento ndo sanado, de natureza pecuniaria ou nao, de
quaisquer clausulas, termos ou condi¢des desta Escritura, no prazo de até 2 (dois)
Dias Uteis, contados da data do descumprimento;

(b) disponibilizar aos Debenturistas uma cépia digital da via original arquivada na
JUCESP das atas de eventuais assembleias de Debenturistas;

(©) fornecer aos Debenturistas, em até 2 (dois) Dias Uteis contados da respectiva
solicitacéo, todas as informacdes que lhe tenham sido razoavelmente solicitadas,
por escrito, de forma correta e completa, que sejam necessarias para a realizagédo
da Emissdo e da Colocacdo Privada, ou em prazo inferior se necessario para
atender exigéncia legal ou regulatoria;

(d) manter-se adimplente com relagcdo a todos os tributos, taxas e/ou contribuicdes
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(€)

(f)

(9)

(h)

()

(k)

(1)

(m)

decorrentes da Emissao, exceto com relacédo aquelas contestadas pela Emissora de
boa-fé pelos meios legais ou administrativos apropriados;

manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de acordo
com os principios contabeis geralmente aceitos no Brasil;

quando aplicaveis, cumprir com todas as determinaces emanadas da CVM e/ou
de outros oOrgdos regulatérios, com o envio de documentos eventualmente
solicitados;

encaminhar qualquer informacéo relevante para a presente Emissdo, no prazo de
até 2 (dois) Dias Uteis contados apds a ciéncia ou recebimento da solicitagdo feita
pelos Debenturistas, 0 que ocorrer primeiro;

encaminhar imediatamente aos Debenturistas informacGes a respeito da
ocorréncia de qualquer um dos Eventos de Vencimento Antecipado indicados no
item Error! Reference source not found., mas nunca em prazo superior a 2
(dois) Dias Uteis, contado da data do descumprimento;

encaminhar aos Debenturistas, em até 2 (dois) Dias Uteis contados do seu
recebimento, copia de qualquer correspondéncia ou notificacdo judicial ou
extrajudicial recebida, relacionada a um evento de inadimplemento das obrigagdes
assumidas nesta Escritura;

disponibilizar aos Debenturistas copias digitais das vias originais ou o arquivo
eletronico em PDF, caso tenha sido realizado o registro eletrénico desta Escritura
e de eventuais Aditamentos, devidamente arquivadas na JUCESP em até 5 (cinco)
Dias Uteis ap0s o referido arquivamento na JUCESP;

convocar, nos termos desta Escritura, Assembleia Geral de Debenturistas para
deliberar sobre qualquer uma das matérias que direta ou indiretamente se relacione
com a Emissdo, caso os Debenturistas o devam fazer, nos termos da presente
Escritura, mas néo o facam;

ndo realizar operagdes fora do seu objeto social, observadas as disposicdes
estatutarias, legais e regulamentares em vigor;

ndo efetuar qualquer alteracdo na natureza de seus negdcios que ocasione onus
para a Emisséo;
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(n)

(0)

(P)

(a)

(r)

(s)

notificar imediatamente, mas nunca em prazo superior a 2 (dois) Dias Uteis, 0s
Debenturistas sobre qualquer alteracdo nas condic¢fes financeiras, econdmicas,
comerciais, operacionais, regulatorias ou societarias ou nos negocios da Emissora,
conforme aplicével, que: (i) acarrete num Efeito Adverso; ou (ii) faca com que as
demonstracdes ou informacbes financeiras fornecidas pela Emissora aos
Debenturistas ndo mais reflitam a real condicdo financeira da Emissora;

cumprir todas as obrigacGes assumidas nos termos desta Escritura, enquanto
vigente, inclusive no que tange a destinacdo dos recursos captados por meio da
Emisséo;

reembolsar os Debenturistas de qualquer despesa incorrida e comprovada em
razdo do inadimplemento da Emissora de quaisquer obrigacdes assumidas por
meio desta Escritura e de quaisquer custos e honorérios advocaticios incorridos
pelos Debenturistas, para fazer valer as disposicdes da presente Escritura;

cumprir todas as leis, regras, regulamentos e ordens aplicaveis em qualquer
jurisdicdo na qual realize neg6cios ou possua ativos, salvo nos casos em que (i) a
Emissora esteja discutindo de boa-fé a aplicabilidade da lei, regra, regulamento
ou ordem nas esferas administrativa ou judicial; e/ou (ii) na medida em que 0
descumprimento dessas leis, regras, regulamentos e ordens aplicaveis ndo resulte
em um Efeito Adverso;

cumprir todas as leis, regulamentos e demais normas relativas ao direito do
trabalho, seguranca e salde ocupacional em vigor aplicaveis diretamente a
Emissora, relativas a ndo utilizacdo de médo de obra infantil ou analoga a
escraviddo, em especial com relacdo aos projetos e atividades da Emissora de
qualquer forma beneficiados pela presente Emissdo, salvo nos casos em que a
Emissora esteja discutindo de boa-fé, nas esferas administrativa e judicial, a
aplicabilidade da lei, regulamento ou demais normais relativas ao direito do
trabalho, seguranca e salde ocupacional em vigor aplicaveis diretamente a
Emissora. A Emissora se obriga ainda a adotar as medidas e a¢fes preventivas ou
reparatdrias necessarias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos aos seus
trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seu objeto social,
ocasionados por atos com dolo ou culpa da Emissora;

cumprir as normas aplicaveis as suas atividades que versam sobre atos de
corrupgdo, suborno, fraude, protecdo ao interesse publico, improbidade
administrativa, violacOes a licitagdes e contratos publicos, lavagem de dinheiro,
doacBes politicas ou eleitorais e a conducdo de negdcios de forma ilicita,
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(t)

(u)

v)

incluindo, sem limitacdo, a Lei n°® 12.846, de 1° de agosto de 2013, conforme
alterada, o Decreto n° 8.420, de 18 de marco de 2015, a Lei n°® 9.613, de 03 de
marc¢o de 1998, a Lei n°® 12.529, de 30 de novembro de 2011, a Lei n° 8.429, de
02 de junho de 1992, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei n° 9.504, de
30 de setembro de 1997, o Decreto-Lei n® 2.848 de 07 de dezembro de 1940, a
Lei n° 12.813, de 16 de maio de 2013, a U.S. Foreign Corrupt Practices Act of
1977 e o UK Bribery Act, conforme aplicavel (“Leis Anticorrupcao™), (i)
mantendo politicas e procedimentos internos que assegurem integral cumprimento
de tais normas; (ii) dando pleno conhecimento de tais normas a todos 0s
profissionais e terceiros contratados com os quais venham a se relacionar; (iii)
abstendo-se de praticar, por acdo ou omissdo, qualquer ato que viole as Leis
Anticorrupcdo, no seu interesse ou para seu beneficio, exclusivo ou néo; (iv) caso
tenha conhecimento de qualquer ato ou fato que viole aludidas normas,
comunicando em até 1 (um) dia corrido aos Debenturistas, para que todas as
providéncias necessarias, a seu exclusivo critério, sejam tomadas; (v) realizando
eventuais pagamentos devidos no &mbito da Emisséo exclusivamente por meio de
transferéncia bancaria; (vi) ndo utilizando qualquer parte dos valores pagos sob
esta Escritura de forma a violar quaisquer leis aplicaveis, incluindo as Leis
Anticorrupcdo; e (vii) mantendo seus livros e registros contabeis, societarios,
fiscais e quaisquer outros exigidos pela legislacdo aplicavel, de modo a cumprir
com as Leis Anticorrupcao;

manter validas e regulares, durante o prazo de vigéncia das Debéntures e desde
que haja Debéntures em Circulacdo, as declaragdes e garantias apresentadas nesta
Escritura e nos Documentos da Operacao;

manter, e fazer com que as eventuais controladas mantenham, sempre validas,
eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor, todas as licencgas (com exce¢édo ao
alvara de funcionamento, que devera ser obtido em até 180 (cento e oitenta) dias
a contar da Data de Emissdo), concessOes, autorizacbes, permissdes, alvaras,
laudos, estudos, relatérios, inclusive ambientais, que sejam exigidos pela
legislacdo e necessarios para o exercicio regular e seguro de suas atividades e que
sua auséncia nao afete negativamente a capacidade de pagamento das Debéntures
pela Emissora, bem como informar aos Debenturistas, em até 5 (cinco) Dias Uteis,
sobre a eventual cassagédo de quaisquer dessas licengas, concessoes, autorizacoes,
permissdes e/ou alvaras, inclusive ambientais referidas neste item;

informar aos Debenturistas em até 5 (cinco) Dias Uteis a ocorréncia dos seguintes

eventos em razao da pratica, pela Emissora, de atos com dolo ou culpa exclusiva
que importem trabalho infantil, trabalho analogo ao escravo, proveito criminoso
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(w)

(x)

v)

@)

(aa)

(bb)

da prostituicdo, danos ao meio ambiente ou descumprimento de normas
ambientais: revogacao, cancelamento, ndo obtencdo ou cassacéo de autorizagdes
ou licencas necessarias para o seu funcionamento, quando aplicavel, ou de
eventual autuacdo pelos 6rgdos responsaveis, exceto em relacdo aqueles eventos
que a Emissora esteja discutindo de boa-fé nas esferas administrativa ou judicial;

ndo constituir, em favor de terceiros, garantias sobre os Direitos Cedidos
Fiduciariamente, com excecdo da Cessdo Fiduciaria, observado o disposto no
Contrato de Cessdo Fiduciéria;

ndo ceder, transferir, renunciar, gravar, arrendar, locar, dar em usufruto ou
comodato, constituir qualquer 6nus ou de qualquer outra forma alienar, bem como
fazer com que suas controladas ndo cedam, transfiram, renunciem, gravem,
arrendem, loquem, deem em usufruto ou comodato, constituam 6nus ou de
qualquer forma alienem as a¢des, quotas e direitos creditorios objeto da Cesséao
Fiduciaria em favor de quaisquer terceiros, direta ou indiretamente, exceto nas
hipdteses em que as operages referidas neste item (X) sejam efetuadas a fim de
garantir o pagamento do saldo devedor das Debéntures;

manter, conservar e preservar todos 0s seus bens (tangiveis e intangiveis),
necessarios para a devida conducéo de suas atividades, em boa ordem e condicéo
de funcionamento;

manter a Cessdo Fiduciéria sempre véalida, exigivel e exequivel até a integral
liquidacdo das Debéntures e adotar todas as medidas necessarias ou desejaveis
para a preservacao da Cessao Fiduciaria, incluindo, sem limitacéo, a realizacao de
qualquer reforco de garantia;

praticar quaisquer atos e assinar quaisquer documentos que sejam necessarios para
a manutencdo da Cessdo Fiduciaria, obrigando-se, inclusive, mas ndo somente, a
defender, de forma tempestiva e eficaz, todos os direitos dos Debenturistas sobre
a Cessdo Fiduciaria, contra quaisquer processos administrativos ou judiciais que
venham a ser propostos por terceiros e que possam, de qualquer forma, afetar de
maneira adversa a Cessdo Fiduciaria;

manter os Debenturistas indenes contra qualquer responsabilidade por danos
ambientais ou autuagdes de natureza trabalhista ou relativas a salde e seguranca
ocupacional, obrigando-se a ressarci-los por eventuais prejuizos e na extensdo dos
danos diretos causados pela Emissora, devidamente comprovados por decisdo
administrativa da qual ndo caiba recurso ou sentencga judicial transitada em
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(cc)

(dd)

(ee)

(ff)

(99)

(hh)

6.2

julgado, nas quais a autoridade entenda estar relacionada a utilizacao dos recursos
financeiros decorrentes deste titulo;

monitorar suas atividades de forma a identificar e mitigar os impactos ambientais
ndo antevistos no momento desta Emissao;

obter todos os documentos (laudos, estudos, relatorios, licengas, etc.) quando
previstos nas normas de protecdo ao meio ambiente e & salde e seguranca do
trabalho, atestando o seu cumprimento, e a informar aos Debenturistas,
imediatamente, a existéncia de manifestacdo desfavoravel de qualquer autoridade;

entregar aos Debenturistas, se assim que solicitada, cdpia autenticada de todos o0s
documentos mencionados no item (dd) acima, informando imediatamente aos
Debenturistas, por escrito, a ocorréncia de qualquer irregularidade ou evento que
possa levar os drgdos competentes a considerar descumprida qualquer norma de
protecdo socioambiental ou devida obrigacdo de indenizar qualquer dano
socioambiental;

independentemente de culpa, ressarcir os Debenturistas de qualquer quantia que
estes sejam compelidos a pagar por conta de dano socioambiental que, de qualquer
forma, a autoridade entenda estar relacionado as Debéntures ou a esta Escritura,
assim como indenizara os Debenturistas por qualquer perda ou dano, inclusive a
sua imagem, que os Debenturistas venham a experimentar em decorréncia de dano
socioambiental, desde que comprovado por deciséao judicial irrecorrivel;

ndo alienar, transferir, ceder ou constituir quaisquer onus ou gravames sobre
quaisquer participagdes societarias, diretas ou indiretas, detidas pela Emissora;

no prazo de até 90 (noventa) dias ap6s o término de cada trimestre de seu exercicio
social, ou nas respectivas datas de divulgacdo, o que ocorrer por Ultimo,
providenciar coépias das demonstracGes financeiras anuais do Patrimonio
Separado, auditadas por auditor independente registrado na CVM, aos
Debenturistas e ao Agente Fiduciario, observado que os Debenturistas poderdo
apresentar duvidas ou questionamentos a respeito das referidas demonstracdes
financeiras em até 10 (dez) dias contados da sua disponibilizacéao.

A Emissora desde j&, obriga-se, de forma irrevogavel e irretratavel, a indenizar, manter

indene e resguardar os Debenturistas e suas partes indenizaveis, quais sejam suas Afiliadas e
0S seus respectivos administradores, profissionais, empregados, assessores e/ou prepostos
(“Partes Indenizaveis™) por quaisquer reclamagdes, prejuizos, passivos, dano, perda, custos,
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demandas judiciais ou despesas que venham a sofrer decorrentes e/ou relacionados a esta
Escritura e os demais Documentos da Emisséo, decorrentes de eventual descumprimento das
obrigacdes assumidas pela Emissora ou de alegada inveracidade, incorrecdo, inconsisténcia
ou insuficiéncia de qualquer uma das declaragbes ou informac6es por eles prestadas nos
Documentos da Emisséo.

6.3 Se qualquer acdo, reclamacdo, investigacdo ou outro processo for instituido ou tiver
sua instituicdo ameacada contra qualquer Parte Indenizéavel em relacdo a qual indenizagao
possa ser exigida nos termos da presente Clausula, a Emissora reembolsara ou pagard o
montante total pago ou devido pela Parte Indenizavel como resultado de qualquer perda, acao,
dano e responsabilidade relacionada, desde que demonstrado, devendo pagar inclusive os
custos e honorérios advocaticios das Partes Indenizaveis, incorridos durante o transcorrer do
processo judicial, conforme venha a ser solicitado pela Parte Indenizavel. A Emissora
realizara os pagamentos devidos conforme este item dentro de até 5 (cinco) Dias Uteis a contar
do recebimento da respectiva comunicacdo enviada pela outra Parte.

6.4  As estipulacBes de indenizacdo deverdo sobreviver a resolucédo, término (antecipado
ou n&o) ou rescisdo desta Escritura.

Clausula 7t - Assembleia Geral de Debenturistas
7.1 Regra Geral
7.1.1. Os Debenturistas poder&o, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo

com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Agdes (“Assembleia Geral de
Debenturistas™), a fim de deliberar sobre matéria de interesse da comunhao dos Debenturistas.

7.1.2. Aplicar-se-a a Assembleia Geral de Debenturistas, o disposto na Lei das Sociedades
por Acles, no que couber, a respeito das assembleias gerais de acionistas.

7.2 Convocagao

7.2.1. As Assembleias Gerais de Debenturistas, podem ser convocadas pela Emissora ou por
Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no minimo, das Debéntures em

Circulagéo.

7.2.2. A convocagdo das Assembleias Gerais de Debenturistas, dar-se-a mediante andncio
publicado na pagina da internet da Emissora, respeitadas outras regras relacionadas a
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publicacéo de anuncio de convocacao de assembleias gerais constantes da Lei das Sociedades
por Agdes, da regulamentacdo aplicavel e desta Escritura.

7.2.3. As Assembleias Gerais de Debenturistas deverao ser realizadas em prazo minimo de
8 (oito) dias, contados da data da primeira publicacdo da convocacdo, sendo que a segunda
convocacao somente podera ser realizada em, no minimo, 5 (cinco) dias apés a data marcada
para a instalacdo em primeira convocacao.

7.2.4. Independentemente das formalidades legais previstas, serdo consideradas regulares as
Assembleias Gerais de Debenturistas a que comparecerem todos os Debenturistas.

7.3 Instalacéo

7.3.1. As Assembleias Gerais de Debenturistas, instalar-se-&o, em primeira convocagdo, com
a presenca de titulares de Debéntures que representem, no minimo, a metade das Debéntures
em Circulagdo e, em segunda convocacgao, com qualquer nimero.

7.3.2. Para efeitos de quérum de assembleia da presente Emissdo, consideram-se,
“Debéntures em Circulacdo” todas as Debéntures integralizadas e ndo resgatadas, excluidas
as Debéntures que a Emissora possuir em tesouraria, ou que sejam de propriedade de seus
controladores ou de qualquer de suas controladas ou coligadas, bem como dos respectivos
diretores ou conselheiros e respectivos conjuges.

7.3.3. Seré facultada a presenca dos representantes legais da Emissora nas Assembleias
Gerais de Debenturistas exceto quando a Emissora convocar a referida Assembleia Geral de
Debenturistas, ou quando formalmente solicitado pelos Debenturistas, hipotese em que sera
obrigatoria.

7.4 Mesa Diretora

7.4.1. A presidéncia da Assembleia Geral de Debenturistas sera composta por representantes
da Emissora.

7.5 Quorum de Deliberacéo
7.5.1. Nas deliberages em Assembleia Geral de Debenturistas a cada Debénture cabera um
voto, admitida a constituicdo de mandatério, Debenturista ou ndo. Exceto se de outra forma

disposto nesta Escritura, as deliberacfes deverdo ser aprovadas por Debenturistas que
representem 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debéntures em Circulacédo, tanto nas
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Assembleias Gerais de Debenturistas que forem instaladas em primeira convocacgao quanto
naquelas eventualmente instaladas em segunda convocagéo.

7.5.2. As deliberacbes tomadas pelos Debenturistas, no ambito de sua competéncia legal,
observados 0s quoéruns estabelecidos nesta Escritura, serdo existentes, validas e eficazes
perante a Emissora e obrigaréo a todos os titulares das Debéntures independentemente de
terem comparecido a Assembleia Geral de Debenturistas ou do voto proferido na respectiva
Assembleia Geral de Debenturistas, os quais se comprometem ao subscrever as Debéntures a
assinar e praticar todos os atos que se fizerem necessarios para seu cumprimento e
formalizacao.

7.5.3. Asdeliberagdes tomadas pelos Debenturistas em Assembleias Gerais de Debenturistas
no ambito de sua competéncia legal, observados os quéruns nesta Escritura de Emissao,
vinculardo a Emissora e obrigardo todos os Debenturistas titulares de Debéntures em
Circulacao, independentemente de terem comparecido a Assembleia Geral de Debenturistas
ou do voto proferido nas respectivas Assembleias Gerais de Debenturistas respeitada a regra
descrita no item 8.1 acima.

Clausula8® - Declaracdes e Garantias da Emissora

8.1 A Emissora declara e garante aos Debenturistas, na data de assinatura da Escritura,

que:

(@ é uma sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a forma de
sociedade anbnima, de acordo com as leis brasileiras e estd devidamente
autorizada a conduzir 0s seus negécios, com plenos poderes para desempenhar as
atividades descritas em seu objeto social;

(b) ¢ uma sociedade especialmente constituida para fins da aquisicdo de direitos
creditorios, conforme consta de seu objeto social descrito no item 3.1.1 acima;

(©) a celebracdo dos Documentos da Emissdo e o cumprimento de suas obrigacgdes
pela Emissora ndo infringem nenhuma obrigacao anteriormente assumida por ela;

(d) 0s representantes legais que assinam esta Escritura tém poderes estatutarios e/ou
delegados para assumir, em seu nome, as obrigacOes ora estabelecidas e, sendo
mandatarios, tiveram o0s poderes legitimamente outorgados, estando o0s
respectivos mandatos em pleno vigor;

(e 0os Documentos da Emissdo constituem obrigacGes legais, validas, eficazes e
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(f)

@)

(h)

(i)

@)

(k)

(1)

(m)

vinculantes da Emissora, exequiveis de acordo com os seus termos e condicoes;

a celebracdo dos Documentos da Emissdo e a colocacdo das Debéntures nédo
infringem disposicdo legal, contrato ou instrumento dos quais a Emissora seja
parte nem resultardo em: (i) vencimento antecipado de obrigacéo estabelecida em
quaisquer desses contratos ou instrumentos; (ii) na rescisdo de quaisquer desses
contratos ou instrumentos; ou (iii) na criacdo de qualquer 6nus sobre qualquer
ativo ou bem da Emissora;

esta adimplente com o cumprimento das obrigaces constantes desta Escritura, e
ndo ocorreu e ndo esta existente qualquer Evento de Vencimento Antecipado;

estd devidamente autorizada a celebrar os Documentos da Emissdo e a cumprir
com suas respectivas obrigacdes, e obteve todas as licencas, autorizacdes e
consentimentos necessarios, inclusive, mas sem limitacdo, aprovacoes societarias
necessarias a realizagdo da Emisséo, tendo sido plenamente satisfeitos todos os
requisitos legais, regulatorios e estatutarios necessarios para tanto;

as obrigacbes da Emissora nos termos dos Documentos da Emissdo constituem
obrigagdes diretas, incondicionais e ndo subordinadas com relagdo a todas as
demais dividas e obrigacGes da Emissora, ressalvados os privilégios ou
preferéncias estabelecidas por lei;

todas as informacOes prestadas no ambito da Emissdo sdo verdadeiras,
consistentes, corretas e suficientes;

nenhum registro, consentimento, autorizacdo, licenca, ordem de, ou qualificacdo
perante qualquer autoridade governamental ou érgdo regulatorio, é exigido para
celebracdo e cumprimento dos Documentos da Emissdo ou para realizacdo da
Emisséo, exceto (i) pela a inscrigdo desta Escritura na JUCESP; (ii) pela inscrigéo
dos atos societarios descritos no item 2.1.1 acima na JUCESP; e (iii) pelo registro
do Contrato de Cessdo Fiduciaria perante os cartérios de titulos e documentos
competentes;

a Emissora cumpre de forma regular e integral com todas as leis e regulamentos
trabalhistas e previdenciarios aplicaveis (inclusive dissidios coletivos), relativos a
ndo utilizacdo de trabalho infantil ou andlogo a escravo, assim como a Emissora
observa e cumpre as Leis Anticorrupcao;

a Emissora esta observando e cumprindo seus respectivos estatutos sociais e 0
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(n)

(0)

(p)

(@)

()

(s)

cumprimento de suas obrigacdes decorrentes dos Documentos da Emissao nao
resultara em violacdo de qualquer lei aplicavel, estatuto, regra, sentenca,
regulamentacdo, ordem, mandado, decreto judicial ou decisdo de qualquer
tribunal, nacional ou estrangeiro;

ndo hé a¢des judiciais, processos, arbitragem, de qualquer natureza, incluindo sem
limitacdo, civeis, trabalhistas, fiscais, previdenciarias, de propriedade intelectual
ou ambientais contra Emissora, que poderiam, individual ou conjuntamente,
ocasionar um Efeito Adverso;

a Emissora mantém um sistema de controle interno de contabilidade suficiente
para garantir razoavelmente que: (i) as operagdes sejam executadas de acordo com
as autorizacdes gerais e especificas da sua administracao; (ii) as operacdes sejam
registradas conforme necessario para permitir a elaboracdo das demonstracdes e
informacdes financeiras de acordo com as praticas contabeis adotadas no Brasil e
para manter contabilidade dos seus ativos; (iii) 0 acesso aos seus ativos seja
permitido apenas de acordo com as autorizacBes gerais e especificas da
administracao; e (iv) os ativos registrados na suas contabilidades comparados com
0s ativos existentes em intervalos razoaveis de tempo e as medidas apropriadas
sejam tomadas em relacéo a quaisquer diferencas; exceto onde a ndo manutencéo
de um sistema de controle interno de contabilidade ndo possa resultar em um
Efeito Adverso;

todas as informacdes prestadas pela Emissora até a data de celebracdo desta
Escritura sdo corretas, suficientes, verdadeiras e precisas em todos 0s seus
aspectos na data na qual referidas informac6es foram prestadas e ndo omitem
qualquer fato relevante necessario para fazer com que referidas informacgdes néo
sejam incorretas, insuficientes, enganosas ou imprecisas;

a Emissora ndo possui qualquer imunidade em relacdo a competéncia de qualquer
tribunal no Brasil ou em relacdo a qualquer ato judicial (quer por meio de citacao
ou notificacdo, penhora antes da decisdo, penhora em garantia de execucgédo da
deciséo judicial, quer de outra forma) nos termos das leis da jurisdicdo de sua
constituicéo;

ndo existe, nesta data, contra a Emissora, condenagdo em processos judiciais ou
administrativos relacionados a infracGes ou crimes ambientais ou ao emprego de
trabalho escravo ou infantil;

0s ativos dados em garantia no ambito do Contratos de Cessdo Fiduciaria nao se
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8.111

(a)

(b)

(©)

(d)

(€)

(f)

qualificam como bens essenciais as atividades da Emissora com o sentido disposto
no artigo 49, paragrafo 3°, da Lei n® 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 (“LFRE”),
como alterada de tempos em tempos (bens de capital necessarios a sua atividade
empresarial), e a Emissora ndo invocaréo o referido dispositivo com o objetivo de
impedir, suspender ou outro modo prejudicar a execugdo de qualquer obrigacbes
prevista nesta Escritura, no Contrato de Cess&o Fiduciaria e/ou em qualquer dos
Documentos da Emisséo.

Quanto as questdes socioambientais, a Emissora declara e reconhece que:

respeita a legislacdo e regulamentacdo relacionadas ao meio ambiente, além de
salde e seguranca do trabalho, bem como declara que suas atividades ndo utilizam
a mao-de-obra infantil e/ou em condicdo analoga a de escravo, assim declaradas
pela autoridade competente;

a utilizacéo dos valores objeto desta Emissao ndo implicara violacao da legislacdo
socioambiental;

ndo incentiva ou se envolve com a prostituicdo, além de respeitar e apoiar a
protecéo dos direitos humanos reconhecidos internacionalmente e assegura a sua
ndo participacdo na violacao destes direitos;

ndo esteve envolvido ou se envolve em casos relacionados a pornografia, bem
como racismo ou midias antidemocréticas (conforme definidos pela Lei Federal
7.170/1983);

ndo esteve envolvido ou se envolve em casos relacionados a destruicdo de areas
de alto valor de conservacéo, entendidas como habitats naturais onde esses valores
sdo considerados de significancia excepcional ou importancia critica. Para fins
desta clausula, destrui¢do significa a (i) eliminacdo ou diminuicdo severa da
integridade de uma area causada por uma grande mudanca de longo prazo no uso
da terra ou da agua; ou (ii) modificacdo de um habitat de tal forma que a
capacidade da area de manter seu papel esta perdido;

nédo desenvolveu ou desenvolve atividades ou faz uso de materiais considerados
como ilegais de acordo com a legislacéo local. Entende-se como legislacéo local
(i) a Norma Interministerial 19/1981 e o Decreto Federal Brasileiro 5472/2005,
que se relacionam com substéncias que destroem a camada de ozbdnio, PCBs
(Bifenilos Policlorados) e outros produtos farmacéuticos perigosos, pesticidas /
herbicidas ou produtos quimicos especificos; (ii) a Convencdo que trata do
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Comércio Internacional das Espécies da Flora e da Fauna Selvagens em Perigo de
Extingéo, ratificado em 1975, que se relaciona com a fauna bravia ou produtos
regulamentados pela Convencdo sobre o Comeércio Internacional de Espeécies
Ameacadas de Extingdo ou Fauna e Flora Selvagens (CITES); (iii) a Lei Federal
11959/2009 e Normas Interministeriais 11/2012 e 12/2012, que tratam dos
métodos de pesca ndo sustentaveis; e (iv) o Decreto Federal 875/2013 que
retificou a Convencdo de Basileia e que trata do comércio transfronteirico de
residuos perigoso;

) ndo utilizou ou utiliza materiais radioativos e fibras de amianto;

(h) monitora suas atividades de forma a identificar e mitigar os impactos ambientais
ndo antevistos no momento da contratacdo de crédito;

(i) no caso de descumprimento de obrigacdo ambiental ou existéncia de trabalho
analogo ao escravo ou infantil por parte de fornecedor direto e relevante, a
Emissora devera avisar aos Debenturistas, em até 5 (cinco) dias corridos deste
descumprimento, assim como se compromete a indicar as medidas adotadas para
enderecamento deste assunto; e

() realiza o engajamento com comunidades locais e suas decisdes sdo baseadas no
interesse de todas as partes interessadas e/ou envolvidas na sua atividade
empresarial, buscando mitigar riscos de conflito e abarcar os interesses diversos
da comunidade em que atua.

8.1.2. A Emissora compromete-se a notificar em até 2 (dois) Dias Uteis os Debenturistas
caso quaisquer das declaracBes aqui prestadas tornem-se total ou parcialmente inveridicas,
inconsistentes, imprecisas, incompletas, incorretas, insuficientes ou falsas.

8.1.3. Para fins desta Escritura, “Efeito Adverso” significa qualquer circunstancia ou fato
que: (i) modifiqgue ou possa modificar adversa e negativamente a condicdo econdmico-
financeira, nos negdcios, nos bens, nos resultados operacionais e/ou perspectivas da Emissora,
inviabilizando sua capacidade de cumprir com quaisquer suas obrigacdes decorrentes dos
Documentos da Emisséo e da emissdo das Debéntures, independentemente de sua relevancia
ou materialidade; (ii) resultem ou possam resultar em um impacto adverso negativo nas
atividades da Emissora; (iii) deteriore ou possa deteriorar as garantias objeto da Cesséo
Fiduciaria, incluindo os procedimentos operacionais para liquidagéo dos Direitos Creditorios,
ou (iv) afete ou possa vir a afetar de modo adverso a validade e/ou exequibilidade de quaisquer
dos documentos relacionados a Emisséo.
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9.1

Clausula 92 - Agente Fiduciéario

Emissora neste ato constitui e nomeia a TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TiTuLOS E

VALORES MOBILIARIOS LTDA., qualificada no preambulo desta Escritura como Agente
Fiduciario da Emissdo, o qual, neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a nomeacéo
para, nos termos da lei e desta Escritura, representar os interesses da comunhdo dos
Debenturistas perante a Emissora.

9.2.

(@)

(b)

(©

(d)

©

M

(9)

(h)

)

O Agente Fiduciario, nomeado na presente Escritura declara, sob as penas da lei:

ndo ter qualquer impedimento legal, conforme artigo 66, paragrafo 3° da Lei das
Sociedades por Acoes;

aceitar a funcdo que Ihe é conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuicdes
previstos na legislacéo especifica e nesta Escritura;

conhecer e aceitar integralmente a presente Escritura, todas as suas clausulas e
condicdes;

ndo ter qualquer ligacdo com a Emissora que o impega de exercer suas fungoes;

estar ciente da regulamentacdo aplicavel emanada do Banco Central do Brasil,
incluindo a Circular do Banco Central do Brasil n® 1.832, de 31 de outubro de 1990;

estar devidamente autorizado a celebrar esta Escritura e a cumprir com suas obrigacoes
aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e as autorizacOes
societarias necessarios para tanto;

estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciario, nos termos
da regulamentacdo aplicavel vigente;

ser instituicdo financeira, estando devidamente organizada, constituida e existente de
acordo com as leis brasileiras;

que esta Escritura constitui uma obrigagdo legal, valida, vinculativa e eficaz do Agente
Fiduciario, exequivel de acordo com os seus termos e condicdes;

que a celebracdo desta Escritura e 0 cumprimento de suas obrigacdes aqui previstas
ndo infringem qualquer obrigagdo anteriormente assumida pelo Agente Fiduciario;
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(k) ndo conduziu nenhum procedimento de verificacdo independente ou adicional da
veracidade das informacdes descritas na Escritura, com o qué os Debenturistas ao
subscreverem ou adquirirem as Debéntures declaram-se cientes e de acordo; e

(n na data de assinatura da presente Escritura, atua como agente fiduciario em outras
emissdes, publicas ou privadas, realizadas por sociedade coligada, controlada,
controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora na emissao descrita abaixo:

Emissora: Reag Securities S.A.

Emissao: 32 Emissdo de Debéntures

R$450.000.000,00 (quatrocentos e
cinquenta milhdes de reais)

Valor da emissao:

Quantidade de 450.000 (quatrocentas e cinquenta
debéntures: mil)
Data de Vencimento 20 de setembro de 2024
Garantias: Né&o ha
Remuneragéo: CDI + 6,00% a.a.
Situagéo da Emissora: Adimplente

9.3. O Agente Fiduciario exerceréa suas funcdes a partir da data de assinatura do Segundo
Aditamento a Escritura ou de eventual aditamento relativo a sua substituicdo, devendo
permanecer no exercicio de suas funcGes até a Data de Vencimento ou, caso ainda restem
obrigacBes da Emissora nos termos desta Escritura inadimplidas ap6s a Data de Vencimento,
até que todas as obrigacGes da Emissora nos termos desta Escritura sejam integralmente
cumpridas, ou, ainda, até sua efetiva substituicdo, conforme Clausula 9.5 abaixo.

9.4. Remuneracao do Agente Fiduciario

9.4.1. Serédevida, pela Emissora, ao Agente Fiduciario ou a instituicdo que vier a substitui-
lo nesta qualidade, a titulo de honorarios pelo desempenho dos deveres e atribuicdes que lhe
competem, nos termos da lei e desta Escritura de Emisséo, o valor de R$ 10.500,00 (dez mil
e quinhentos reais), que serdo cobradas anualmente, sendo a primeira parcela devida no 5°
(quinto) Dia Util ap6s a assinatura do Segundo Aditamento a Escritura de Emissdo. As
demais, parcelas, serdo devidas no mesmo més da emissao da primeira fatura, calculadas pro
rata temporis, se necessario, até o vencimento da emissdo ou enquanto o Agente Fiduciario
representar os interesses dos debenturistas.
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9.4.2. A remuneragdo prevista no inciso acima sera acrescida dos seguintes Impostos: (a)
ISS (Impostos sobre Servigos de Qualquer Natureza); (b) PIS (Contribuicdo ao Programa de
Integracdo Social); (c) COFINS (Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social);
e (d) quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a remuneracdo do Agente
Fiduciério, nas aliquotas vigentes nas datas de cada pagamento, de forma que o Agente
Fiduciario receba a remuneracdo como se tais tributos ndo fossem incidentes;

9.4.3. As parcelas citadas na clausula 9.4.1 acima serdo reajustadas, anualmente, de acordo
com a variagdo positiva acumulada do IGP-M divulgado pelo Instituto Brasileiro de
Economia (FGV IBRE), ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua utilizacdo, pelo
indice oficial que vier a substitui-lo, a partir da data do pagamento da primeira parcela, até as
datas de pagamento de cada parcela subsequente, calculada pro rata temporis.

9.4.4. No caso de inadimplemento no pagamento das Debéntures ou de reestruturacdo de
suas condi¢cdes apos a Emissdo, ou ainda, da participacdo em reunides ou conferéncias
telefénicas, bem como atendimento as solicitaces extraordinarias, devidamente
comprovados e emitidos diretamente em nome da Emissora ou mediante reembolso apds
aprovacao, sera devido ao Agente Fiduciario adicionalmente, o valor de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por hora-homem de trabalho dedicado a tais fatos, bem como a (a) a assessoria aos
titulares das Debéntures, (b) comparecimento em reunibes com a Emissora e/ou com 0s
titulares das Debéntures, (c) a implementacdo das consequentes decisfes dos titulares das
Debéntures e da Emissora, e (d) para a execucdo das garantias ou das Debéntures. A
remuneracao adicional devera ser paga pela Emissora ao Agente Fiduciario no prazo de até
15 (quinze) dias corridos ap0s a entrega do relatorio demonstrativo de tempo dedicado.

9.4.5. No caso de celebracdo de aditamentos aos instrumentos de emissdo bem como, nas
horas externas ao escritério do Agente Fiduciario, devidamente comprovados e emitidos
diretamente em nome da Emissora ou mediante reembolso apds aprovacdo, serdo cobradas,
adicionalmente, o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado
a tais alteracOes/servicos.

9.4.6. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida em decorréncia da
remuneracao ora proposta, os débitos em atraso ficardo sujeitos a juros de mora de 1% (um
por cento) ao més e multa ndo compensatoria de 2% (dois porcento) sobre o valor devido.

9.4.7. A remuneracdo sera devida mesmo apos o vencimento das debéntures, caso 0 Agente
Fiduciario ainda esteja atuando na cobranga de cumprimento de obrigacdes da Emissora, e
ndo incluem o pagamento de honorarios de terceiros especialistas, tais como auditores
independentes, advogados, consultores financeiros, entre outros.

9.4.8. Para o pagamento da primeira parcela devida ao Agente Fiduciario, a cobranca devera

ser enviada para a Emissora no dia da assinatura desta Escritura. Caso os documentos de
cobranca ndo sejam enviados na data estabelecida, o0 prazo para
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pagamento considerara 5 (cinco) Dias Uteis, contados a partir do recebimento da cobranca
pela Emissora.

9.5.  Substituicao

9.5.1. Nas hipdteses de auséncia, impedimentos temporarios, rendncia, intervencao,
liquidacdo judicial ou extrajudicial, faléncia, ou qualquer outro caso de vacancia do Agente
Fiduciario, seré realizada, dentro do prazo maximo de 30 (trinta) dias contados do evento que
a determinar, Assembleia Geral de Debenturistas para a escolha do novo agente fiduciario, a
qual poderé ser convocada pelo préprio Agente Fiduciario a ser substituido, pela Emissora ou
por Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no minimo, das Debéntures em
Circulagdo. Na hip6tese de a convocagdo ndo ocorrer em até 15 (quinze) dias antes do término
do prazo acima citado, cabera a Emissora efetua-la, observado o prazo de 08 (oito) dias para
a primeira convocacéo e 5 (cinco) dias para a segunda convocacao.

9.5.2. Na hipétese de ndo poder o Agente Fiduciario continuar a exercer as suas funcdes por
circunstancias supervenientes a esta Escritura, inclusive no caso da alinea “b” da Clausula
9.6.1 abaixo, o Agente Fiduciario devera comunicar imediatamente o fato a Emissora e aos
Debenturistas, mediante convocacdo de Assembleia Geral de Debenturistas, solicitando sua
substituig&o.

9.5.3. E facultado aos Debenturistas, a qualquer tempo, proceder a substituicio do Agente
Fiduciario e a indicacao de seu substituto, em condi¢fes de mercado, escolhido pela Emissora
a partir de lista triplice apresentada pelos Debenturistas em Assembleia Geral de
Debenturistas especialmente convocada para esse fim.

9.5.4. A substituicdo do Agente Fiduciario devera ser objeto de aditamento a presente
Escritura.

9.5.5. O Agente Fiduciario entrara no exercicio de suas funcdes a partir da data de assinatura
desta Escritura ou de eventual aditamento relativo a sua substituicdo, no caso de agente
fiduciario substituto, devendo permanecer no exercicio de suas funcOes até a efetiva
substituicdo ou até o cumprimento de todas as suas obriga¢Bes decorrentes desta Escritura e
da legislacdo em vigor.

9.5.6. Ficaestabelecido que, na hipotese de vir a ocorrer a substituicdo do Agente Fiduciario,
0 Agente Fiduciario substituido devera repassar, se for o caso, a parcela proporcional da
remuneracao inicialmente recebida sem a contrapartida do servico prestado, calculada pro rata
temporis, desde a ultima data de pagamento até a data da efetiva substituicdo, a Emissora. O
valor a ser pago ao agente fiduciario substituto, na hipotese aqui descrita, sera atualizado a
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partir da data do efetivo recebimento da remuneracdo, pela variagdo acumulada do IGP-
M/FGV.

9.5.7. O agente fiduciario substituto recebera a mesma remuneracdo recebida pelo Agente
Fiduciario em todos os seus termos e condigdes, sendo que a primeira parcela anual devida ao
substituto sera calculada pro rata temporis, a partir da data de inicio do exercicio de sua fungéo
com agente fiduciario. Esta remuneracdo poderd ser alterada de comum acordo entre a
Emissora e o agente fiduciario substituto, desde que previamente aprovada pela Assembleia
Geral de Debenturistas.

9.6. Deveres

9.6.1. Além de outros previstos em lei ou nesta Escritura, constituem deveres e atribuicoes
do Agente Fiduciario:

(a) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando no exercicio da funcéo
0 cuidado e a diligéncia que todo homem ativo e probo costuma empregar na
administracao de seus proprios bens;

(b) renunciar a funcdo na hipdtese de superveniéncia de conflito de interesses ou de
qualquer outra modalidade de inaptiddo e realizar a imediata convocacdo da
Assembleia Geral de Debenturistas para deliberar sobre a sua substituicao;

(c) conservar em boa guarda toda a documentacdo relativa ao exercicio, escrituragdo,
correspondéncia e demais papéis relacionados ao exercicio de suas funcdes;

(d) verificar, no momento de aceitar a funcéo, a veracidade das informacdes relativas as
garantias e a consisténcia das demais informacdes contidas na Escritura, diligenciando
no sentindo de que sejam sanadas as omissdes, falhas ou defeitos de que tenha
conhecimento;

(e) diligenciar junto a Emissora para que a Escritura e seus aditamentos sejam registrados
nos Grgdos competentes, nos casos em que tal registro seja exigido por lei, adotando,
no caso da omissdo da Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei;

)] acompanhar a prestacdo das informacGes periddicas pela Emissora, alertando os
Debenturistas sobre as inconsisténcias ou omissdes de que tenha conhecimento;

(@) verificar a regularidade da constituicdo das garantias reais, flutuantes e fidejussorias,
bem como o valor dos bens dados em garantia, observando a manutencdo de sua
suficiéncia e exequibilidade nos termos das disposi¢Oes estabelecidas na escritura de
emissdo, no termo de securitizacdo de direitos creditorios ou no instrumento
equivalente
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(h)

(i)

1)

(k)

0

(m)

(n)

(0)

(P)

opinar sobre a suficiéncia das informacdes prestadas nas propostas de modificacfes
nas condicdes das Debéntures;

examinar proposta de substituicdo de bens dados em garantia, manifestando sua
opinido a respeito do assunto de forma justificada;

intimar, conforme o caso, a Emissora ou a cedente a reforcar a garantia dada, na
hipo6tese de sua deterioracdo ou depreciacao;

solicitar, quando julgar necessario para o fiel desempenho de suas fungdes ou se assim
solicitado pelos Debenturistas, as expensas da Emissora, certidfes atualizadas dos
distribuidores civeis, das Varas de Fazenda Publica, cartérios de protesto, Varas do
Trabalho, Procuradoria da Fazenda Publica, da localidade onde se situam os bens
dados em garantia ou onde se localiza a sede da Emissora, conforme o caso;

fiscalizar o cumprimento das clausulas e itens constantes desta Escritura,
especialmente daquelas que imp&em obrigacdes de fazer e de nao fazer;

solicitar, quando considerar necessario e as expensas da Emissora, informacGes
adicionais dos auditores externos da Emissora, sendo que tal solicitacdo devera ser
acompanhada de justificativa que fundamente a necessidade de informacgoes
adicionais;

comparecer a Assembleia Geral de Debenturistas a fim de prestar as informacdes que
Ihe forem solicitadas, bem como convocar, quando necessario, Assembleia Geral de
Debenturistas nos termos da presente Escritura;

manter atualizada a relacdo dos Debenturistas e seus enderecos, mediante, inclusive,
gestdes junto a Emissora sendo que, para fins de atendimento ao disposto nesta alinea,
a Emissora e os Debenturistas, mediante subscricao, integralizagcdo ou aquisicao das
Debéntures, expressamente autorizam, desde ja, a Emissora a atenderem quaisquer
solicitagdes feitas pelo Agente Fiduciario, inclusive referente a divulgacéo, a qualquer
momento, da posic¢do de Debéntures, e seus respectivos Debenturistas;

comunicar os Debenturistas a respeito de qualquer inadimplemento, pela Emissora, de
obrigacGes financeiras assumidas nesta Escritura, incluindo as obrigacdes relativas a
garantias e a Clausulas destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e que
estabelecem condigdes que ndo devem ser descumpridas pela Emissora, indicando as
consequéncias para os Debenturistas e as providéncias que pretende tomar a respeito
do assunto, em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da ciéncia pelo Agente Fiduciério do
inadimplemento;
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(@) encaminhar aos Debenturistas qualquer informacéao relacionada com a Emisséo que
Ihe venha a ser por ele solicitada, sendo certo que essa informacao devera ser enviada
pelo Agente Fiduciério em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da referida solicitacéo; e

(r acompanhar o calculo e disponibilizar o saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures, calculado pela Emissora, aos Debenturistas quando solicitado.

9.7.  Despesas

9.7.1. A remuneracdo ora proposta ndo inclui as despesas ordinarias e extraordinarias do
Agente Fiduciario para exercicio de suas fun¢des. Sdo consideradas despesas ordinrias as
despesas com reconhecimento de firmas, cOpias autenticadas, notificacbes, extracdo de
certiddes, correios, despesas com viagens e estadas. S&o consideras despesas extraordinarias
(@) a contratacdo de auditores independentes, advogados, consultores financeiros, entre
outros; e (b) a hora homem de trabalho adicional do Agente Fiduciario dedicado e, situacdes
de inadimplemento no pagamento das debéntures, ou, de reestruturacdo de suas condicdes
apos a Emissdo. As despesas extraordinarias serdo avaliadas caso a caso com a Emissora, e
passiveis de termo aditivo ao contrato a ser firmado entre Emissora e o Agente Fiduciario.

9.7.2. O ressarcimento a que se refere a Clausula 9.7.3 abaixo sera efetuado em até 15
(quinze) dias corridos contados da entrega a Emissora de coOpias dos documentos
comprobatdrios das despesas efetivamente incorridas e necessarias a protecdo dos direitos dos
Debenturistas, conforme expressamente disposto nas Clausulas acima.

9.7.3. Todas as despesas com procedimentos legais, inclusive as administrativas, em que o
Agente Fiduciario venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas deverdo
ser, sempre que possivel, previamente aprovadas e adiantadas pelos Debenturistas e,
posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas pela Emissora. Tais despesas a serem
adiantadas pelos Debenturistas incluem também os gastos com honorarios advocaticios de
terceiros, depdsitos, custas e taxas judiciarias nas acdes propostas pelo Agente Fiduciario, ou
decorrentes de agdes intentadas contra ele no exercicio de sua funcdo, ou ainda, que lhe
causem prejuizos ou riscos financeiros, enquanto representante dos Debenturistas. As
eventuais despesas, depdsitos e custas judiciais decorrentes da sucumbéncia em acdes
judiciais serdo igualmente suportadas pelos Debenturistas, bem como a remuneracdo do
Agente Fiduciario na hipétese de a Emissora permanecer em inadimpléncia com relacdo ao
pagamento desta por um periodo superior a 10 (dez) dias consecutivos, podendo o Agente
Fiduciario solicitar garantia prévia dos Debenturistas para cobertura do risco de sucumbéncia.
Todas as despesas constantes desta clausula serdo devidas pela Emissora e compartilhardo das
Garantias previstas nesta Escritura de Emissao.

9.8.  Atribuicdes Especificas

9.8.1. No caso de inadimplemento de quaisquer condi¢cdes da Emissdo, o Agente Fiduciario
deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou nesta Escritura para proteger direitos

67



Docusign Envelope ID: 5643D04A-8F24-4245-A436-2DD5B5F45ACD

ou defender os interesses dos Debenturistas, nos termos da Escritura e da Lei de Sociedade
por Agoes.

9.8.2. O Agente Fiduciario ndao emitira qualquer tipo de opinido ou fara qualquer juizo sobre
a orientagéo acerca de qualquer fato da emissdo que seja de competéncia de definicdo pelos
Debenturistas, comprometendo-se tdo somente a agir em conformidade com as instrucdes que
Ihe forem deliberadas pelos Debenturistas. Neste sentido, o Agente Fiduciario ndo possui
qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos juridicos decorrentes do estrito
cumprimento das orientagdes dos Debenturistas a ele transmitidas conforme definidas pelos
Debenturistas e reproduzidas perante a Emissora, independentemente de eventuais prejuizos
que venham a ser causados em decorréncia disto aos Debenturistas ou a Emissora. A atuagdo
do Agente Fiduciario limita-se ao escopo dos artigos aplicaveis da Lei das Sociedades por
Ac0es e da Escritura, estando o Agente Fiduciario isento, sob qualquer forma ou pretexto, de
qualquer responsabilidade adicional que ndo tenha decorrido da legislacédo aplicavel, inclusive
das obrigacdes contidas na Resolugdo CVM 17, tendo em vista que se trata de emisséo
privada.

9.8.3. Sem prejuizo do dever de diligéncia do Agente Fiduciario, o Agente Fiduciario
assumira que os documentos originais ou cépias autenticadas de documentos encaminhados
pela Emissora ou por terceiros a seu pedido ndo foram objeto de fraude ou adulteragcdo. O
Agente Fiduciario ndo sera ainda, sob qualquer hipétese, responsavel pela elaboracdo de
documentos societarios da Emissora, que permanecerdo sob obrigacédo legal e regulamentar
da Emissora elabora-los, nos termos da legislacéo aplicavel.

9.8.4. Ressalvadas as situacOes previamente aprovadas por meio desta Escritura, os atos ou
manifestacbes por parte do Agente Fiduciario, que criarem responsabilidade para o0s
Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigacGes para com eles, somente serdo validos
quando previamente deliberado pelos Debenturistas reunidos em Assembleia Geral de
Debenturistas, nos termos da Clausula 72 acima.

Clausula 102 - Disposicdes Gerais

10.1. Ascomunicacdes a serem enviadas por qualquer das Partes nos termos desta Escritura
deverdo ser encaminhadas para o0s seguintes enderecos:

(iii) Para a Emissora:
Reag Securities S.A.
Alameda Rio Negro, n® 1.030, escritorio 206
Alphaville
06454-000 — Barueri — SP
At.: Fabio Sodré Cooke
E-mail: reag.sec@reag.com.br
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(iv) Para o Agente Fiduciéario:
Trustee Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios Ltda.
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n® 3.732, 11° andar
Itaim Bibi
04538-132 - Séo Paulo - SP
At.: Estevam Borali
Tel.: (11) 2197-4452
E-mail: fiduciario@trusteedtvm.com.br; eborali@trusteedtvm.com.br

10.1.1. As notificacdes, instrucbes e comunicacdes referentes a esta Escritura serdo
consideradas entregues quando recebidas pelos Debenturistas sob protocolo ou com aviso de
recebimento expedido pelo correio ou ainda por telegrama enviado aos endere¢os acima.

10.1.2. As notificac@es, instrucdes e comunicacdes referentes a esta Escritura feitas por e-mail
serdo consideradas recebidas na data de seu envio, desde que sua entrega seja confirmada.

10.1.3. A mudanca do endereco de qualquer uma das Partes indicado no item Error! Reference
source not found., devera ser comunicada imediatamente as demais Partes que ndo a Parte que
teve seu endereco alterado, devendo a presente Escritura ser objeto de aditamento para
formalizar referida alteracdo, nos termos do item Error! Reference source not found..

10.2. Os termos aqui iniciados em letra mailscula, estejam no singular ou no plural, terdo o
significado a eles atribuido nesta Escritura, ainda que posteriormente ao seu uso. Nesta
Escritura, a menos que exigido de outra forma pelo contexto: (i) quaisquer referéncias no
singular incluirdo também o plural e vice-versa; (ii) quaisquer referéncias no masculino
incluirdo também o feminino e vice-versa; (iii) 0s Anexos sdo parte desta Escritura e terdo a
mesma forca e efeito como se estivessem expressamente estabelecidos no corpo desta
Escritura, e qualquer referéncia a esta Escritura incluird quaisquer de seus anexos; (iv)
referéncias a esta Escritura ou a qualquer outro documento serdo interpretadas como
referéncias a esta Escritura ou aquele outro documento conforme aditado, modificado,
renovado, complementado ou substituido de tempos em tempos; (v) a expressao “este item”,
a menos que seguida por uma referéncia a uma disposi¢édo especifica, sera considerada como
se referindo ao item inteiro (e ndo meramente ao paragrafo ou a outra disposi¢do) na qual
ocorre a expressdo; (vi) os cabecalhos de itens e sub-itens sdo meramente para conveniéncia
e ndo afetam a interpretacao desta Escritura; (vii) “por escrito” inclui qualquer comunicagao
feita nos termos do item 11.1; (viii) as palavras “inclui”, “incluindo” e “em particular” seréo
interpretadas como tendo somente a finalidade de ilustracdo ou énfase e ndo serdo
interpretadas como limitando e nem terdo o efeito de limitar a generalidade de quaisquer
palavras precedentes; (ix) as referéncias a uma Parte, quando o contexto o permitir, incluem
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0S respectivos sucessores e cessionarios autorizados de tal Parte e, no caso de pessoas fisicas,
incluirdo seus representantes legais, herdeiros e cessionarios autorizados.

10.3. Exceto conforme autorizado pela presente Escritura, qualquer alteracdo a esta
Escritura realizada apos a Data de Subscricdo e Integralizacéo, alem de ser formalizada por
meio de aditamento nos termos do item Error! Reference source not found., dependera de
prévia aprovacao dos Debenturistas nos termos do item Error! Reference source not found.,
sendo certo, todavia, que esta Escritura podera ser alterada, independentemente de Assembleia
Geral de Debenturistas, sempre que tal alteracdo decorrer exclusivamente: (i) da necessidade
de atendimento a exigéncias de adequacdo a normas legais ou regulamentares, inclusive da
JUCESP e dos cartérios de titulos e documentos nos quais o Contrato de Cessao Fiduciaria
sera registrado, bem como em razdo de exigéncias eventualmente formuladas por 6rgaos
regulatérios, (ii) da correcdo de erros materiais, seja ele um erro grosseiro, aritmético ou de
digitacdo, (iii) das alteracdes a quaisquer documentos da Emissao ja expressamente permitidas
nos termos do(s) respectivo(s) documento(s) da Emissdo, ou ainda (iv) em virtude da
atualizacdo dos dados cadastrais das Partes, tais como alteracdo na razdo social, endereco e
telefone; desde que tais alteracfes (a) ndo representem prejuizo aos Debenturistas e (b) ndo
gerem novos custos ou despesas aos Debenturistas.

10.4. Nao se presume a rentncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura.
Desta forma, nenhum atraso, omissdo, tolerancia, exercicio parcial, concessdo ou liberalidade
no exercicio de qualquer direito, faculdade ou remédio_que caiba a qualquer uma das Partes
aqui contratadas em razdo de qualquer inadimplemento prejudicara tais direitos, faculdades
ou remédios, ou sera interpretado como constituindo uma rendncia aos mesmos ou
concordancia com tal inadimplemento, nem constituird novacdo ou modificacdo de quaisquer
outras obrigagdes assumidas pelas Partes nesta Escritura ou precedente no tocante a qualquer
outro inadimplemento ou atraso.

10.5. A invalidacdo ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das Clausulas ou itens
desta Escritura, desde que ndo afete a validade e exequibilidade das Debéntures, ndo afetara
as demais, que permanecerdo sempre validas e eficazes até o cumprimento, pelas Partes, de
todas as suas obrigacdes aqui previstas. Ocorrendo a declaracdo de invalidacdo ou nulidade
de qualquer clausula desta Escritura, as Partes desde ja se comprometem a negociar, no menor
prazo possivel, em substituicdo a clausula declarada invalida ou nula, a inclusdo, nesta
Escritura, de termos e condi¢fes validos que reflitam os termos e condi¢des da clausula
invalidada ou nula, observados a intencdo e o objetivo das Partes quando da negociacao de
clausula em substituicdo da clausula invalidada ou nula e o contexto em que se insere.

10.6. Os prazos estabelecidos nesta Escritura serdo computados de acordo com o disposto
no artigo 132 do Cadigo Civil, sendo excluido o dia de inicio e incluido o do vencimento.
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10.7. Todos e quaisquer custos relacionados a estruturacdo e implementacéo da operacao,
bem como outros eventuais custos relacionados a Emissdo, incluindo, sem limitacao,
honorarios advocaticios, contratagdo de consultores, taxas de registro em cartorios ou em
ambiente de negociacdo de valores mobiliarios, serdo arcados diretamente pela Emissora.

10.7.1. Os prazos previstos para registro de Documentos da Emissdo acima serdo prorrogaveis
por iguais periodos em razdo de eventos que, mediante a comprovacdo pelo respectivo
responsavel pelo registro, por impossibilidades, restricdes ou fatores imputaveis aos
competentes Cartério de Registro de Titulos e Documentos, inclusive na hipétese de
necessidade de atendimento a possivel(is) exigéncia(s) dos competentes Cartorios de Registro
de Titulos e Documentos, ndo tenha sido possivel realizar o protocolo e/ou registro do
respectivo documento.

10.8. A Emissora declara, matua e expressamente, que esta Escritura foi celebrada
respeitando-se os principios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme
manifestacdo de vontade das Partes e em perfeita relacdo de equidade.

10.9. Caso qualquer das disposicdes ora aprovadas venha a ser julgada ilegal, invalida ou
ineficaz, prevalecerdo todas as demais disposicdes ndo afetadas por tal julgamento,
comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituir as disposicGes afetadas por outra que, na
medida do possivel, produza o mesmo efeito.

10.10. Esta Escritura é regida pelas Leis da Republica Federativa do Brasil.

10.11. Esta Escritura e as Debéntures constituem titulos executivos extrajudiciais nos termos
dos incisos I e Il do artigo 784 do Cédigo de Processo Civil, reconhecendo as Partes desde
jaque, independentemente de quaisquer outras medidas cabiveis, as obriga¢fes assumidas nos
termos desta Escritura comportam execucdo especifica e se submetem as disposi¢es dos
artigos 814 e seguintes do Caodigo de Processo Civil, sem prejuizo do direito de declarar o
vencimento antecipado das Debéntures, nos termos desta Escritura.

10.12. Esta Escritura € celebrada em carater irrevogavel e irretratavel, obrigando as Partes
por si e Seus sucessores.

10.13. Fica eleito o foro da Comarca de Sdo Paulo, Estado de S&o Paulo, para dirimir
quaisquer ddvidas ou controvérsias oriundas desta Escritura, com renuncia expressa a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa Vir a ser.

10.14. As Partes reconhecem que as declaracdes de vontade das partes contratantes mediante
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assinatura digital presumem-se verdadeiras em relacdo aos signatarios quando €é utilizado o
processo de certificacdo disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira —
ICP-Brasil, conforme admitido pelo art. 10 e seus paragrafos da Medida Proviséria n® 2.200,
de 24 de agosto de 2001, em vigor no Brasil, reconhecendo essa forma de contratacdo em
meio eletrénico, digital e informéatico como valida e plenamente eficaz, constituindo titulo
executivo extrajudicial para todos os fins de direito, bem como renunciam ao direito de
impugnacdo de que trata o art. 225 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme
alterada (“Cddigo Civil”), reconhecendo expressamente que as reprodugdes mecanicas ou
eletrobnicas de documentos assinados digitalmente por processo de certificacdo
disponibilizado pela Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira — ICP-Brasil fazem prova
plena desses. Na forma acima prevista, esta Escritura pode ser assinada digitalmente por meio
eletronico conforme disposto neste item.

10.15. Esta Escritura produz efeitos para todas as Partes a partir da data nela indicada, ainda que
uma ou mais Partes realizem a assinatura eletronica em data posterior. Ademais, ainda que alguma
das Partes venha a assinar eletronicamente este instrumento em local diverso, o local de celebragédo
deste instrumento €, para todos os fins, a cidade de Sdo Paulo, Estado de S&o Paulo, conforme
acima indicado.

Estando assim, as Partes, certas e ajustadas, firmam a presente Escritura, em via eletrénica,
juntamente com 2 (duas) testemunhas, que também o assinam.
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	“10.1. As comunicações a serem enviadas por qualquer das Partes nos termos desta Escritura deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços:
	(i) Para a Emissora:
	(ii) Para o Agente Fiduciário:

	“Cláusula 9ª - Agente Fiduciário
	9.1.  A Emissora neste ato constitui e nomeia a Trustee Distribuidora De Títulos E Valores Mobiliários Ltda., qualificada no preâmbulo desta Escritura como Agente Fiduciário da Emissão, o qual, neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a nomeaç...
	9.2.  O Agente Fiduciário, nomeado na presente Escritura declara, sob as penas da lei:
	(a) não ter qualquer impedimento legal, conforme artigo 66, parágrafo 3º da Lei das Sociedades por Ações;
	(b) aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuições previstos na legislação específica e nesta Escritura;
	(c) conhecer e aceitar integralmente a presente Escritura, todas as suas cláusulas e condições;
	(d) não ter qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções;
	(e) estar ciente da regulamentação aplicável emanada do Banco Central do Brasil, incluindo a Circular do Banco Central do Brasil nº 1.832, de 31 de outubro de 1990;
	(f) estar devidamente autorizado a celebrar esta Escritura e a cumprir com suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e as autorizações societárias necessários para tanto;
	(g) estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário, nos termos da regulamentação aplicável vigente;
	(h) ser instituição financeira, estando devidamente organizada, constituída e existente de acordo com as leis brasileiras;
	(i) que esta Escritura constitui uma obrigação legal, válida, vinculativa e eficaz do Agente Fiduciário, exequível de acordo com os seus termos e condições;
	(j) que a celebração desta Escritura e o cumprimento de suas obrigações aqui previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário;
	(k) não conduziu nenhum procedimento de verificação independente ou adicional da veracidade das informações descritas na Escritura, com o quê os Debenturistas ao subscreverem ou adquirirem as Debêntures declaram-se cientes e de acordo; e
	(l) na data de assinatura da presente Escritura, atua como agente fiduciário em outras emissões, públicas ou privadas, realizadas por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora na emissão descrita abaixo:
	9.3. O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura do  Segundo Aditamento à Escritura ou de eventual aditamento relativo à sua substituição, devendo permanecer no exercício de suas funções até a Data de Vencimento ou, caso a...
	9.4. Remuneração do Agente Fiduciário
	9.4.1.  Será devida, pela Emissora, ao Agente Fiduciário ou à instituição que vier a substituí-lo nesta qualidade, a título de honorários pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da lei e desta Escritura de Emissão, o val...
	9.4.2. A remuneração prevista no inciso acima será acrescida dos seguintes Impostos: (a) ISS (Impostos sobre Serviços de Qualquer Natureza); (b) PIS (Contribuição ao Programa de Integração Social); (c) COFINS (Contribuição para o Financiamento da Segu...
	9.4.3. As parcelas citadas na cláusula 9.4.1 acima serão reajustadas, anualmente, de acordo com a variação positiva acumulada do IGP-M divulgado pelo Instituto Brasileiro de Economia (FGV IBRE), ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de sua ut...
	9.4.4. No caso de inadimplemento no pagamento das Debêntures ou de reestruturação de suas condições após a Emissão, ou ainda, da participação em reuniões ou conferências telefônicas, bem como atendimento às solicitações extraordinárias, devidamente co...
	9.4.5. No caso de celebração de aditamentos aos instrumentos de emissão bem como, nas horas externas ao escritório do Agente Fiduciário, devidamente comprovados e emitidos diretamente em nome da Emissora ou mediante reembolso após aprovação, serão cob...
	9.4.6. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida em decorrência da remuneração ora proposta, os débitos em atraso ficarão sujeitos a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa não compensatória de 2% (dois porcento) sobre o valor ...
	9.4.7. A remuneração será devida mesmo após o vencimento das debêntures, caso o Agente Fiduciário ainda esteja atuando na cobrança de cumprimento de obrigações da Emissora, e não incluem o pagamento de honorários de terceiros especialistas, tais como ...
	9.4.8. Para o pagamento da primeira parcela devida ao Agente Fiduciário, a cobrança deverá ser enviada para a Emissora no dia da assinatura desta Escritura. Caso os documentos de cobrança não sejam enviados na data estabelecida, o prazo para pagamento...
	9.5. Substituição
	9.5.1. Nas hipóteses de ausência, impedimentos temporários, renúncia, intervenção, liquidação judicial ou extrajudicial, falência, ou qualquer outro caso de vacância do Agente Fiduciário, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias cont...
	9.5.2. Na hipótese de não poder o Agente Fiduciário continuar a exercer as suas funções por circunstâncias supervenientes a esta Escritura, inclusive no caso da alínea “b” da Cláusula 9.6.1 abaixo, o Agente Fiduciário deverá comunicar imediatamente o ...
	9.5.3. É facultado aos Debenturistas, a qualquer tempo, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em condições de mercado, escolhido pela Emissora a partir de lista tríplice apresentada pelos Debenturistas em Assemb...
	9.5.4. A substituição do Agente Fiduciário deverá ser objeto de aditamento à presente Escritura.
	9.5.5. O Agente Fiduciário entrará no exercício de suas funções a partir da data de assinatura desta Escritura ou de eventual aditamento relativo à sua substituição, no caso de agente fiduciário substituto, devendo permanecer no exercício de suas funç...
	9.5.6. Fica estabelecido que, na hipótese de vir a ocorrer a substituição do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário substituído deverá repassar, se for o caso, a parcela proporcional da remuneração inicialmente recebida sem a contrapartida do serviço ...
	9.5.7. O agente fiduciário substituto receberá a mesma remuneração recebida pelo Agente Fiduciário em todos os seus termos e condições, sendo que a primeira parcela anual devida ao substituto será calculada pro rata temporis, a partir da data de iníci...
	Cláusula 1ª  - Autorizações
	1.1. A presente Emissão é celebrada de acordo com deliberação (a) da Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas realizada em 10 de março de 2023 (“AGE da Emissora”), na qual foram aprovadas, dentre outras matérias, (i) realização da Emissão, nos te...

	Cláusula 2ª  - Requisitos
	2.1. A Emissão será realizada com observância dos seguintes requisitos, nos termos da Lei das Sociedades por Ações:
	2.1.1. Arquivamento e Publicação dos Atos Societários da Emissora
	2.1.1.1 A ata da AGE da Emissora de que trata o item Error! Reference source not found.1.1, subitem (i) acima, será (i) protocolada na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP (“JUCESP”) em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da sua realização e ...
	2.1.1.2 A ata da RCA da Emissora de que trata o item Error! Reference source not found.1.1, subitem (i) acima, será protocolada na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP (“JUCESP”) em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da sua realização e arqu...

	2.1.2. Envio da Escritura de Emissão à CVM
	2.1.2.1  Esta Escritura e seus eventuais aditamentos (“Aditamentos”) deverão ser enviados à CVM, por meio de sistema eletrônico disponível na rede mundial de computadores, nos termos do art. 52, VII e § 3º-A, da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro ...

	2.1.3. Dispensa de Registro na CVM e na ANBIMA
	2.1.3.1 As Debêntures serão objeto da Colocação Privada, de responsabilidade exclusiva da Emissora, sem qualquer intermediação ou esforço de venda realizados por instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários perante invest...

	2.1.4. Registro das Debêntures
	2.1.4.1  As Debêntures serão registradas em nome do titular das Debêntures no CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), para liquidação financeira dos eventos de p...

	2.1.5. Registro do Contrato de Cessão Fiduciária
	2.1.5.1 O Contrato de Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido) e seus eventuais aditamentos serão protocolados no cartório de títulos e documentos do domicílio das partes, de acordo com o inciso III do artigo 62 da Lei das Sociedades por Ações nos...
	2.1.5.2 A Emissora obriga-se a disponibilizar aos Debenturistas a cópia digital das vias originais, ou arquivo eletrônico em PDF, em caso de assinatura de forma digital, do Contrato de Cessão Fiduciária, devidamente registrado nos termos do item Error...
	2.1.5.3 O registro do Contrato de Cessão Fiduciária deverá ser realizado em até 120 (cento e vinte) dias contatos da Data de Emissão, sob pena de vencimento antecipado das Debêntures.
	2.1.6. Registro da Escritura de Debêntures
	2.1.6.1 A Escritura de Emissão e eventuais Aditamentos serão registrados na B3 e junto ao custodiante para fins de instituição do regime fiduciário de que trata o parágrafo 1º do artigo 26 da Lei nº14.430/22.



	Cláusula 3ª  - Características da Emissão e da Colocação Privada
	3.1. Objeto Social da Emissora
	3.1.1. A Emissora, constituída de acordo com as disposições legais aplicáveis, em especial a Lei das Sociedades por Ações e a Resolução nº 2.686, de 26 de janeiro de 2000, do Conselho Monetário Nacional, conforme alterada (“Resolução nº 2.686”), de ac...

	3.2. Número da Emissão
	3.2.1. A presente Emissão constitui a 1ª (primeira) emissão de debêntures da Emissora.

	3.3. Número de Séries
	3.3.1. A Emissão será realizada em série única.

	3.4. Valor Total da Emissão
	3.4.1. O valor total da Emissão será de R$355.000.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco milhões de reais) na Data de Emissão (conforme abaixo definido) (“Valor Total da Emissão”). Esta Escritura será objeto de aditamento caso alguma Debênture seja can...

	3.5. Colocação e Procedimento de Distribuição
	3.5.1. As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem a intermediação de quaisquer instituições, sejam elas integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários ou não, e não contará com qualquer forma de esforço de venda perante o públ...
	3.5.2. Sem prejuízo do disposto no item 3.5.1 acima, os Debenturistas poderão, a qualquer tempo e ao seu exclusivo critério, livremente ceder, alienar ou de qualquer outra forma transferir e/ou onerar as Debêntures de sua titularidade, total ou parcia...
	3.6. Banco Liquidante e Escriturador
	3.6.1. Para fins da presente Emissão, o banco liquidante e a instituição escrituradora das Debêntures será a Reag Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida ...

	3.7. Destinação dos Recursos
	3.7.1. Os recursos captados pela Emissora por meio da presente Emissão (“Recursos da Integralização”) serão utilizados para a aquisição, por parte da Emissora, de créditos referentes a empréstimos bancários a pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas, no...
	3.7.2. A totalidade dos Recursos da Integralização deverá ser integralmente depositada na conta corrente de titularidade da Emissora a ser indicada oportunamente aos Debenturistas (“Banco Autorizado” e “Conta Autorizada”), até que sejam utilizados con...


	Cláusula 4ª - Características das Debêntures
	4.1. Características Gerais
	4.1.1. Valor Nominal Unitário: Na Data de Emissão (conforme definido abaixo), o valor nominal unitário de cada Debênture será de R$10.000,00 (dez mil reais) (“Valor Nominal Unitário”).
	4.1.2. Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 10 de março de 2023 (“Data de Emissão”).
	4.1.3. Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 35.500 (trinta e cinco mil e quinhentas) Debêntures. Esta Escritura será objeto de aditamento para fazer constar a quantidade definitiva de Debêntures subscritas e integralizadas no âmbito da Colocação P...
	4.1.4. Prazo e Data de Vencimento: As Debêntures terão prazo de vigência 1848 (mil oitocentos e quarenta e oito) dias a contar da Data de Emissão, vencendo, portanto, em 31 de março de 2028 (“Data de Vencimento”), observado, no entanto, a Amortização ...
	4.1.5. Espécie: As Debêntures são da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58, da Lei das Sociedades por Ações.
	4.1.6. Forma, Tipo e Conversibilidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, simples e não conversíveis em ações da Emissora, sem emissão de certificados ou cautelas.
	4.1.7. Comprovação de Titularidade das Debêntures: A Emissora não emitirá certificados de Debêntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador.
	4.1.8. Prazo, Preço e Forma de Subscrição e Integralização: as Debêntures serão subscritas e integralizadas fora do ambiente B3 à vista e no ato de subscrição em uma única data (“Data de Subscrição e Integralização”), em moeda corrente nacional e/ou e...

	4.2. Amortização
	4.2.1. Amortização Ordinária. O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, será amortizado em uma única parcela na Data de Vencimento (“Amortização Ordinária”).
	4.2.2. Amortização Extraordinária Obrigatória. A Emissora deverá, obrigatoriamente, sempre nos dias 31 de março e 30 de setembro de cada ano, a partir de 30 de setembro de 2023 (inclusive), observada a ordem de pagamentos prevista na cláusula 4.5.1 a ...

	4.3. Atualização Monetária
	4.3.1. As Debêntures não serão objeto de atualização monetária.
	4.4. Remuneração
	4.4.1. Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 180% (cento e oitenta por cento) das taxas médias diárias do DI de um dia, “over extra-gr...
	4.4.2. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de Vencimento Antecipado das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura, a Remuneração das Debêntures será paga sempre nos dias 31 de março e 30 de setembro de cada ano, sendo o primeiro pagament...
	4.4.3. A remuneração será calculada de acordo com a seguinte fórmula:
	4.4.4. O fator resultante da expressão  será considerado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem arredondamento, assim como seu produtório.
	4.4.5. Efetua-se o produtório dos fatores diários , sendo que a cada fator diário acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado. 4.11.2.3. Se os fat...
	4.4.6.  Farão jus ao recebimento da Remuneração aqueles que forem titulares de Debêntures ao final do dia imediatamente anterior à respectiva Data de Amortização das Debêntures e Data de Pagamento da Remuneração. O pagamento da Remuneração será feito ...

	4.5. Alocação e Prioridade de Pagamento
	4.5.1. Sem prejuízo do disposto nos itens 4.5.2 e 6.3 abaixo, quaisquer valores devidos aos Debenturistas deverão observar a seguinte ordem de prioridade:
	(i) primeiramente, os valores depositados na Conta Autorizada serão destinados ao pagamento das Despesas Autorizadas (conforme abaixo definido);
	(ii) em seguida, os valores depositados na Conta Autorizada serão destinados ao pagamento de eventuais penalidades e/ou outras taxas contratuais referentes à Emissão;
	(iii) em seguida, os recursos remanescentes serão destinados ao pagamento dos Encargos Moratórios decorrentes de eventuais atrasos nos pagamentos que lhe forem devidos, incluindo a penalidade prevista na Cláusula 10.7.1 do Contrato de Cessão;
	(iv) por fim, os eventuais recursos remanescentes serão utilizados para pagamento da Amortização Extraordinária Obrigatória.
	4.5.1.1 Para fins desta Escritura, “Despesas Autorizadas” (i) são quaisquer despesas necessárias relacionadas à Emissão e às Debêntures, incluindo, sem limitação, a remuneração devida ao Escriturador, ao Banco Liquidante, à B3 e aos prestadores de ser...
	4.5.2. Os Debenturistas desde já se obrigam a reembolsar a Emissora pelos custos incorridos com as Despesas Autorizadas, mediante solicitação formalizada pela Emissora por e-mail, acompanhada da respectiva comprovação dos custos incorridos, caso os re...
	4.5.3. Em decorrência do disposto no item 4.5.2 acima, todos os valores devidos aos Debenturistas pela Emissora no contexto da Emissão serão pagos semestralmente, da seguinte forma:
	(i) primeiramente, após a utilização dos recursos conforme o item 3.6.1 acima e observada a alocação e a prioridade de pagamentos previstas no item 4.5.1 acima, com o saldo disponível na Conta Autorizada da Emissora nos dias 31 de março e 30 de setemb...
	(ii) em seguida, caso o Saldo Semestral da Conta Autorizada da Emissora remanescente na referida Data de Referência, após a dedução do Valor Remanescente do Saldo Semestral da Conta Autorizada da Emissora naquela referida Data de Referência, seja sufi...
	(iii) se, em determinada Data de Referência, após o pagamento integral das Despesas Autorizadas, o Saldo Semestral da Conta Autorizada da Emissora, após a dedução do Valor Remanescente do Saldo Semestral da Conta Autorizada da Emissora naquela referid...
	(iv) se, nesta referida Data de Referência, não houver recursos suficientes na Conta Autorizada para que a Emissora pague as Despesas Autorizadas, (a) a Emissora não pagará as Despesas Autorizadas, sendo que os valores remanescentes permanecerão sujei...

	4.6. Local e Forma de Pagamento
	4.6.1. Os pagamentos referentes às Debêntures serão efetuados pela Emissora no respectivo vencimento, conforme datas previstas nesta Escritura, utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures registradas em no...
	4.6.2. Cada uma das Partes será responsável pelo pagamento dos tributos dos quais seja sujeito passivo nos termos da legislação tributária vigente (“Tributos”). Sem prejuízo do acima, todos os Tributos que venham a incidir, direta ou indiretamente, em...

	4.7. Prorrogação dos Prazos
	4.7.1. Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de pagamento de qualquer obrigação por quaisquer das Partes desta Escritura até o primeiro Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil, não sendo devido...

	4.8. Encargos Moratórios
	4.8.1. Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida e não paga aos titulares das Debêntures, os débitos em atraso, incluindo aqueles descritos no item 4.5.3., subitens (iii), (iv) e (v) acima, ficarão s...

	4.9. Decadência dos Direitos aos Acréscimos
	4.9.1. Sem prejuízo do disposto no item Error! Reference source not found.4.8.1 acima, o não comparecimento dos Debenturistas para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Emissora nas datas previstas nesta Escritura, n...

	4.10. Repactuação
	4.10.1. Não haverá repactuação programada das Debêntures.

	4.11. Resgate Antecipado Facultativo Total
	4.12. Amortização Extraordinária Facultativa
	4.13. Garantias Reais
	4.14. Publicidade
	4.14.1. Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões a serem tomados em decorrência desta Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos Debenturistas, deverão ser obrigatoriamente divulgados sob forma de “Aviso aos Debenturist...


	Cláusula 5ª - Vencimento Antecipado
	5.1. Serão consideradas automática e antecipadamente vencidas todas as obrigações constantes desta Escritura, sendo possível exigir o pagamento pela Emissora do Montante Devido Antecipadamente (conforme abaixo definido), independentemente de aviso, in...
	(i) não pagamento, pela Emissora, de quaisquer de suas respectivas obrigações pecuniárias previstas nesta Escritura nas datas aqui previstas, respeitado, exclusivamente para o pagamento da Remuneração e Amortização, o prazo de cura de 10 (dez) Dias Út...
	(ii) com relação à Emissora, (a) decretação de falência; (b) pedido de autofalência; (c) pedido de falência formulado por terceiros e não elidido no prazo legal; (d) pedido de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial, independentemente do ...
	(iii) caso a Emissora tome ou deixe de tomar qualquer atitude que resulte ou possa resultar em movimentação ou operação da Conta Autorizada, bem como transferência de recursos da Conta Autorizada, de maneira diversa aos procedimentos estabelecidos nes...
	(iv) alteração no estatuto social da Emissora que possa efetivamente prejudicar a Emissão;
	(v) questionamento judicial, extrajudicial, arbitral ou por via administrativa, no todo ou em parte, pela Emissora e/ou por qualquer terceiro, da legalidade, validade ou exequibilidade desta Escritura ou de quaisquer dos demais Documentos da Emissão;
	(vi) declaração de invalidade, nulidade ou inexequibilidade desta Escritura e/ou de quaisquer dos demais Documentos da Emissão, e/ou de qualquer de suas disposições, por decisão judicial para a qual a Emissora não tenha obtido decisão com efeito suspe...
	(vii) transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, pela Emissora, de suas obrigações assumidas nesta Escritura ou nos demais Documentos da Emissão;
	(viii) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, concessões, subvenções, alvarás ou licenças, exceto ambientais, exigidas para o regular exercício das atividades desenvolvidas pela Emissora, que afete de forma significativa...
	(ix) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações ou licenças de natureza ambiental, exigidas para o regular exercício das atividades desenvolvidas pela Emissora que afete de forma significativa o regular exercício das atividad...
	(x) existência de sentença condenatória transitada em julgado, em razão de prática, pela Emissora, de atos que importem em trabalho infantil, trabalho análogo ao escravo, proveito criminoso da prostituição ou danos ao meio ambiente.
	5.2. Os Debenturistas deverão convocar, observando os requisitos do item 7.2.1 abaixo, imediatamente, mas nunca em prazo superior a 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que tomarem conhecimento da ocorrência de qualquer dos eventos listados abaixo,...
	(i) quaisquer declarações ou garantias prestadas pela Emissora nesta Escritura, no Contrato de Cessão e/ou em quaisquer dos contratos relacionados à Emissão (“Documentos da Emissão”) provem-se (a) falsas ou (b) revelem-se incorretas ou enganosas em qu...
	(ii) os Recursos da Integralização obtidos com a Emissão sejam aplicados e/ou destinados, total ou parcialmente, de forma diversa à prevista na presente Escritura;
	(iii) descumprimento pela Emissora de qualquer obrigação não pecuniária prevista nesta Escritura, no Contrato de Cessão, no Contrato de Cessão Fiduciária e/ou de qualquer outros Documentos da Emissão, não sanado em 7 (sete) Dias Úteis, contados da dat...
	(iv) aditamento, alteração, renúncia a direitos pela Emissora, resolução, rescisão ou término, por quaisquer razões, do Contrato de Cessão, sem prévia autorização dos Debenturistas representando 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Cir...
	(v) aditamento, alteração, renúncia a direitos, resolução, rescisão ou término, por quaisquer razões, de qualquer outro contrato ou instrumento relacionado à presente Emissão e/ou ao Contrato de Cessão (incluindo, mas não se limitando, ao próprio Cont...
	(vi) realização de quaisquer pagamentos, pela Emissora, com recursos decorrentes dos Direitos Creditórios ou recursos depositados na Conta Autorizada, em qualquer valor e para qualquer pessoa, que não estejam previstos nesta Escritura ou nos Documento...
	(vii) violação pela Emissora, ou inquérito ou procedimento investigatório similar, procedimento administrativo ou judicial instaurado contra tais pessoas envolvendo qualquer lei ou regulamento contra prática de corrupção ou atos lesivos à administraçã...
	(viii) descumprimento pela Emissora das leis que versem sobre trabalho infantil, trabalho análogo a escravo, emprego de silvícolas e/ou incentivo à prostituição e/ou danos ao meio ambiente;
	(ix) não obtenção do registro do Contrato de Cessão Fiduciária no prazo de 90 (noventa) dias contados da Data de Emissão.
	5.2.1. A Emissora obriga-se a, tão logo tenha conhecimento de qualquer um dos Eventos de Vencimento Antecipado descritos nos itens Error! Reference source not found.5.1 acima e/ou Error! Reference source not found.5.2 acima, comunicar aos Debenturista...
	5.2.2. Observado o disposto no item Error! Reference source not found.5.3 abaixo, se, nas Assembleias Gerais de Debenturistas referidas no item Error! Reference source not found.5.2 acima, os Debenturistas detentores de, no mínimo, 50% (cinquenta por ...
	5.3. Em caso de declaração do vencimento antecipado, automático ou não automático, das Debêntures, a Emissora obriga-se a efetuar o pagamento integral do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso,  acrescido da Remuner...
	5.4. O pagamento do Montante Devido Antecipadamente está condicionado e subordinado à existência de recursos financeiros decorrentes dos Direitos Cedidos Fiduciariamente de titularidade da Emissora suficientes ao pagamento. Sem prejuízo do exposto nes...
	5.5. As Debêntures objeto do procedimento descrito no item Error! Reference source not found.5.3 acima e após o pagamento integral do Montante Devido Antecipadamente serão obrigatoriamente canceladas pela Emissora.
	5.6. Caso seja decretado o vencimento antecipado das debêntures a B3 será comunicada imediatamente e com 3 (três) dias úteis de antecedência em relação ao evento de pagamento.

	Cláusula 6ª  - Obrigações Adicionais da Emissora
	6.1 Sem prejuízo das demais obrigações aqui estabelecidas, a Emissora assume as seguintes obrigações:
	6.2 A Emissora desde já, obriga-se, de forma irrevogável e irretratável, a indenizar, manter indene e resguardar os Debenturistas e suas partes indenizáveis, quais sejam suas Afiliadas e os seus respectivos administradores, profissionais, empregados, ...
	6.3 Se qualquer ação, reclamação, investigação ou outro processo for instituído ou tiver sua instituição ameaçada contra qualquer Parte Indenizável em relação a qual indenização possa ser exigida nos termos da presente Cláusula, a Emissora reembolsará...
	6.4 As estipulações de indenização deverão sobreviver à resolução, término (antecipado ou não) ou rescisão desta Escritura.

	Cláusula 7ª - Assembleia Geral de Debenturistas
	7.1 Regra Geral
	7.1.1. Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações (“Assembleia Geral de Debenturistas”), a fim de deliberar sobre matéria de interesse da comunhão do...
	7.1.2. Aplicar-se-á à Assembleia Geral de Debenturistas, o disposto na Lei das Sociedades por Ações, no que couber, a respeito das assembleias gerais de acionistas.

	7.2 Convocação
	7.2.1. As Assembleias Gerais de Debenturistas, podem ser convocadas pela Emissora ou por Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no mínimo, das Debêntures em Circulação.
	7.2.2. A convocação das Assembleias Gerais de Debenturistas, dar-se-á mediante anúncio publicado na página da internet da Emissora, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais constantes da Lei da...
	7.2.3. As Assembleias Gerais de Debenturistas deverão ser realizadas em prazo mínimo de 8 (oito) dias, contados da data da primeira publicação da convocação, sendo que a segunda convocação somente poderá ser realizada em, no mínimo, 5 (cinco) dias apó...
	7.2.4. Independentemente das formalidades legais previstas, serão consideradas regulares as Assembleias Gerais de Debenturistas a que comparecerem todos os Debenturistas.

	7.3 Instalação
	7.3.1. As Assembleias Gerais de Debenturistas, instalar-se-ão, em primeira convocação, com a presença de titulares de Debêntures que representem, no mínimo, a metade das Debêntures em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número.
	7.3.2. Para efeitos de quórum de assembleia da presente Emissão, consideram-se, “Debêntures em Circulação” todas as Debêntures integralizadas e não resgatadas, excluídas as Debêntures que a Emissora possuir em tesouraria, ou que sejam de propriedade d...
	7.3.3. Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora nas Assembleias Gerais de Debenturistas exceto quando a Emissora convocar a referida Assembleia Geral de Debenturistas, ou quando formalmente solicitado pelos Debenturistas, hipóte...

	7.4 Mesa Diretora
	7.4.1. A presidência da Assembleia Geral de Debenturistas será composta por representantes da Emissora.

	7.5 Quórum de Deliberação
	7.5.1. Nas deliberações em Assembleia Geral de Debenturistas a cada Debênture caberá um voto, admitida a constituição de mandatário, Debenturista ou não. Exceto se de outra forma disposto nesta Escritura, as deliberações deverão ser aprovadas por Debe...
	7.5.2. As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns estabelecidos nesta Escritura, serão existentes, válidas e eficazes perante a Emissora e obrigarão a todos os titulares das Debêntures indepe...
	7.5.3. As deliberações tomadas pelos Debenturistas em Assembleias Gerais de Debenturistas no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns nesta Escritura de Emissão, vincularão a Emissora e obrigarão todos os Debenturistas titulares de Debên...


	Cláusula 8ª  - Declarações e Garantias da Emissora
	8.1 A Emissora declara e garante aos Debenturistas, na data de assinatura da Escritura, que:
	8.1.1.1 Quanto às questões socioambientais, a Emissora declara e reconhece que:
	(a) respeita a legislação e regulamentação relacionadas ao meio ambiente, além de saúde e segurança do trabalho, bem como declara que suas atividades não utilizam a mão-de-obra infantil e/ou em condição análoga à de escravo, assim declaradas pela auto...
	(b) a utilização dos valores objeto desta Emissão não implicará violação da legislação socioambiental;
	(c) não incentiva ou se envolve com a prostituição, além de respeitar e apoiar a proteção dos direitos humanos reconhecidos internacionalmente e assegura a sua não participação na violação destes direitos;
	(d) não esteve envolvido ou se envolve em casos relacionados a pornografia, bem como racismo ou mídias antidemocráticas (conforme definidos pela Lei Federal 7.170/1983);
	(e) não esteve envolvido ou se envolve em casos relacionados à destruição de áreas de alto valor de conservação, entendidas como habitats naturais onde esses valores são considerados de significância excepcional ou importância crítica. Para fins desta...
	(f) não desenvolveu ou desenvolve atividades ou faz uso de materiais considerados como ilegais de acordo com a legislação local. Entende-se como legislação local (i) a Norma Interministerial 19/1981 e o Decreto Federal Brasileiro 5472/2005, que se rel...
	(g) não utilizou ou utiliza materiais radioativos e fibras de amianto;
	(h) monitora suas atividades de forma a identificar e mitigar os impactos ambientais não antevistos no momento da contratação de crédito;
	(i) no caso de descumprimento de obrigação ambiental ou existência de trabalho análogo ao escravo ou infantil por parte de fornecedor direto e relevante, a Emissora deverá avisar aos Debenturistas, em até 5 (cinco) dias corridos deste descumprimento, ...
	(j) realiza o engajamento com comunidades locais e suas decisões são baseadas no interesse de todas as partes interessadas e/ou envolvidas na sua atividade empresarial, buscando mitigar riscos de conflito e abarcar os interesses diversos da comunidade...
	8.1.2. A Emissora compromete-se a notificar em até 2 (dois) Dias Úteis os Debenturistas caso quaisquer das declarações aqui prestadas tornem-se total ou parcialmente inverídicas, inconsistentes, imprecisas, incompletas, incorretas, insuficientes ou fa...
	8.1.3. Para fins desta Escritura, “Efeito Adverso” significa qualquer circunstância ou fato que: (i) modifique ou possa modificar adversa e negativamente a condição econômico-financeira, nos negócios, nos bens, nos resultados operacionais e/ou perspec...



	Cláusula 9ª - Agente Fiduciário
	9.1. Emissora neste ato constitui e nomeia a Trustee Distribuidora De Títulos E Valores Mobiliários Ltda., qualificada no preâmbulo desta Escritura como Agente Fiduciário da Emissão, o qual, neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a nomeação ...
	9.2. O Agente Fiduciário, nomeado na presente Escritura declara, sob as penas da lei:
	(a) não ter qualquer impedimento legal, conforme artigo 66, parágrafo 3º da Lei das Sociedades por Ações;
	(b) aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuições previstos na legislação específica e nesta Escritura;
	(c) conhecer e aceitar integralmente a presente Escritura, todas as suas cláusulas e condições;
	(d) não ter qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções;
	(e) estar ciente da regulamentação aplicável emanada do Banco Central do Brasil, incluindo a Circular do Banco Central do Brasil nº 1.832, de 31 de outubro de 1990;
	(f) estar devidamente autorizado a celebrar esta Escritura e a cumprir com suas obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e as autorizações societárias necessários para tanto;
	(g) estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário, nos termos da regulamentação aplicável vigente;
	(h) ser instituição financeira, estando devidamente organizada, constituída e existente de acordo com as leis brasileiras;
	(i) que esta Escritura constitui uma obrigação legal, válida, vinculativa e eficaz do Agente Fiduciário, exequível de acordo com os seus termos e condições;
	(j) que a celebração desta Escritura e o cumprimento de suas obrigações aqui previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente Fiduciário;
	(k) não conduziu nenhum procedimento de verificação independente ou adicional da veracidade das informações descritas na Escritura, com o quê os Debenturistas ao subscreverem ou adquirirem as Debêntures declaram-se cientes e de acordo; e
	(l) na data de assinatura da presente Escritura, atua como agente fiduciário em outras emissões, públicas ou privadas, realizadas por sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora na emissão descrita abaixo:
	9.3. O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de assinatura do  Segundo Aditamento à Escritura ou de eventual aditamento relativo à sua substituição, devendo permanecer no exercício de suas funções até a Data de Vencimento ou, caso a...
	9.5. Substituição
	9.5.1. Nas hipóteses de ausência, impedimentos temporários, renúncia, intervenção, liquidação judicial ou extrajudicial, falência, ou qualquer outro caso de vacância do Agente Fiduciário, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias cont...
	9.5.2. Na hipótese de não poder o Agente Fiduciário continuar a exercer as suas funções por circunstâncias supervenientes a esta Escritura, inclusive no caso da alínea “b” da Cláusula 9.6.1 abaixo, o Agente Fiduciário deverá comunicar imediatamente o ...
	9.5.3. É facultado aos Debenturistas, a qualquer tempo, proceder à substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em condições de mercado, escolhido pela Emissora a partir de lista tríplice apresentada pelos Debenturistas em Assemb...
	9.5.4. A substituição do Agente Fiduciário deverá ser objeto de aditamento à presente Escritura.
	9.5.5. O Agente Fiduciário entrará no exercício de suas funções a partir da data de assinatura desta Escritura ou de eventual aditamento relativo à sua substituição, no caso de agente fiduciário substituto, devendo permanecer no exercício de suas funç...
	Cláusula 10ª - Disposições Gerais
	10.1. As comunicações a serem enviadas por qualquer das Partes nos termos desta Escritura deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços:
	(iii) Para a Emissora:
	(iv) Para o Agente Fiduciário:

	10.1.1. As notificações, instruções e comunicações referentes a esta Escritura serão consideradas entregues quando recebidas pelos Debenturistas sob protocolo ou com aviso de recebimento expedido pelo correio ou ainda por telegrama enviado aos endereç...
	10.1.2. As notificações, instruções e comunicações referentes a esta Escritura feitas por e-mail serão consideradas recebidas na data de seu envio, desde que sua entrega seja confirmada.
	10.1.3. A mudança do endereço de qualquer uma das Partes indicado no item Error! Reference source not found.10.1 acima, deverá ser comunicada imediatamente às demais Partes que não a Parte que teve seu endereço alterado, devendo a presente Escritura s...
	10.2. Os termos aqui iniciados em letra maiúscula, estejam no singular ou no plural, terão o significado a eles atribuído nesta Escritura, ainda que posteriormente ao seu uso. Nesta Escritura, a menos que exigido de outra forma pelo contexto: (i) quai...
	10.3. Exceto conforme autorizado pela presente Escritura, qualquer alteração a esta Escritura realizada após a Data de Subscrição e Integralização, além de ser formalizada por meio de aditamento nos termos do item Error! Reference source not found.2.1...
	10.4. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura. Desta forma, nenhum atraso, omissão, tolerância, exercício parcial, concessão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a...
	10.5. A invalidação ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das Cláusulas ou itens desta Escritura, desde que não afete a validade e exequibilidade das Debêntures, não afetará as demais, que permanecerão sempre válidas e eficazes até o cumprime...
	10.6. Os prazos estabelecidos nesta Escritura serão computados de acordo com o disposto no artigo 132 do Código Civil, sendo excluído o dia de início e incluído o do vencimento.
	10.7. Todos e quaisquer custos relacionados à estruturação e implementação da operação, bem como outros eventuais custos relacionados à Emissão, incluindo, sem limitação, honorários advocatícios, contratação de consultores, taxas de registro em cartór...
	10.7.1. Os prazos previstos para registro de Documentos da Emissão acima serão prorrogáveis por iguais períodos em razão de eventos que, mediante a comprovação pelo respectivo responsável pelo registro, por impossibilidades, restrições ou fatores impu...
	10.8. A Emissora declara, mútua e expressamente, que esta Escritura foi celebrada respeitando-se os princípios de probidade e de boa-fé, por livre, consciente e firme manifestação de vontade das Partes e em perfeita relação de equidade.
	10.9. Caso qualquer das disposições ora aprovadas venha a ser julgada ilegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas por tal julgamento, comprometendo-se as Partes, em boa-fé, a substituir as disposições afetadas p...
	10.10. Esta Escritura é regida pelas Leis da República Federativa do Brasil.
	10.11. Esta Escritura e as Debêntures constituem títulos executivos extrajudiciais nos termos dos incisos I e III do artigo 784 do Código de Processo Civil, reconhecendo as Partes desde já que, independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis, a...
	10.12. Esta Escritura é celebrada em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes por si e seus sucessores.
	10.13. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas desta Escritura, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser.
	10.14. As Partes reconhecem que as declarações de vontade das partes contratantes mediante assinatura digital presumem-se verdadeiras em relação aos signatários quando é utilizado o processo de certificação disponibilizado pela Infraestrutura de Chave...
	10.15. Esta Escritura produz efeitos para todas as Partes a partir da data nela indicada, ainda que uma ou mais Partes realizem a assinatura eletrônica em data posterior. Ademais, ainda que alguma das Partes venha a assinar eletronicamente este instru...
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